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MINISTÉRIO bA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI 

Diamantina - Minas Gerais 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 29 dias do mês . abril do ano de 2019 

procedemos ao encerramento deste volume n° 1 do processo n° 

23086.005532/2018-73 , contendo 198 

folhas, abrindo-se em seguida o volume n° II 

Para constar eu RENLDO LEMOS DOS SANTOS 

Subscrevo ê assino. 

• ,.. • Assinatura e 
• • 

. 

o\,.4.oç J).$o 

• Campus JK - DiarnantinalMG 
• . Rodovia MGT 367 - Km 583, 10  5000 

• Aito da Jacuba CEP 3900-000 
Telefone:+55 (38) 3532-1200 e (38) 3532-6000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO 
JEQUITINHONHA E MUCURI 

Diamantina - Minas Gerais 

UFVJM 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 29 dias do mês abril do ano de 2019 

procedemos à abertura deste volume n° II do processo n° 

23086.005532/2018-73 que se inicia com a folha 

n° 200 . Para constar eu RENILDO LEMOS DOS SANTÕS 

Subscrevo e assino. 

• Assinatura e 

• 23086005532/2018-73 

Carnpus JK - Diamantina/MG 
• Rodovia MGT 367 - Km 583. n°  5000 

PJto da Jacuba CEP 39100-000 
Telefone:v55 (38) 3532-1200 e (38) 3532-6000 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA — MINAS GERAIS 

'. DIVISÃO DE CONTRATOS 

Memorando n9. 057/2019 

Diamantina(MG), lide abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Evanildo José da Silva 
Médico do Trabalho/UF ViM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Evanildo, 

Trata-se do contrato 034/2018 — Construção do prédio de medicina em Teófilo 
Otoni(MG) - EM Engenharia Ltda. Solicitamos análise do PCMSO apresentado pela contratada. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRA TADA deverá apresentar a 
documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 
assinada: 

(«.) 

8.11 — Cópia do PCMSO — Programa de Controle Médico' de Saúde Operacional com o objetivo de 
promover e preservar a saúde de seus trabalhadores e cópia do PCMAT (Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
devidamente registrado no CREA, indicando e especificando todas as medidas de segurança aos empregados e 
a terceiros, bem como de limpeza, a serem adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo 
com a legislação especifica do Ministério do Trabalho; 

Favor analisar a documentação e devolver a Divisão de Contratos, no prazo de 03 
(três) dias úteis, com informações quanto ao atendimento do item, por meio de preenchimento do 
check Iist que segue a'nexo. 

Atenciosamente, 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

Campus 1 e Reitoria; Rua da Glória, no 187 - Centro / CEP: 39100-000 Diarnantina-MG-Brasil / PABX; (38) 3532-6000 
Campus II; Rodovia MGT 367, km 583, n°5000 - Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus Avançado do Mucuri; Av. Dr, Luiz Bouli Porto Salman, s/n° - piranga) CEP: 39801-000 Teófilo Oloni-MG-Brasil 1 PABX; (33) 3522-6037 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MLJCURI 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS UF'/i? 

Memorando n2. 057/2019. 

Diamantina(MG), 11 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Evanildo José da Silva 
Médico do Trabalho/UF ViM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Evanildo, 

Trata-se do contrato 034/2018 - Construção do prédio de medicina em Teófilo 
Otoni(MG) - FM Engenharia Ltda. Solicitamos análise do PCMSO apresentado pela contratada. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRATADA deverá apresentar a 
documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 
assinada: 

8.11 - Cópia do PCMSO - Proarama de Controle Médico de Saúde Overacional com o obietivo de 
promover e preservar a saúde de seus trabalhadores e cópia do PCMAT (Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho no Indústria da Construção) o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
devidamente registrado no CREA, indicando e especificando todas as medidas de segurança aos empregados e 
a terceiros, bem como de limpeza, a serem adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo 
com a legislação especifica do Ministério do Trabalho; 

Favor analisar a documentaçào e devolver a Divisão de Contratos, no prazo de 03 
(três) dias úteis, com informações quanto ao atendimento do item, por meio de preenchimento do 
check Iist que segue anexo. 

Atenciosa mente, 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

Recebido 
O NPROACE[UFV 

A. 

Campus 1 e Reitoria. Rua da Glória, no 187- Centro / CEP: 39100-000 Dian,antina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000-Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1203 

Campus Avançado do Mucuri: Au. Dr. Luiz Boali Porto Salman, s/n° - piranga 1 CEP: 39801-000 Teófllo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

li L PRÓ-REITORIA DE ASSUNTÕS COMUNITÁRIOS E ESTUDANTIS 

Ur VJIV% DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE E ACESSIBILIDADE - DASA 

•b 4E0 

/ 

Ofício n°02/2019— DASA/PROACE 

Diamantina. 22 de abril de 2019 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de UFVJM 

Assunto: Pareceres 

Prezado Senhor, 

Em atendimento à solicitação versada tio memorando de n° 057/2019, datado em 11 /04 / 

2019, iníbrmo que a documentação apresentada está em conformidade com a legislação vigente. 

Atenc iosam ente, 

Evan k ~í 1

Médico do M 
RMMG 36434 

SMPE 3540904 

iu ~ 14 1 U o ~ ( 
~
,0 
 L) 

MarcianO de Souza LetC 
Técnico em Contabilidade 

SIAPE 2993594  

PROACE/UFVJM: Rodovia MGT 367- km 583, n1 5000— Alio da Jactiba 1 CEP; 39100-000 Diamantina-MG-Brasil 1 PABX: (38) 3532-1200 
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CHECK UST DO SEST/UFVJM MENTAÇAO REFERENTE A CLAI 
OITAVA. .1 

CONTRATADA: FM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 25.320.870,0001-79 

CONTRATO: 034/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção do prédio da medicina - Campus 
Mucuri - Teófilo Otoni(MG) da UFVJM, por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

8.11 - Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Operacional com o obietivo de 
promover e preservar a saúde de seus trabalhadores e cópia do PCMAT (Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) o qual deverá ser elaborado por 
profissional habilitado e devidamente registrado no CREA, indicando e especificando todas as 
medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de limpeza, a serem adotados 
durante todo o período de duração da obra, de acordo com a legislação específica do Ministério do 
Trabalho. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

Diamantina, de de 2019. 
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.NÕRMA REGULAMENTA ÓORA N.9 07 (NR-7), - PQRT RIA N. 
3214, DE 08/06/78 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
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E mpresa: .FM E:N.ËNHARiÀ 

CNPJ: 25320;87010001'79. 

ÇNAE:.43.30-4/99 - OUtras cbras: d€ acabanien.to.da truçtQ:civiI. 

:QrR;4 de Rsco: 03 

Giüpo: C-18Ia 

Endereço; 
.Rú:JÚIk Laéndér40 

Bairro.: Ypiranga• 

CEP:  398Ø 002 

Cidade Teófilo Otorii 

Esta.46: MG 

Tipo de:Óhra: Outras obras de abetodà construção 

(*1 

-. Centro 
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1  F*iS;cJ_. 

I.  

1 APRESENTAÇÃO: 

O PROGRAMA DE CONTROLE MÉCO DE SAÜDE-OCUPAC1ONAL - PCMSÕ, foi instituído 

por determinaço legal, através da portaria, número 24, datada de 29 de dezembro de 1994, 

reestruturando a antiga NR7 e detérmlna a elaboração e execução do referido programa a 

custo do Empregadór. A finalidade e o escopo précípuo do programa são a promoção e a 
preservaçãoda saúde do trabalhador. 
O PCM.SO  tèm ôarâter prevéntivo e visam diagnosticar de formas precoces possÍveis agravos 

à saúde do trabalhadõr relacionados ao trabalho exercido pelo mesmo. 

Este documento contempla os riscos ocupacionais e eames mÓdicos-ocuaõnaís previsto, 

bem como orientações preventivas quanto ás doenças ocupacio.nais, visando à. preservação e 

promoção da saúde dos trabalhadores da empresa Instituto Educacional Raio de Luz para: os 
próximos 1.2 (doze meses). 

Se durante a execução deste programa ocorrer mudanças significativas quanto a riscos 

õcupacionais aos trabalhadores, serão feitas alterações neste documento quanto aos exames 

complementares especificos, se necessano visando o apnmoramento da referida execução 

O presênte programa foi elaborado com base nos critérios estabelecidos na Norma: 

Regutamentadora (NR) N° 7 da Portaria 3.214/78, em cumprimento as exigências do Ministériõ 

do. Trabalho, e tem por objetivo formar uma visão prática do PCMSO, urna, meto.dolõgia para 

sua operacionalização, além de instrumento concreto para que o Médicõ coordenador põssal 
coorden-'lo com eficãcÍa. 

A. reedição da Norma Reguiamenta&':ra N° 7, da Portaria 3.214/78., do Mi.histrip do 
Trabalho, que criou o PC'MSO —Plano de Controle Médico.de Saúde Ocupaõional, foi pub!içada 
no Diário Oficial da União no dia 30 de dezembro de 1994, 

Rua AntÓnio Alves Benjamimn° 333- Centro. Te6filoOtoni/MG 
.. 't . 
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(:) 
•Oesp.cho da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalhó 

(10 de Outubro de 1996) 

DOU de 04-1 Ó-1 996 

O. Secretário de SçUrança e Saúde no Trabalho no uso de suas atribuiçôes legais, e. 
Cõnsi'dérando qüe a Norma Regulamentadora n 7 (NR. 7), intítulsda Progràrn'a de Cõnfrole 
Médico. de Saúde Ocupacional PCMSO, aprovada p&a Portaria SSST n..° 24, de 29-12-94 
publicada no DOU 'do dia 30-12-94, 'Seção 1 pâginas 21.278 'a 21.280, e alteradaem parte pela 
Portaria SSST n° 8, de 85-96, publicada no DOU do dià 9-596, Seção 1, pág'inas7.876/7.877, 

republicada no DOU do dia 1.3-5-96, Seção 1., página. :8,202, tem sido objete de. 

quêstionamentos,, consequentes, em grande parte., da não compreensão de seu texto., resolve 

expedir a 'presente Nota Técnicas. visando orientar os p.rofissionas.flgados.:â.ãrea de segurança 

e saúde notrabalho, quanto à'adequada opêrac.ionalização dÕ programa de Cõntrole Médico 
de Saude Operacaonal - PCMSO objeto da Norma Regulamentadora n ° 7 

3 OBJ'EtÍVO DO .PCMSO 

PC'MSO é um programa médico de saúde ocu.pacional pa:ra promoção à saúde dos 

trabalhadores,, evitando doenças.no  exercício das suas funções, corno também a aposentadoria 
por invalidez permanente. A empresa poderá arcar com um pesado ônus em exercÍcio do 
descumprimento da  Legislação Vigente, isto é; sé. não implantar,  e implementar os programas. 
Não se trata de m"ais uma b'uro.craõia gc'vernamental, mas uma solução para  os graves. 
problemas de saúde ocupacional que ocorrem no Brasil, 

Planejado e  lrnptantado com base nos riscos à saúde dos trabalha'd'otes especialmente os 
identificados flas: avaliações previstas, nas demais' NR's. 
Tem caráter de prevenção, rastreamento e diagnostico precoce, dos agravos à, saúde dos 
trabalhadores... 

Rua Antônio Alvos Beramfrn,.n° 33 - Centro - i'eófilo OtoniJMG 

LA& 
. ., 
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iilfi111(*! 

Do maior nivel hierárquico.; 

Definir, implantar e assegurar o cumprimento do PCMSO; 
Apresent.are discutir o relatório anual do PCMSO à CIPA e•anexà-lo ao livro de atas 
(quando houver); 

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurana e medicina do trabalho; 

Instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no 

sedo de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais; 

Adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo ôrgão regional competente; 

Responder legaJmente pela garantia da elaboração e a efetiva irnptantaço deste PCMSO 

10-Encaminhar à contratada os empregados para examê, quando solicitada, .No õasõ:de exame 
demissional, tal encaminhamento deverá ser feito cõm antecedência mínima de 3 dias antés 

11-Seguir a orientação do médico coordenador, no que concerne as medidas preventivas e 
outros procedimentos sugeridos por este; 

12-Informar à empresa contratada as causas de acidentes do trabalho, encaminhando-lhe 

.Rua Mtônlo .Alves 8enjammn° 333 - Gertro Teôfo OtonWMG 

io •_ttho 
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Compete ao Médico coordenadór 

Elaborar o PCMSO; 
Orientar a empresa quando a necessidade de controle ambiontal, quando surgirem 
indícios de riscos à saúde do trabalhador; 
Realizar os exames medicos previstos no capitulo VI, letra C 
Encarregar-se dos exarnès complementares julgados necessrios, em razâo das 
condições ambientas d:os trabalhadores. 
Indicar profissidhais para •ëxames especiais, devidamente capacitados; 
Solicitar a empresa a emissão da CAT quando constatar o agravamento de doenças 
prõfissionais; 
Indicar, quando necessano, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou 
do trabalhõ; 
Encaminhar o trabalhador a providência social para estabeIecimerto do nexo causal 
avaliação de incapacidade e definição da conduta previdenciana em relação ao 
trabalho; 
Manter o arquivo de prontuario clinico individual 
Treinar a pessoa indicada pela empresa que ficara encarregada pela caixa de 

•primëirõs  sõcôrrõs.. 

Observaras normas de segurança e médicina do trâbaJho; 
Cumprir as disposições Legais e regulamentares sobre segurança e medicina do 
trabalho inclusive as ordens de serviço expedidas pelo empregador, 
Usar os EPIs fornecidos pelo empregador; 
Submeter-se aõs exames mdiccs previstos na NR-7; 
Colaborar com a empresa na aplicação das Normas Reg u lamentad oras. 

[e:4VIL.[á1 b1 

ÀFM.ENGENHARIALTDA: 

1. Compromete-se a pteencher os formulários em qualquer .intercorrência, de caráter 

ocupaciona.I ou não, sobre o qual será realizado relatório para discü:SSãO, assirn comó 
periodicamente realizará relatórios para avaliação do andamento dó programa. 

Rua AntÓnio Aives 8enjarnimn 333 Centra - Te6fiio Otoní/MG 

ao 7' 
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2 Res•onsabiiiza-se pela execução dos procedimentos, que .esto contempladas  no presente 

ptórarna o. qual consta de 21 folhas, rubricadas indvidualmente a assinada pelo Médico. 
Elaborador do PCMSO 

3 Todas as modificações dentro da empresa, tanto na área fisica, nas funções, e novos 
prbdUtõs que serão utiiizdõs pelos:  trabaihadores, deverão ser comunicados para o médico 

lj!Jiit*Ç 

*øIUi [I]fi1 

nome cpmpltó do trabalhadõr, o número de registro de sua identidade e su.a unçãô; 

os riscos ocupacionais õspecíficos éxistentes. OU a ausência deles, na atividade do 
empregado, conforme instruções tecnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saude na 
Trabalho.. SSST; 

•ç) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os 
exames complementares e a data em que foram realuzados, 

d) o nome do médico coordenador, quando houver, tom respectivo CRM; 

Rua Antônio Alve5 Benjammn0333 CEntro tonifMG 

1,1 
S,raflnn tio 7 
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- 
e) definição de apto ou inapto para a função especifica que o trabalhador vai êrerxerce 
ou exerceu; 

nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato; 

g) data e: assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu nÚmero de 
ifl:scrição no CRM. 

Estê documentO oASO (ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL) deve ser emitido em todos 
os exames abaixo detalhados. 

Parâmetros para Aptidão à Função: 

• Apto: servidor possuidor de condições de sanidade física.e psíquica compatíveis .com.  o 
desempenho da função propOsta; 

• Apto com restrição: servidor portador de alguma patologia (morbídade) que não o 

incapacite totalmente para sua atividade (deve obrigatoriamente constar no ASO a 

discriminação da restriÇão. Ex Dêficientês físicos 
:,Ø Inapto: servidOr 1 com ihcapacidade para o desempenho da função proposta será 

encaminhado ao médico coordenador para antise em conjunto com o médico 

examinador, quando houver. 

EXAMES. CLÍNICOS: 

Exame Adrnssior ai: 

a avaliação da saúde do candidato a emprego, realizada antes do ínicio de suas atividades 

na empresa. Tem por objetivo Verificar a adequação de suas condições fís,ic,as:e psíquicas às 

exigências do càrg.o e do ámbiente de trabalho. 

Retorno ao Trabalho.: 

É a avaliação clínica da saúde do empregado realizada 'no primeiro dia da volta ao trabalho do 

empregado afastado por período igual superior a 30 dias, por motivo de doença ou a.idente, 

de natureza õcupacicnal ou não, ou por licença à maternidade. 
Ru Antarno Ah,es Benjamim n°333 Centro Teofo Otan/MG 

,ô 
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É a avaliação clfriiõa da saúde do empregado, para verificar suas condçôes para exerçer nõva 
atividade de trabalho, expondo-a a uma condição ambiental, diferente daquela que estará 
exposto na função anterior E realizada antes da mudança 

1Exane Dernissiónal: 

É a. avalíaço clínica de saúde do em pregado, realizada ::antes do seu desligam.e.ntc,. para 
verificar se o mesmo esta portando alguma doença relacionada com a sua atividade laboral 
Devera ser realizado até a data da homologação da rescisão do contrato de trabalho desde 
que o ultimo •eam ocupacio.nal tenha ocorridõ a mais de 90 dias.. 

É a avaliação  clínica da saúde do empr gado, por um período determinado, de acordo  com o 
grau de rlsco do cargo e da idade do empregado Sua finalidade e detectar o desenvolvimento 
ou agrupamento de doença ocupaclonal. 

Exames Clínicos por Médicos Especialistas 

São exames õlin icos evertualmente acompanhados por exames complementares., que irão, 

avaliar as condições do trabalhador, sob o ponto de vista. .de deterrninado..órgâo, em relação às 

exignoias do exe rcicio do cargo. Como exempFo, citaremos õftalmológi.õos, atd.ilôgicos, 

urológicos, neurológico, otõrrinolaringológicõs, psiquiátricos e outros que se fizerem 

necessários. 

Exames. Complementares 

Os exames complementares serão realizados de acordo com os riscos am.bieritais aõs: quais 
se expão.o frabalhadõr. 

Rua Antônio Alves Beajamirnn° .333 Centrõ Teófflõ OtõnílMG 
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08. Planhlha de Exames: 

4 
--3..4. . . , * .. .• 

Setor: Função N° Funcionários 
Dq_P Wi Ufr_4__. •fl_á 

Almoxarifado Almoxarife 01 4 

Descrição de Atividades 
s1 a4tS aO - — - 

1 * Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e 
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saidas e controlam os estoques. 
Distribuem produtos e materiais. a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a 

í movimentação dos itens armazenados e a armazenar, preservando o estoque limpo e organizado. 
1 ?i i cr-ttm rrr1d* si , — 

;;T" 
Sltuação de Risco: Ergonômico: Postural; 

--: 

EXAMES MEDICOS 
ç.., ._.a ..,, 

Tipo  Exames Perlodlcidade 
Admissional 
Periódico 

- Exame Clinico 
_aS.fl ..4 fl _.__•._••••••• •r. - Exame Cnico 

-. 
Anual 

-- 

1 Quando houver admissão 
__ ---- . —a-W.--- ...___s__—___ 

Mudança de Função 
-------- 

- Exame Clinico e Exames complementares previsto 1 Quando houver para o carao proposto  

Retorno ao Trabalho - Exame Clinico Quando houver 
1 Demissional J - Exame Clinico  J2ndo houv

[ ,.ø
er demissão J 

setor 
- 

Função N° Funcionâros 
— - 

EscritÔno/Canteirode Engenheiro civil 1 01 Obras 
-- ---- . .---: 

Descrição de Atividades 
-.------.— — -- - ---- - -- - Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de empreendimentos. 
Cõórdenarn a operaço e mãnutençâo do empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência e 
assessoria e elaborar pesqusas tecnolôgicas.  

- 4 

• R.i ri Ergonômico:- Postural; Situaçao de sco:j Acidentes: Quedas;  

- •. 

EXAMES MEDICOS -- -• 

Tipo Exames Periodicidade 
Admissional - Exame Clinico Quando houver admissão 

_.._t -.- -. - 
- - - 

1 Periódico 
- 

.--- - -- --- - Exame Clinico   - Anual 
Mudança de Função 

•. ns...-*. .. 

Exame Clinico e Exames complementares previsto Quando houver 
para o cargo proposto 

Retorno ao Trabalho 

L naL 

Exame Clinico 
.• - n--  

-Exame Clinico 
Quando houver 

. 

Quando houver denssão 

Rua Antônio Alves Benjarnimn° 33 .- Centro - Teófilo Otoni/MG 
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Setor: Função NO FLjionários 
Escritórlolcantelro 

de Obras Engenheiro Eletricista 01 

Deção  ddai  

- Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicaçôes, analisando propostas técnicas, instalando, 
configurando e inspecionando Sistemas e equipamentos, executando testes e ensaios. Projetam, planejam e 
especificam sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações e elaboram sua 
documentação técnica; coordenam empreendimentos e estudam processos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações. 

Situação de Risco: Postural- 
Acidentes:ntes: Quedas, Choque eletrico; 

E(/MESME5ICd 
Tipo   Exames Periodicidade 

Admissional - Exame Clinico Quando houver admissão 
Periódico 1 - Exame Clinico 1 Anual 

4 

Mudança de Função - Exame Clinico e Exames complementares previsto Quando houver paraocargoproposto , 
Retorno ao Trabalho - Exame Clinico Quando houver 
Demission - Exame Clinico Quando houver demsão 

'Stor: Função NFinTS 
- - - -  

Escritório / Canteiro
r 
 

de Obras Técnico de segurança no trabalho 01 

Descrição de Atividades 
- Participam da elaboração e irnplernentamoTitica de saúde segurança do trabalho; realizam diagnóstico 
da situação de SST da instituição; identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida 
e meio ambiente. Desenvolvem ações educativas na área de saúde e segurança do trabalho; integram 
processos de negociação. Participam da adoção de tecnologias e processos de trabalho; investigam, analisam 
acidentes de trabalho e recomendam medidas de prevenção e controle. 

não lonizantes; - -. 

Situação de Risco: Químico: Poeira Mineral; 
Ergonômiço: Postural; 

'Acldentes:Quedas; 
---- 

EXAMES MÉbICOS 
Tipo -- Exames - Periodicidade 

Admissional -Exame Clinico, Audiornetría Quando houver admissão 
Periodico - Exame Clinico,  Audiometria Anual 
Mudança de Função - Exame Clinico e Exames complementares piv,sto Quando houver - - -  

Retorno ao Trabalha - Exame Clinico Quando houver 
Demissional -Exame ClinicTudioetna Quando houver demissão 

Rua Antõnio Alves Benjamim,n° 333 . Centro - Teófilo OtonifMG 
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Setor; Funcâo N° FaIninnírk 

1' • 

- ç 

Canteiro de Obras Encarregado 01 

Descrição da Atividades 
- Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto, canteiros de 
obras civis e ferrovias. Elaboram documentação técnica e controlam recursos produtivos da obra (arranjos 
fisicos, equipamentos, materiais, insumos e equipes de trabalho). Controlam padrões produtivos da obra tais 
como inspeção da qualidade dos materiais e insumos utihzados, orientação sobre especificação, fluxo e 
movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos da obra. Administram 

• ocronograma da obra. 
Físico: Ruído; Radiações não íonizantes; 

Situaçao de Risco; Químico: Poeira Mineral; 
Ergonomico: Postural; 

• Acidentes: Quedas; 
EXAM MÉDICS " 

Tipo Exames Periodicidade 

dmissional - Exame Clínico, Audiometria Quando houver admissão 

Periódico - Exame Clínico, Audiometria Anual 

Exame Clínico e Exames 
Mudança de Função complementares previsto para o cargo Quando houver 

• Retorno ao Trabalho - Exame Clínico Quando houver 

Demissional - Exame Clínico, Audiometria Quando houver demissão 

- Exame Clínico, Audiometria 

Rua Antônio Alves Benjamimn 333- Centro - Teófdo Otoni/MG 
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14 

a 

Setor: UflçàO . : 4c 1flCb01)âu108 
4 

Canteiro de Obras Servente de Obras 09 

Descrição de AtMdades 
bernolem de concreto, de alvenaria e outras estruturas: preparam canteiros de obras, limpando a 
rea e cõmpactando solos Efetuam manutenção de prmero nível, limpando mquiias e fenamentas, 

verificrido condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos Reazam 
escavações e.preparem massa de concreto e outros materiais 

Físico: Ruído; Radiações naoinizantes; . . 

Situação de Risco Químo Poeira Mlnera, Cimento 
Ergonom,co Postural, 
Acidentes: Quedas; : 

.... ...........EXAMES MEDiCOS  

Tipo Exames r Periodicidade 
- Exame Cliníco, Audmetria, Espirometi a, 

Admse aI Raio X do Tórax, Hemograrna e Plaquetas, Quando houver admissão 
EGG e EEG 
— Exame Clínico, Audiometna, Espíometna, 

Perió:co Raio X do Tórax, Hemograma e Plaquetas, Anual 
EEC 

Mudança de..Função ne Glinico e Exames complornitares prevtsto Quando houver ra o cargo oroposto 
. s,ss -1sa'd S e- fl 5 

Retorno ao Trabalho. — L:)me Clínico . . Quando houver 
— Exame Clínico, Audiometria., Esprometria, 

Demissional Raio X do Tórax, Hmogtríia e Plaquetas, Quando houver demissão 
ECG e.EEG. 

Rua Antônio Alves Bnjmjm,nU 333 — Centro - Tèôfilo €roniJMG L- 
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/ 
Setor: Função N° Funcionários 

Canteiro de Obras Pedreiro . 2 

Descrição de Atividades 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 
revestimentos e contra pisos. 

Físico: Ruido; Radiações não ionizantes; 

Situaçao de Risco: Químico: Poeira Mineral, Cimento; 
Ergonômico: Post•ural, Esforço Físico; 
Acidentes: Quedas. 

EXAMES MÈDICOS 
Tipo Exames Periodacidade 

- Exame Clinico, Audiometria, Espirorneta, 
Admissional Raio X do Tórax, Hemograma e Plaquetas, Quando houver admissão f 

ECG e EEG, 
- Exame Clinico, Audiometria, Espirometria, 

Periódico Raio X do Tórax, Hemograma e Plaquetas, Anual 
ECG e FEG. 

Mudança de Função Exame C}irucoeExames complementres previsto Quando houver 

Retorno ao Trabalho - Exame Clinico Quando houver 
• Exame Clinico, Audiometria, Espirometria, 

Demíssional Raio X do Tórax, Hemograma e Plaquetas, Quando houver demissão 
ECG eEEG. 

Rua Antônb Alves Benjamm,n° 333 - Centro - Teôfllo OtonWMG 
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Demissionai j * xrne Clínico, Audiometria, Espirometria, 
Raio Xdo e 

IG 

'L.tfJ%) $• 
17 

/16 

_unco 
Canteiro de Obras Operador de Betoneira 

J 01 
j 

Descrição de Atividades 
-nn--- 

Programam a produçâo e o fornecimento de concreto e misturam seus agregados Preparam o 1 ambiente, os equipamentos de trabalho e os insumos .do concreto.Descárregam -e bõmbelam o 
concreto.  

Ruido 
 

Físico: ; 
Situação de Risco tmjco Poeíra Mineral, Clmento; 

Ergonômico: Postural, Esforço -FÍsico; 

Acidentes: Quedas, Esmagamento. ___________________________________ -' 

-_- 'gMESMiSTO - 

*. M 4._J _*_.4rfl flh_rffr_ 

Tipo Exames ] eriodicidade 
- 

Admissional - Exame Clínico, Audiometria, Espirometria 
- 

 
RaioXdoTÔx, Hemog ama euetas. 

Periódico - Exame Clínico, Audiometria, Espirometria, 

Mudança de Função - Exame Clinico e Exames complementares previsto 
aoposto 

ReornoaoTabJ Exame cli 

Quando houver admissão 

Anual 
— ---s*— 

Quando houver 

Quando  houver 

Quando houver dernissâo 1 

Setor:
*.ww -a. -. 

W Função r unciorios 
r. - 
  

Canteiro de Obras 
J Operador de Guincho de Coluna 

j 
01 

-_,-_ — - -- 
 

Descrição de Atividades 
Preparam movimentaç5o de carga e a -movimentam. Organizam carga, interpretando simbologia das 
embalagens, armazenando de acordo com o prazo de validade do produto, identificando 

• características da carga para transporte e arrnazenamento e separando carga não-conto-me. 
Realizam manutenções previstas em equipamentos para movimontaço de cargas. Trabalham 
seguindo normas de se9urança, higiene qualidade e proteção ao meio ambiente. 

- -- * er- t:t• --a- t,- ,.. _, -------• - '.-Físico-: Ruído; 
Situação de Risco: Ei onômico: Postural, Esforço Fisico; 

Acidentes: Quedas. -,-- ---- — - - --- 
------ .— 

EXAMES MEDICOS - 
- -r--------—___ -- Tipo Exames Periodicidade - t - - • -• --- - -- •; -. - 

- Admissional - Exame Clínico, Audiometria Quando houver admissão -- 
- Periódico 

- Exame Clínico, Audiometria - - -- Anual • -; -o ____ __.--.-- __ - o Mudança de Função -Exame Cliriicoe Exames complementares previsto
ara 

 

— 

Quando houver 
— - -__   Retomo ao Trabalho 

- Exame Clínico 1 Quando houver 
Dei&tí -  Elinico,AutnT Qudhouver issãc - -. "- - — - 

SM c---rs - —.--- - p-_•____ - - -. - - 

Rua Antônio Alves Benjamim U 333- Centro - Teófilo Otonl/MG 
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1,7 

Setor: Função N° Funcionáric 

Canteiro de Obras Armador 1 

Descrição de Atividades 
Preparam a confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de prova. Cortam e dobram 
ferragens de lajes. Montam e aplicam armações de fundações, pilares e vigas. Moldam corpos de 
prova. 

Físico: Radiações não ionizantes; 
Situação de Risco: Ergonõmico; Postural, Esforço Físico; 

Acidentes: Contusões; Torções. 
EXAMES MÉDICOS 

Tipo Exames Periodicidade 
AdmissonaI - Exame Clinico Audiometria Quando houver admissão 
Periódico - Exame Clinico, Audiometria Anual 

Mudança de Função Exame Chnicoe Exames complementares previsto Quando houver 
Retorno ao Trabalho - Exame Clinico Quando houver 
Demissional Exame Clinico Audiometria Quando houver demissão 

etor - Função N° Funcionarios 

Canteiro de Obras Eletricista 02 

Descrição de Atividades 
PIajm sr'ios de manutenção e instalação eletroeletrõnica e realizam manJtenções preventiva, pditiva 
e corretiva. Instalam sistemas e componentes eletroeletrânicos e realizam medições e testes. Elaboram 
documentação técnica e trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos e de qualidade, 
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 
Situaçao de Risco: Ergonômico: Postural; 

Acidentes: Quedas, Queimaduras; Choque Elétrico 
EXAMES MÉDICOS 

Tipo 
- 

Exames 
- 1 Peruoducidade 

Admissional - Exame Clinico AudiornetnaECG Quando houver admissão 
Periódico - Exame Clinico Audiometria ECG Anual 
Mudança de Função Exame Clinicoe Exames complementares previsto Quando houver 
Retomo ao Trabalho Exame Clinico Quando houver 
Demisstonal - Exame Clinico Audiometria Quando houver demissão 

Rua António Alves Benjamimn° 333 Centro - TeÕfIo Otoni/MG 
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Função N°  Funcionárias 
--- - 

Canteiro de Obras Auxiliar Técnico de Engenharia 01 

Descrição de Atividades 
------- 

Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos Desenvolvem e legalizam projetos de edificações 
sob supervisão de um engenheiro civil planejam a execução orçam e providenciam suprimentos e 
supervisionam a execução de obras e serviços Treinam mão-de-obra e realizam o controle tecnológico de 
materiais e do solo  

E 
 

-- ..-- - .-------.. - - - -- 

- . . - .goômicó  Situaçao de Risco Acidentes Quedas,  

__..---* ___.__ ----- ------- 

EXAMES'iIDICOS 
Tipo Examès Periodicidade 

4 .  

Admissio.nal - Exame Clínico, - Quando houver admissão 
Periódico Exame Clinico, Anual 

-• 

Mudança de Função Exame Clínico  e Exames complementares previsto Quando houver 

Retornõ -ao Trabalho - -Exame Clínico Quando houver 
Demissional ,J- Exame Clínico. Quando houver demissão 

- - - - 

r aWn,K - nt, - r& 441440 

Setor Função N° Funcionários 
-.-. ----,.---.--4---.--' ' '' 

Canteiro de Obras [ Apontador 01 
. , o 

Descrição de Atividades 
a........ -  -

-Apontam a produção e controlam a freqüência de mão-de-obra Acompanham atividades de produção 
conferem cargas e verificam'documentação Preenchem relatónos, guias boletins, plano de carga e recibos 
Controlam movimentação de carga e descarga nos portos terminais portuários e embarcações Podem liderar 

Situação de Risco: 

- 
Tipo 

Admissional .... 
Períódico 

Mudançá de Função 
-a ,- 

Retomo ao Trabalho 
Demissional 

Físico: Ruido; Radlaçôes 
Químico: Põelra Mineral; 
Ergonômico: Posturai; 
Acidentes:- -Quedas; 

- Exame Clínico, A:Üdiometri, 
- Exame -Clinico,_Audiometria, 
- Exarnë Clinico e Exames complementares previsto 

- Exame Clínico, Audiometria, 
-- 

- Exame.C-linico, Audiometria, 

Quando houver adrnissâõ 
Anual 

Quando houver 

Quando houver der issão 

Rua Antônio Alves 8enjamim,n° 333 - Centto - Tefiio Otoni/MG 
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Setor: Função N° Funcionários ' 

Canteiro de Obras Carpinteiro 01 

Descrição de Atividades 
- Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam fôrmas metálicas. Confeccionam 
fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção de madeira e estruturas de 
madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vâos. Montam portas e esquadrias. 
Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de 
materiais reutilizãveis, armazenamento de peças e equipamentos. 

Físico: Ruido; Radiações não ionizantes; 
Situação de Risco: Ergonômico: Postural; 

Acidentes: Quedas; Colísões e cortes 
EXAMES MÉDICOS 

Tipo Exames Perlodicidade 
Admissional - Exame Clinico Audiometria, Quando houver admissão 
Periódico - Exame Clinico, Audiometria, Anual 

Mudança de Função Exame Clinico e Exames complementares previsto Quando houver para o rgo proposto 
Retorno ao Trabalho Exame Cliaico, Audiometria, Quando houver 
Demissional - Exame Clinico, Audiometria. Quando houver demissão 

Setor Função N° Funcionarios 

Canteiro de Obras Bombeiro Encanador 01 

Descrição de Atividades 
Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam tubulações; 

especificam, quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para instalações, realizam pré-montagem 
e instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. 
Protegem instalações e fazem manutenções em equipamentos e acessórios. 

Físico: Ruído; Radiações não ionizantes; 
Situação de Risco: Ergonômico: Postural; 

Acidentes: Cortes 
EXAMES MEDICOS 

Tipo Exames Periodicidade 
Admissional - Exame Clinico Quando houver admissão 
Periódico - Exame Clinico, Anual 

Mudança de Função Exame Chnicoe Exames complementares previsto Quando houver 

Retorno ao Trabalho - Exame Clinico Quando houver 
Dernissional - Exame Clinico. Quando houver demissão 

Rua Antônio Alves 3enjamim,0° 333 - ct - TeÓfio Otoni/MG 
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20 

'09..Acornpaniiamento de Patologias relacionadas aoarnbiente de trabalho 201:9: 

Arquivar Atestados de Saúde Ocupacioná1 dos empregados com CO para estudos 
eptdemiologcos e futuras ações preventivas e corretivas, 

Encaminhar ao médico possíveis queixas reincidentes por parte dos, trabalhadores.; 

e informar ao médicõ eiaborador,, mudanças que possam agravar aõs riscos já 
encontrados ou possam acarretar novos riscos 

FE 

Medicina Preventiva: 
Ergonom ia 

Primeiros. Socorros 

iL4s1!i1I I_y .i*y1 

1Não permitir que o trabalhador inicie suas atividades antes de ser submetido ao exame 
adrnissional; 

2) Não contratar empregado considerado inapto para função no exame admissional; 

.) Equipar o estabelecirento com caixa cOntendo os materiais necessários à prestação de 
primeiros socarrõs;  

:4) Destacar uma pessoa para responsabilizar-se pela caixa de primeiros socorrõs, a qua será. 
treinada para este fim; 

Implantar os equipamentos de proteção cetiva EPC, sugeridos no PPRA, objetivando a 
eliminação dos riscos ambientais e a prevenção de acidentes; 

Fornecer osi EPIS necessários à prtøção  dos trabalhadõres, conforme :êspecificaçâo 
constante do PPRA; bem como conscientizar e treinar os empregados quanto .õ uso 
crreto dos EPI's, Tornando obrigatória a sua utilização. 

Rua António AlvesBenjamim,no 333 - Centro - Teófilo OtonWMG 
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ORIENTAÇÕES GERAIS DO PCMSO: 

1) Será obrigatório e de responsabilidade da chefia imediata, o comparecimento do empregado 

convocadõ aos exames periádicos, de acordo com NR —7; 

.2) Os resultados de exames médicos e complementares, incluindo avaliações clínicas, bem 

como as medidas aplicadas serão registrados em prontuário clína individual, estando este,. 

sob responsabilidade do médico coordenador do PCMSO; 

3) O .ASO (Atestado de Saúde Ocupacional ) para cada exame listado na definição de 

procédimentõs, será emitidoem 2 vias,. sendo que a 1° via ficará arquivada no locaÍ de trabalho, 

e a 2° vira será entregue ao empregado após este assiná-las e ser devidamente esclarecido o 

orientado sobre os exames a que se submeteu, constando também, os exames 

complementares executades. 

ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS DO PCMSO 

Os trabalhadores deverão estar atentos a postura com que trabalham é assim evitar futuras e 

possíveis lesões osteomusculares; 

Consci.êntizar os funcionários quanto á correta postura corporal na execução das 

tarefas rotineiras, especialmente quando exigem levantamento, transporte e descarga 

individual de materiais, movimentos repetitivos e esforços, realizando trei.namento abordando 

aspectos técnicos e. rotineiros dõs riscos ergonômicos, aravés de palestras educativas eiõu 
folhetos explicativos. Para trabalho manual sentado ou que tenha que ser feÍto em pé, devem 

proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, visualização e operação edevem 

atender aos seguintes requisitos minimos: 

a) ter altura e caracte.rístca d.a superfície de trabalho compatível com ...o tipo de 

atividade, e com a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do 

assento; 
Rua Antônio Aves Ganamirnn 333 - Centro - Teõfilo OtonilMG 
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ter area de trabalho de facil alcance e vsuatizaoão pelo trabalhador 

te:r õ.a ra'c:teristicas d imensionais que possibilitem po.si.ci.ø:nam.entõ e 
mavimeiita.ão àde.u..:dos  dos Segmentos corporais. 

Os:Bssento utilizados nos postos de trabalho devê m atendêr aos sèguirites requisitos rTilíiirnos 
decoifõrtõ: 

aaltura.ajustável á estatura do trabalhadõr e á natureza da função.exercidà; 

características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; borda frõntat e 
:atredÕndàda 

encosto de, forma levemente adaptada ao corpo paraprõteção da região Iam.bar; 

para atividades  em que os trabalhos devem sér realizadõs  sentads, ã Partir id 

urna análise ergonômica do trabalho, poderá serexidõsupotte para os pésque se adapte 

ao cqmprirnento da:pema do trabaÍhador. 

RuaArnônio ÁIs.IBenjammn' 333 - Ceni -TeóiiioÓtoni/MG 
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14 PLANEJAMENTO ANUAL 
CRONOGL JMA 9A_RECO'E1DAÇÕES 2Y 912021i 

comendaçôes Plazo:  Rea"l 

Apresntar PCMSO para todo e••feto Março /•2O 9 

Ministrar Treinamento de Primeiros Socorros Maio /2019 

Provid.nciar caixa com kit de primeiros socorros Imediato 

Reahzar Atëstados Saúdê Oclupacional (ASOs) De. acordo 9Ofi 
a penodicidade. 

ReavJiação do PCMSÕ Març&2020 i. 

Rua Antônio AIvesBenjamimnô  33 Centro -Tefo.:Otoni/MG 
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Este. documento representa o cõmpromisso da empresa no periodo estabelecido de Março de 201$ a 
Marçode 2020, visando à prevenção da saúde e da integridade de seus funcionárks através da redução. 
e/ou reutralização da agressividade dos agentes no ambiente de trabalhô ou nõ homem. 

As recomendações deste trabalho implicam, únic"L e exclusivamente, em parecer técnico, sendo da 
empresa a responsabilidade pela irnplementaçãõ das medidas preventivassgeridas õu de outras., .be. 
como a de sua interpretação relativa a processos de reclamações junto a Justiça do Trabalho e Civel 

iE1 {1 .I']jT*]1 Í4I11T1*1 

kuiz Ulaulio 
co do Trabalhõ 
CRM/MG: 

TeófHoOtoní,.. Março-de 2020 

Rua Antônio Alves Benjarnimn° 333 ('eatro - Te&filo Qtoni/MÓ 
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[*L.Ijïi!I ii cação de Aci denteZ !e 'TrabalhoT 
Á 

A tomunicação de .A.idee do Trabalho - CAT foi prevista iniõialm.ento na Lei n° 5.316/6.7, 

com todas as, aiterações ocorridas posteriormente até a Lei n° 903215, regulamentada pelo 
Decreto n°.1 72/97. 

A Lei n• 8213/91 dètêrmi:na no seu ãrtígo 22 que todo acidente do trabalho OU: doënça 
prõfissional deverá ser comunicado pela empresa ao IN.SS, sob pena de muita em õ'aõ. de 
omissão 

Cabe ressaltara importância da comunicação, principalmente o completo e exato 

preenchimento do fõrmülrio, tendo em. Vista as inform.açÕés  ne1e contidas, não apenas do 

ponto de vista prevdencario estattstico e epldemiolog!co, mas também trabalhista e social 

•t• Maioresirtformações no lirik abaixo da Previdência Sõcial: 

http://wvi.*. rnpas.gov. h/conteudoDinamicophp?id=297 

Emcasó de acidentes com colabóradõr 

Se for da gravidade, acionar o SAMU(192) para transporte adequ:ado. .Apiiçaidõ 

porém os conhecimentos de Primeiros Socorros. 

Se o áOídente for de menOr gravidadé encaminhar  para a UPA (Unidàde de 
Pronto Atendimento). 

Rua Antônio Aves Benjamimnc  333 - entr - TÓfib Otoflh/MG 
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[óI ii 1 tø]1 aIiLi4I'iSlI V 
Mantenha a calma e chame ajuda; 

Tenha em mente a seguinte ordem (mandamentos). de segurança quando você estiver 

prestando socorro: 

' PRIMEIRO EU (o socorrista) 
V DEPOIS MINHA. EQUIPE (Incluindo os transeuntes) 
1 E POR ÚLTIMO A Vh1MA 

tstõ parece ser contraditório a primeira vista, mas tem o intuito básjco de não gerar novas 

vítimas; 

Ao prestar socorro., é. fundamental ligar para o atendimento pré-hospitalar de imediato aO 
chegar ao locaÍ do acidente. Podemos por exemplõ discar 193 (Corpo de Bombeiros) 
e 192 SAMU (Serviço de Atendimento: Móvel de Urgência); 

4 Sempre verifique se há riscos no local, para você e sua .equipe antes de agir no local 
do acidente; 

Mantenha sempre õ bom sonso;. 

Mantenha o espírito de liderança, pedindo ajuda e afastando os curiosõs; 

Distribua tarefas, assim os transeuntes que poderiam atrapalhar lhe ajudarão e ..e 
sentirão mais úteis; 

Evite manobras intempestivas (re lizadas de formà imprudente, com pressa);: 

Em caso de múltiplas vítimas dê preferência àquelas que correm mãiores risco dê vida 

como, por exemplo, vítimas em parada cardíorrespratória ou que estejam sangrando 
rnuitõ; 

1.0) Seja socorrista e não h€rói (lembre-se do 21  mandamento); 

1.1)Em caso de Acidente Fatal no Ambiente :de Trabalho cõmunica:r de imediato a 
AUTORIDADE POLICIAL COMPETENTE, o SESMT DO ÕRGÃO E a GSP - Gerência 
de Saúde e Prevenção. 

Rua.Antônjo Alves 8enjamimn0  333 - Õentro - Teõfilo OtonífMG 
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I14tii 

histrüçôes: 
1 Destacar e Treinar um funcionario para responsabihzar-se pela caixa de Medicamentos 

333 Cntro TeÕfl ÓtonWMc3 

'! LFIw 
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CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS 

MATERIAL 'QUANTIDADE NDICAÇb  MODO DE USAR 

Soro Fisiológico 01 unidade (pequeno) Curativos tJmedecer: gaze-com osoro para 

- 

- Limpar bem e secar com a gaze o local 
Gaze 03 Pacotes com 5 unidades Curativos Utilizar quanudade suficiente de gaze 

para côbrir o ferimentô 

01 unidade de 10cm 
Atadura Crepe 02 unidades de 12cm CUratIvoS Fixar a gàze no ferimento 

01 unidádede 15cm 

Esparadrapo 01 unidade25 cm x4m Curativos Aplicar em ferimentos pequenos 

- 
Luvas de procedimento 05 pares Evitar contaminaçao. Utilizar ao realizar qualquér 

procedimento 

Band-Aid Õ1, caixa com 30 unidades Ciratios Aplicar em ferimentos pequeno 

Álcool 70% 01 uhidàdés com 50m1 Assepsia e picadas Utilizar corno anti-séptic: da: mãos em 

Saco plástico 07unidades Deerte de nateriais Descartar mat:nais utilizados e/ou 

Tesoura Utilizar para cortar matêriis da caixa .01 tesoura sem ponta Corte de primeiros socorros •  

- ib 
. '-,t;i1tl ' • 

1 1 
•___. _________ 

Manusea? -o matèna! com cuidado para na cókttannh Ia -'_____
ç _ '___ _ 1____ _ J2',4___ 41L r'-r- •' 

RUáAntónic AlvoS 8enjamim nO33 Centro * Teôfiio Otoni/MG 
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1. D.$íÇÃ:Qt..EMPRÉSA: 

FM EEHARjÃ.LTDÃ 

Empresa:. .FM ENGENHARiA 

CNPJ:.:25 20870í000i79 

430=/99.—•Outras.cbras.:d:e acabamento da construçõ c.ML 

o 

Gn4pó: C48a 

Iz wv 
- • :, 

Éúà  •: Etei?i 
z 

Tipô.d ê Obra: Outras. obras de acaba,rnentõ da ,:pnstruçâø civiL 

UMm.cro de trabaa:d'es::25: 

Rüa tõôivesBrijahiimh - Cntro.•Teófi10 Õtonitii 
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2.0bjetivo e Campo de Aplicação; 

A Norma ReguÍàmentadora * NR 18 estabelece que a empresa apresente formalmente as 

autoridades competentes ou aos represetanteS legais dos trabalhadOres um programa que tenha 
urna visão de prevenção de acidentes e ou doenças, sendo vedado o ingresso ou permanênõla de 

trabalhadores no canteiro de obras, sem que estejam assegurados pôr medidas que estão 

previstas nesta Norma Regulamentadora.: 

Deacordo com a Nõrma Regulamentadora NR 18.2 - Comunicação Prévia 

18.2.1. É obrigatória a comunicação à Delegacia Regional do Trabalho, antes do  inicio das 

atividades das seguintes informações: 
•a) endéreço correto da obra; 

endereço cotreto e qualificação (CEI,CGÇ ou CPF) do contratahte empregador ou condominio; 

tipo de obra; 
datas previstas do iníciO e conclusão da obra; 
númeromximo previsto de trabalhadores na obra. 

O PCMAT proposto para esta obra visa reconhecer, antecipar, ayàliar e controlar a ocõrrência dê 
Acidentes do Trabalho, estabelecendo as diretrizes básicas de ordem administrativa, planejando e 

organízando, objetivando a implementaçãO de medidás para controle e todOs õs métodos de 
prevenção de segurança no trabalho e controle dos riscos ambientais existentes ou que venham a 

existir. 

É de extrema importância que, o PCMAT depois de elaborado, não deve servir como uma carta de 
intenções, ms sim como um elenco de proyidenas a ser tornadas ë executadas em função do 
crõnograma da obra durante toda a execução dos serviços de construção da empresa .FM 

ÈNGENHÀRIÁ LT.DA. 
Os objetivos fundamentais deste programa é a prevenção dos riscos, a informação e o treinamento 
dos empregados qüe àjiidarâo a reduzir a probabilidade de ocorrências de acidentes, também 

como minimizar as suas consequências, caso ocorram. Portanto, deverão ser seguidas durante à 
execúção da obrà as técnicas e sugestões propostas neste programa aém das normas de 
segurança e saúde no frabalho estabelecido pelas Nõrmas Regutarnentadoràs, principàlnénte a 

NR 18, devendo o PCMAT: 

Rua Antônio Alves Benjarnirfl° 333 Cntrø Teôfilo OtõnVMG 
ForeJFax: (33) 3536-3I80 
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1 Garantir a saúde e integridade física dos trabalhadores; 

Definir atribuições, responsabilidades e autoridades aos que administram, desenpenhando 

atividades quê influenciam, na segUrança e que intervêm .nõ processo; 

1 Evitar ações ou sítuçôes perigosas por falta de prevençõ; 
v Detêrminar medidas de proteção a serem implementadas em função dos riscos 
1 Definir medidas de proteção e prevenção; 

1 Fazer a previsão dos riscos que derivam dó. processo de execução daobra; 

1 Aplicar técnicas de execução que reduzam ao máximo põssívei Os potenciais de riscos. 

Todo estábelécirnento com 20 (vinte) ou mais em" pregados, obriga-se a elaborar, implementar e 

cumprir os reuisitos da NR 18 (Norma Regulamentadora) Programa de condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção —PCMAT. 

3.Meto'dólogia dê Trabalho 

A MetodaibÕla de trabalho estabelecida pelo PCMAT será desenvolvida em funçõ dos riscos 

ariibientais leantados na fase de antecipação, priorizando as condições de trabalho que, 

vivenóiado em experiências de obras similares, são previstos medidas  de  proteção  'de ardem 

coletiva que serão implantêdas. 

Através da déscriço em memorial e atendendo as especificações técnicas, abôrdaremo.s por 

etapa métodos executíos de 'trabalho, tornando corno base e em particular o desenvolvimento dos 

trabalhos, e a não agressão ao meio ambiente. 

Na .fêse de execução da obra na. qual é realizado o levantamento, onde se faz o reconhecimento e 

avaliação dos riscos ambiêntais, as medidas de proteção  individual e coletiva, depois de. 

analisadas, serão colocadasem práticas, sendo realizado sempre que necessário, o levantamento 

de tais riscos ambientais e de acidentes, avaliações qualitativas doambiente e das condições de 

trabalho e a existência dos riscos identificados na 'fase de antecipação, tarn"bérn corno não agredir 

o meÍo ambiente. 

Estas medidas de controie serão implementadas nas áreas de administração, médicas, englobando 

o PCMSO - Progranã de Controle Médico e Saúde Ocupacional. e onde forêm cáracterizadós 

danos observados na saúde do trabaÍhador e a situação a que eles fiçam expostos'; para então 

serem adotadas medidas para o controle de tais riscos am bientais ou acidentes. 

O cro.nograma do PCMAT elaborado de acõrdo com ocronograrna de execução da obra, apresenta 

as principais metas a serem desenvolvidas na' ampliação de medidas legais, as avaliações 
Rua Antãno Ahies Benjnim,n°'333 Centro'- TefQtoniiMG 
ForfesIFx (33) 3536-3180 
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.a'mbientais propostas de acordo, com as fases eecútivas da obra, em locais 'de,minados e$n 
•  

programa d .m treinaento previamente identificado as necessidades d'os rnesrTi' Ç'rv
ós' sero 

desenvolvidos em função das análises derics, . das características pertinentes. 

4. MÈMORIÃL DÈ CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 
.0: 'conteúdo deste 'memorial visa êstabelece'r procedimentos de segurança, 'medicina, e meio 

ambiente nos tocais de trabalho, para serem cumpridos durante toda a execução das obras de 

constUçâo, ou seja, dar condições ambientais e individuais 'de trabalho visando eliminar Os riscos 

de acidentes e doenças ocupacionais, assim. corno estir,ulãr o esíritô prevencionista dos 

trabaihado.res 

4.1. Riscos 'de. acidentes: 

4.1.1jdéntífi'õaçào dos riscõs de'acídentes no canteiro de obra': 

Quedas 
Perturações 
Contusões 

4.1.2. Fõntes gerádóras de possíveis ãcidentes de trabalho: 

Máquinas e e,quipaments 
Férràmentas portáteis e manuais 
-I31. R)NLLRA 
_GUrNC11i') DE(O'l ÜNA 
-SLRRA CIRCULAR MANUAL 
-SERRA CIRCUI Ã:R DE BANCADA 

4.2. RISCO de Doenças do Trabalho: 

Surdez ocupaci.onal 

S. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais: 
Após inspeção r.êaliada nõ canteiro de Obra, foi c'araôterizado os seguintes riscos  ambientais:I 

5.1. Risco Fisico: 

5.1.1. Ruidos 
Trabalhadores expostos.a 'ruídos de máquinas e equipamentos;  

512 Vibraçõés 
Inexistentes. 

5.2. Riscos OulimiCos 
Rua António Alvés Benjaiiim.n° 333 - Centro - Te6,' 0toni/MG 
FonesíFax: (33)3536-3180  

[VI E 
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Trabalhadores expostos ao nsco quimico de poeiras minerais 

Risco Biológicõ 
lnexistenes. 

54. Limites de Tolerância dos Riscõs Ambientais: 

A LABORE - Medicina e Segurança do trabalho, realizando a análise técnica e,. o enquadramento 

lgaí dó agente físico ruido determina que conforme previsto nõ Anexo 01, da NR-i 5 Portaria 
214/78: do MTE MnistérÍo do Trabalho e Emprega, o limite de tolerância é de 85 dA para 

exposiçãõ considerada dé08 horas. A partÍr de 80dBA, em razão do Nível de Açãoda NR-9 

itern 9.3.62 letra "b" ser ultrapassado, tõrna-se obriátóo o monitorarento médico periódico  

(audiometria. Nestes dois casos, além da audrrietria, torna-se õbrigatôrio o uso de proteção 

audItiva A empresa devera realizar medição de ruido de acordo o cronograma deste PCMAT 

Equipamentos possíveisdegerar o risco físico ruídq igual ou superior a 80 d.BA: 

-BETONEIRA 
(jUINCHO D (01 U1A 
SI RRA CIRCULAR MANUAl 

LRRA C1R( ULAR DU RANCADA 

5.4.1. Calr 
Para atender o dispositivo da NR 15, Anexo 3 do quadro 1 sera adotado o regime de atividade 

moderada 

Aequçâoe controle:: 
1 Será fàmecida água potável e fresca a disposição dos trabalha.clareS próxima ao local de 

trabalho.. 

5.4.2 Põeiras 
A empresa deverá realiaP medtções de poeira de acordo o cronograma deste PÇMAT, se. 

constatado sihca livre, será contrólada através de mEdidas de protéções coletivas e individuais a 

serem adotadas no decorrer da construção. 

RuaAhtônio Aivès Bénjarirnn°B3 Ceritró TtiioOtoa(MG 
Fõnes/Fac (33) 353638O 

•L.(i)i L' 
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6. PLANILHAS DE AVALIAÇÕES OCUPACIONAIS 

Setor: Almoxarifado Função: Almoxarife N..° de trabalhadores expostos:(01)Masculino (00) Feminino Carga 
Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e 
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os estoques. Distribuem produtos e 
materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar, 
preservando o estoque limpo e organizado. Empacotam ou desempacotam os produtos, realiza expedição materiais e produtos, 
examinando-os, providenciando os despachos dos mesmos e auxiliam no processo de logístíca. 

Ambiente Laboral: Ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural e artificial com o auxilio de ventilador. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Agentes de Fotte Tipo de ' PossIvels' Medidas de 
Risco  ' 

atia '"Ge'radora P"nopa a a0  
ç'" EXpOs1çãc Danos à Saude" controle 

Riscos NID NID NID NID NID NID NID 
Fisicos 

Ríscos 
Químicos NID N/D NID N/D NID NID NID 

Risccs NID NID NID NID NID NID NID Biológicos 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonôrnicos não são considerados como riscos arnbientais. 

LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvclvidas durante toda a jornada de trabalho.  

Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambíentais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA, deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: N.D. 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

/ Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
V Manter o local de trabalho limpo e ordenado: 
1' Participar de trenamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua António .Alves Benjamim,n° 333- Centro - Teófilo Otonh/MG 
Fones/Fax: (33) 3538-3180 
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Setor: Escritório/ Canteiro de obras Função: Engenheiro Civil N.° de trabalhadores expostos:(01 )Masculino (00) 
Feminino Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de 
empreendimentos. Coordenam a operação e manutenção do empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência 
e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. 

Ambiente Laboral:Ambiente interno teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural e artificial com o auxilio de ar condicionado. Também atua no 
canteiro de obras. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

RISCOS • 
'.: 1 

ntde, 
-- 

. 
•. 

FonteP 
-.,. - 

.,..,.... •... .., .. 

,Tipodé 
.. ,. .. . 1 

. MOdIdaSd :. , 

Risco Avalia Geradora gPro Exposição Danos a Sauda - controle 
_______________ 

• •-.: . :;:•; : -• • . ,,. . ... - '...., ..' • .................. 

Risco 
Físicôs 

N/D NID NID NID NID NID 

. 

 N/D 

Riscos 
Químicos N/D NID NID NID N/D NID NID 

Riscos 
Biológicos NID NJD N/D N/D N/D NID NID 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados.como riscos ambefltais 

LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicarnente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Pennanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 

Recomendação para Implantação de medÍdas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA, deverá adotar medidas de 

controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas; 
Risco ergonômico: Postural, 

Medidas de controle: 
Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 

V Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
' Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrarã todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamim,n° 333- Centro - TeÓ!llc Otooi/MG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 

LiBEEF E 
fltedZntna o Saoz,ranca n'a flaflaflin 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 487



t; prr 
1 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 488



.4siec f, 

1 
1 

Setor: Escritório/ Canteiro de obras Funçâo:Técnico de Segurança no trabalho N.° de trabalhadores 
expostos:(01)Mascuno (00) Feminino Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Participam da elaboração e implementam política de saúde e segurança do trabalho; 
realizam diagnóstico da situação de SST da instituição; identificam variáveis de controle de doenças, acidentes, 
qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolvem açôes educativas na área de saúde e segurança do trabalho; integram 
processos de negociàçâo. Participam da adoção de tecnologias e processos de trabalho; investigam, analisam acidentes 
de trabalho e recomendam medidas de prevenção e controle. 

Amblente Laboral: Ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural e artificial com o auxilio de ar condicionado. Também atua no 
canteiro de obras. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

-1 - ânte , - -, 

Ris'cós de, ente ; Tipo de t Possívéis . .1. Medidas de 
Risco 1 Getadora EXpOSIÇO t?anos à Saude controle 

Ra taçoes Fazer uso de boné, 
Risco  s não 

. 

Qualitativa 
Energia Trabalho ao ar . Intermitente Insolações, protétor solar,  e 

Físicos . . solar livre -. desidrataçao. hidrataçao com agua ionizantes potavel. 

Riscos N/D NID NID NID NID NID. NID 

RiSCOS 
Biológicos NID NID NID NID NID NID NID 

OBS.: De acordo o item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos ambientais. 

LEGENDA: 
ND: Não detectado 
Eventual: Atividadés desenvõlvidas esporadicamerile. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da lornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. - 

Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonÔmico e 
avaliaçáo de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA, deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas, 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

/ Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
/ Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
J Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua António Alves Benjamimn° 333 . Centro - Teófilo Otoni/MG 
Fones!Fax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Funço:Engenheiro Eletricista N.° de trabalhadores expostos:(02)Masculíno (00) Feminino 
Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações analisando propostas 
técnicas ino configurando e Inspecionando sistemas e equipamentos executando testes e ensaios Projetam 
planejam e especificam sistemas e èquipamentos elétricos, eletrônicos e tlecomunicaçôes e elaboram sua 
documentação técnica; coordenam empreendimentos e estudam processos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações. 

Ambiente Laboral: Ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural e artificial com o auxílio de ar condicionado. Também atua no 
canteiro de obras. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Riscos Agentes ' Fonte, - Tipo de 4  - Possiveis Medids de, 
de Risco Avaliação  Geradoi'a  Propagaçâo Exposição.' os r controlc ban

22 

Fisicos N/D NID NID NID NID NID NID. 

&Scos 
Quírníco 

NID NID NID Nl[) NID NID NID 

Riscos 
Biológicos 

NID NID NID NID N/D NID NID 

OBS.: De acordo o item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos amblefltals. 

LEGENDA: 
ND: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonôrnico e 
avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA , deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: QuedasChoque Elétrico, 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

' Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
/ Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
' Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhares (atestados Médicos ou Cat's quando orrerem). 

Rua Antônio Alves Benjâmim,n° 333 - Centro - Te6ilo OtoniJMG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Encarregado de obras N.° de trabalhadores exp6stbs 1(0 )Masculino (00) 
Feminino Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de 
concreto, canteiros de obras civis e ferrovias. Elaboram documentação técnica e controlam recursos produtivos da 
obra (arranjos físicos, equipàmentos, materiais, insumos e equipes de trabalho). Controlam padrões produtivos da 
obra tais como inspeção da qualidade dos materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e 
movimentação dos materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos da obra. Administram o 
cronograma da obra. 

Ambiente Laborai: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Aehs' 'Zti Føflté Tiódé?' . Põssí  '
ga Medidas de 

..de Risco . Geradona Exposição , àSaudei ' controle 

Realizar medição de 
Ruído Quantitativa Ambiente Onda sonora Perda auditiva intermitente 

Riscos  tipo concha. 

Radiações Protetor solar,  e Físicos 

não Qualitativa Energia Trabalho ao 
. 

Habitual e Insolaçoes, hidrataçao com agua solar ar livre permanente desidrataçâo. ionizantes potavel. 

Irritação dos 
olhos, imtaçao do Realizar medição de Riscos Poeira Quantitativa Ambiente Vias aéreas Intermitente trato respiratorio, poeira. fazer uso de 

Químicos Mineral irritaçao da pele, 
doenças 

máscaras PF1=2. 
respiratôrias.  

RISCOS 
Biológicos 

NID NID N NID NID NID NID  NID 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes é ergonómicos não so considerados como riscos ambientais. 

- LEGENDA: 
NO: No detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas espõradicamente. 
tntermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 

Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avalÍação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM E'JGENHARIA LTDA adotar medidas de controle 
para os riscos de acidente e ergonómicos. 
Risco de acidente: Quedas, ColisÕes, 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

v' AdOtar postu!a ergonômica carreta e efetuar pausas na atividade; 
v' Manter o local de trabalho limpo e ordenádo; 
/ Participar de treinamentos de SSO. 
nitorarnento da exposição aos riscos: 

[R:ecgistrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves BenJamim,n°  333 - Centro - Teófilo Otoni/MG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Servente de obras N.° de trabalhadores expostos: (09p)Mascu lino (00) Feminino 
Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Demolem editicações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam canteiros 
de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuam manutenção de primeiro nível, limpando máquinas e 
ferramentas, verificando condições dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. 
Realizam escavações e preparam massa de concreto e Outros materiais. 

Ambiente Laborat: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 
... 

. - . .. . . ... - •.. . ,r 
.4  

S. .' - '. - 1 - -. •' ' - 

Risco s:' -Agentes'.. IÇ O 
............ 

ropagaço Tipo de '• Posivõi ri6 --+Medidas de'- 
de Risco 

ra 

 Geradora Expos$çào à Saudes " controle 

Realizar medição de 
• Ruido . . Quantitativa . Ambiente Onda sonora 

.............. 

. Intermitente . Perda auditiva ruido e fazer uso de 
protetor auricular 

Riscp tipo concha. 

Radiações . . Protetoi solar, e Fisicos 
- nao . . Qualitativa Energia Trabalho ao 

. 

Habitual e Insolaçoes, 
. hidrataçao com agua 

ionizantes solar ar livre permanente desidratação. potável. 

Irritação dos 
olhos, irritação do Realizar medição de 

Químicos Quantitativa Ambiente Vias aéreas Intermitente. trato  
doenças 

PoeiraJazer uso de 

respiratôrias.  

Risco 
Biológicos NID NID N/O NID NID NID NID 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos ambientais. 
LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicarnente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habituale Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho, 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo no sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA adotãr medidas de controle 
para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas, ColisÔes, 
Risco ergonômico: Postural. 
Medidas de controle: 

1 Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na ativídade; 
1 Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
/ Participar de treinamentos de SSO, 

- 

Monitorarnento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamim,n4  333 - Centro - Teófilo Otoni/MG 
FoneslFax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Pedreiro N.° de trabalhadores expostos: (02)Masculi no bO). Fnitho Carga 
Horárla Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de 
alvenaria. Aplicam revestimentos e contra pisos. 

Ambiente Laboral: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

, 
i r 

Riscos 4 AgflteS E!Fonte Pr a a ão p 
Tipo e %saIveI tüis Medidas de 

deRo Gerad6"ra ' Expsãa 1  á Saude controle 
• - - L . 

Realizar medição de 

Ruido Quantitativa Ambiente Onda sonora Intermitente Perda auditiva ru sode fa  

Riscos  - -- tipo concha. 

Radiações Energia Trabalho ao Habitual e Insolações, Protetor solar, e Físicos 

não 
- 

Qualitativa solar ar livre - permanente - desidrataçao. hidrataçao com água 
ionizantes potavel. 

Initação dos 
olhos irritação do 

Real
•
zar 

•. - 
o de 

Químicos MeraI Quantitativa Ambiente Vias aéreas Habitua
p'ne 

doenças mascaras  

___ 
respiratárias.  

RISCOS 
Biolóqicos N/D N/D N/D NID N/D N/D N/D T 
OBS.: De acordo o item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos am-bientais. 

LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da lornada de trabalho. 
Habitual e Permanente Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho 
-Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonôrnico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARiA LTDA deverá adotar medidas de 
controle para os riscos dë acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas, 
Risco ergonómÍco: Postural, 
Medidas de controle: 

J Adotar postura ergonÔrnica correta e efetuar pausas na atividade; 
/ Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 

- 
/ Participar de treinarnentos de SSO. - - 

Monitoramento da exposição aos riscos: I
- 

.Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamirn,n° 333 - Centro-- TeÓfilo Otoni/MG 
FoneslFax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Operador de betoneira N.°  de trabalhadores expostos:(O1)Masculino 
(00) Feminino Carga Horárla Semanal: 44 h 

- Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Programam a produção e o fornecimento de concreto e misturam seus agregados. 
Preparam o ambiente, os equipamentos de trabalho eos insumos do concreto. Descarregam e bombeiam o concreto. 
Ambiente Laborei: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Riscos Agents '4s!f;S .1 1 
P. Tip&di ino Meí4s de
ropag

4 
de Ri %  o iconfrole 

fr. j1.l 1 " •. 

Realizar medição de 
Ruido Quantitativa Betoneira Onda sonora Habitual e 

permanent tda auditiva ruído e fazer uso de 
protetor auricular 

Riscos e 
- - 

tipo concha. 
Físicos Radiações Energi .a  Trabho ao Habitual e Insolaçoes, Protetor solar, e 

não Qualitativa solar ar livre permanent desidrataçao. hidratação com água 
ionizantes e potável. 

Irritação dos olhos. 

Riscos Poeira Habitual e irritação do trato 
respiratório, Realizar medição de 

uirn:Cos mera Quantitativa Betoneira Vias aéreas permanent 
e irritação a pe e, 

doenças 
poeíra, fazer uso de 

máscaras PFF2. 
respiratórias.  

Riscos 
Biológicos NID NID NID NID NID NID NID 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômlcos não so conslderados como riscos ambientais. 

LEGENDA: 
NO: Nâo detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para lrnplantaço de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
eavaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, FM ENGENHARIA LTDA, deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Esmagamento, contusões. 
Risco ergonômico: Postural, Esforço fisico. 
Medidas de controle: 

/ Adotar postura ergonõmica correta e efetuar pausas na atividade: 
v' Manter o local de trabalho limpo e ordenado: 
v' Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou CaUs quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alvés Bénjamim.n° 333 - Centro - Teófilo OtonilMG 
FoneslFax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Operador de Guincho de coluna N.° de trabalhadores expostos:(O1)Masculino 
(00) Feminino Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividadés Desenvolvidas: Preparam movimentação de carga e a movimentam. Organizam carga, interpretando 
simbologia das embalagens, armazenando de acordo com o prazo de validade do produto, identificando características 
da carga para transpotte e armazenamento e separando carga não-conforme. Realizam manutenções previstas em 
equipamentos para movimentação de cargas Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção 
ao meio ambiente. - 

Ambiente Labora!: Ambiente externo e ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, 
iluminaçâo natural e artificial com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

' Rscs Antes j ' 1  
' ro aIp , 

Tipo der Possíveis Dnos Medidas de' 
rado ExposIção - a Saudo . controle a 

Realizar medição de 
Risco Ruído Quantitativa Betoneira Onda sonora ruido:fazer uso de 
Físicos 

P
permanent

erda auditiva 

e  tipo concha. 

Ríscos NID NID NID NID NID NID NID Químicos 

Riscos 
Biológicos NID NID NID NID NID NID NID 

085.: De aóordo o item 9.1.5 da NR 9os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscosambientais. 

LEGENDA: 
ND: Não detectado 
Eventual: AtIvidades desenvolvidas esporadicamente. 
intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atívidades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonõmico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo itêm 9.1.5 da NR-09, FM ENGENHARIA LTDA deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas. 
Risco ergonômico: Postural, Esforço fisíco. 
Medidas de controle: 

v' Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
' Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
/ Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrara todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Mêdicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamim,n° 333 - Centro - Teófilo OtoailMG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função:Armador N.° de trabalhadores expostos:(01)Masculino (00) Feminino Carga 
Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Preparam a confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de prova. 
Cortam e dobram ferragens de laJes. Montam e aplicam armações de fundações, pilares e vigas. Moldam corpos de 
prova 
Ambiente Laboral: Ambiente externo a céu abertos  ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Riscos 'Agentes Fonte Po:seIs Daos Medidas do' 
de Risca Aa1 

. - Geradora 
,. 

Exposição a Saude controle 
___________ ___________ _____________ 

".,.. 
. .• •...,..-'-......• . '.. 

. •. .:' ,. 
tj'r ... , - , . . 

Riscos 
Físicos NID NID NFD NID NID N/D NID 

Químico 
N/D NID NID NID NID NID NID 

Riscos 
Biológços NÍD NID NID NID NID N/D N/D 

065.: De acordo o item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos ambientais. 

LEGENDA: 
NO: No detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em párte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: AtMdades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mésmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 91.5 da NR-09, FM ENGENHARIA LTDA deverâ adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Cõntusões,Torções. 
Risco ergonômico: Postural, Esforço fisico. 
Medidas de controle: 

v' Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
/ Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
1 Participar detreinernentos de SSO. 

Monitorarnento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamimn° 333 - Céntro - Teôfilo Otoni/MG 
Fones/F2x; (33) 3536.3180 
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Setor: Canteiro de obras Função;. Eletricista N.° de trabalhadores expostos:(01)Masculino (00) Feminino 
Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Planejam serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica e realizam manutenções 
preventiva, preditiva e corretiva. instalam sistemas e componentes eletroeletrônicos e realizam medições e testes. 
Elaboram documentação técnica e trabalham em conformidade com normas e procedimentos técnicos é de qualidade, 
segurança, higiene, saúde e preservação ambiental. 

Ambiente L.aboral:Ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural. Também atua no canteiro de obras. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

R isos gntes 
de Risco 

e A' li O aÇ  Fonte 
eradora Piopaga ão  Tipo de  

pç 
 Possivels Medidas de 

 onrle 
Saude  

Riscos 
Fisicos NID 

' 
NID NID NID NID NID NID 

Riscos  
QiTos NID NID N(D NID NID NID NID 

RISCOS 
Bioloqicos NID NID NID NID NID NID NID 

OBS. De acordo oitem 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não so considerados como riscos ambiontais. 

LEGENDA: 
ND: No detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico e 
avaliação de sua eficácia: 
.esmo não sendo cónsiderados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LIDA, deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de aciderIte e ergonômicos. 
Risco de acidente: QuedasChoque. Elétrico,Queimaduras, 
Risco ergõnôrnico: Postur'al. 
Medidas de controle: 

1 Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
1 Manter o locál de trabalho limpo e ordenado; 
1 Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrara tõdôs os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamim,ru° 333 Centro Teófilo OtonllMG 
FonesfFax: (33) 35363180 
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Setor: Escritõrio/ Cantefro de obras Função: Auxiliar Técnico de Engenharia N.° de trabalhadores 
expostos:(01)Masculirio (00) Feminino Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvoividas Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos. Desenvolvem e legalizam 
projetos de edificações sob supervisão de um engenheiro civil; planejam a execução, orçam e providenciam 
suprimentos e supervisionam a execução de obras e serviços. Treinam mão-de-obra e realizam o controle tecnológico 
de materiais e do solo. 

Ambiente Laboral:Ambiente interno, teto em lajes, piso em concreto, paredes em alvenaria, iluminação natural e artificial 
com auxilio de lâmpadas fluorescentes, ventilação natural e artificial com o auxilio de ar condicionado. Também atua no 
canteiro de obras. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores 

Jscos Agentes de 
Risco 

Fonte 
.., Pr ,OpagaÇçO  flpo . de POssweis, 

daroà SaÚc1í 
Medidas  Oe 

, Gerdorar Expossc . 1 1contole 

Risco 
Físicos 

NÍD NID NID NID NID N/D NID 

Ríscos 
Químicós NID NID NID NID NID NID NID 

Riscos 
Biolóqicos NID NID NID NID NID NID N/O 

08S.: De acordo o item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonómicos não são considerados como riscos ambientais. 

LEGENDA: 
ND: Não detectado. 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 

Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pêlo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA., deverá adotar medidas de 
controle para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidento: Quedas; 
Risco ergonôrnico: Postural, 

Medidas de controle: 
v' Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
1 Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
/ Participar de treinamentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cats quando ocorrerem). 

Rua António Alves Benjamim,n° 333 - Centro - Teófilo Ototii/MG 
FonesfFax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Apontador N.° de trabalhadores expostos:(01)Masculino (00) Feminino Carga 
Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos:— 

AtMdadesDévolvidas: Apontam a produção e controlam a freqüência de mão-de-obra. Acompanham atiidades 
de produção, conferem cargas e verificam documentação. Preenchem relatórios, guias, boletins, plano de caràa  e 
recibo'. Controlam movimentação de carga e descarga nos portos, terminais portuários e embarcações. Podem liderar 
equipsde trabalho. 

Ambiente Laboral: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natural, iluminação naturaL__ 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Ris és p g ç . Tipo PsieisOanos., Medidas de : 

r k 1de Risco 
ont

~rja Gerad ExposIçã contro
00M

le à Saude .. 

. . 

Realizar medição de 

Ruido Quantitativa Ambiente Onda sonora Intermitente 

.'t.... 

Perda auditiva rUidoefazer uso de 

Riscós - 
 tipo concha. 

Radiaçoes . Energia Trabalho ao . . Habitual e 
- 

Insolaçoes, 
Protetor solar,  e 

. - - 

Físicos 

não Qualitativa solar . ar kvre permanente . - 

desidrataçao. 
hidrataçao com agua 

tonizantes potavel. 

Irritação dos 
olhos, irritação do Realizar medição de 

Riscos 
Quííriicos 

p 
Mineral Quantitativa Ambiente Vias aéreas intermitente trato res ir tri 

irritação da pele, poeira, fazer uso de 

doenças m scaras  

respiratôrias. 
___________________ 

RISCOS 
B,oloq,cos NID  NID N/D NID  NID NID  NID 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos ambientais. 

LEGENDA: - 

NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonôrnico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTDA adotar medidas de controle 

para ris riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Quedas, Colisões, 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

1 Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
/ Manter o local de trabalho limpo e ordenado: 
1 Participar de treinarnentos de SSO. 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves  8enjamimM 333 - Centro - Teôfllo OtoniIMG 
ForieslFax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Carpinteiro N.° de trabalhadores expostos:(01)Masculinõ (00) Feminino Carga 
Horãria Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Planejam trabalhos de carpintaria preparam canteiro de obras e montam fôrmas 
metálicas. Confeccionam fôrmas de madeira e forro de laje (painéis), constroem andaimes e proteção de madeira e 
estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos. Montam portas e esquadrias. 
Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e lubrificação de fôrmas metálicas, seleção de materiais 
reulilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos. 

Ambiente Laboral: Ambiente externo a céu abelo, ventilação natural, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

:. -. .. j. ' ,.... . . :. iti'. .... . 
i'' ....".• 

Riscos Agentes de .. Avaliaçao -Fonte " .. Propagçao  
. Tipo de ' -- Possiveus Medidas de 

Risco ' Geradora Exposição Danos controle 
_______________ _________________ 

. .. . •. ,. ,. -.: ..' '.; .. '... .-;. i; . «' Saúde ...... -. - .' ..r 
Reali2ar medição de 

Ruido Quantitativa 
Serra 

circular de Onda sonora Intermitente Perda auditiva ruido e fazer USO de 
protetai auricular 

Riscos 
bancada tipo concha. 

Físicos Radiações Protetor solar, e 
não Qualitativa Energia Trabalho ao Habitual e Insolações, hidratação com âgua 

ionizantes solar ar livre permanente desidrataçao. potável. 

RísGo 
Qulmicos N/b NID NID NID N/C) NID NID 

Riscos 
Biológicos NID N/D NID NID NID NID NID 

OBS.: De acordo o itém 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não sâo considerados como riscos ambientaís. 

LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desenvolvidas esporadicamente. 
Intermitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda ajornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonÔmico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sêndo considerados riscos ambientais pelo item 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LiDA adotar medidas de controle 
para os riscos de acidente e ergoriômicos. 
Risco de acidente: Quedas, ColisõesCortes, 
Risco ergon6mico: Postural, 
Medidas de controle: 

/ Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
' Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
1 Participar de treinamentos de SSO 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua Antônio Alves Benjamim,ri° 333 - Centro -  Teôfiio Otofli/MG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 
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Setor: Canteiro de obras Função: Bombeiro Encanador N.° de trabalhadores expostos:(01 )Masculino (00) Feminino 
Carga Horária Semanal: 44 h 

Antecipação e reconhecimento dos riscos: 

Atividades Desenvolvidas: Operacionalizam projetos de instalações de tubuiações, definem traçados e dimensionam 
tubúlaçÕes; especificam, quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para instalações, realizam pré- 
mõntagem e instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqõeidade. 
Protegem instalações e fazem mariútenções em equipamentos e acessórios. 

Ambiente Laboral: Ambiente externo a céu aberto, ventilação natúral, iluminação natural. 

Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores: 

Riscâs Agentes d&1 . Fonte 4  g ça flpo dé Possiveis Medidasde 
RIC 

- 
Gedora Exposição Danos à controle 

4' ISaude ' 

Riscos 
Radiaçóes 

. . 

. Energia Trabalho ao Habitual e - Insolaçoes, Protetor solar, e 

Fis,cos não 
. 

Qualitativa . solar . ar livre . . permanente . desidrataçao. hidrataçao com água 
ionizantes potavel. 

Riscos 
Químjcos 

N/D NID N/D N/D N/D N/D N/D 

Risco s 
BíoI4gicos N/D N/D N/D N/D N/D N/D NIO 

OBS.: De acordo o Item 9.1.5 da NR 9 os agentes dos riscos de acidentes e ergonômicos não são considerados como riscos ambientais. 
LEGENDA: 
NO: Não detectado 
Eventual: Atividades desénvõvidas esporadicarnente. 
lntevrnitente: Atividades desenvolvidas em parte da jornada de trabalho. 
Habitual e Permanente: Atividades desenvolvidas durante toda a jornada de trabalho. 
Recomendação para Implantação de medidas de controle para os riscos de acidentes e ergonômico 
e avaliação de sua eficácia: 
Mesmo não sendo considerados riscos ambientais pelô ítem 9.1.5 da NR-09, a FM ENGENHARIA LTOA adotar medidas de controle 
para os riscos de acidente e ergonômicos. 
Risco de acidente: Cortes, 
Risco ergonômico: Postural, 
Medidas de controle: 

1 Adotar postura ergonômica correta e efetuar pausas na atividade; 
1 Manter o local de trabalho limpo e ordenado; 
. Paricipar de treinarnentos de SSO. 

. . 

Monitoramento da exposição aos riscos: 
Registrará todos os afastamentos dos trabalhores (atestados Médicos ou Cat's quando ocorrerem). 

Rua António Alves Benjamim,n° 333 - Centro * TeÓfiIo OtoniIMG 
Fones/Fax: (33) 3536-3180 
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Mapa de RiSco 

Visando atender a Norma Regulamentadora NR-9, o mapa de: risco será elabôrado pela FM 

ENGENHARIA LTDA em conjunto com o. membro d:signado, sendo o mesmo: aprovádo em reunião 

juntamente com a direção da empresa, para posterior colocação em quadro de aviso loç:alizada o 

mais p'róximõ do canteiro de obras. 

71 Divulgação, dos dados 
Os resultados das mêdiçôes ambientais serão colocados nõ quadro de aviso, Visando informar a. 
todos os trabalhadores as condições do local de tràbalho.. 

7.2. Medição dos Riscos Ambientais 
Anualinente, será feito mediçÔes de RUÍDO, com Vistas: a adequar o ambiente e. o indivíduo aos 

níveis máximo de tolerância, recomendad.o pela Norma Reg.ulamentadora h.° 15 (NR-1.5, referente 

a portaria 3214/78. 

PROTEÇÕES CÕ'LETIVAS 

8.1. Implantação de prõteções coletivas 
As proteções coletivas deverão ser instaladas de acordo com a execUçãõ dos trabalhos e conforme, 

as características da serviço a ser executado. Abaixo as principais proteçôes coletivas da obra: 

Extintores de Incêndio - Instalar conforme o andamento da obra, devendo ser instalado de 

imediato.. 

Sinalizapão de Sequranca . Instalar no decorrer da obra, localizando as principais áreas de risco 

(Canteiro de obras) 

Fitas zebradas - Utlizar conforme risco, e no decorrer da obra. 

'Fechamentodos vãos . Instalar guarda-corpo nos vãos. 

8.2.. Específicação técnica das ,proteçõés coletivas 
Relação das proteções coletivas a serem adotadas no canteiro de obra: 

8.21 'Proteç'ãà contra quedas (guarda-corpo) 
È b'hrigatôria, à instalação de proteção contra queda de trabalhadores e pr'jeção de materiais a 

partir do início dos 'serViços necessários. 

- A prOteção contra quedas, quando constituída de antepáros rígidos, em sistema de guarda-corpo e 

:fOdaPé,, deve atender aos seguintes requisitos: 

a) Serem con.strud,os com altura de 1 .20m (um metro e vinté centímetros) para o travessão superior 

e 0,70m (setenta centímetros) para o travessão intermediário,. utilizando sempre madeira 

'Rua Antônio Alyes.Benjarnirn,nG 33 - Centro - Teófilo'OtoniMG 
Fones/Fax: (33)3536-3180 
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) Ter rodapé com altura de 0.20m (vinte centímetros); 
c) Ter vãos entre travessas preenchidas com tela ou outro dispositivo que garanta o fechamento 

seurõ da ãbertura, 
O Sistema de Proteção Limitador de Quedas de Altura deve ser submetido a urna ihspeção 
semanal, para verif icação das condições de todos os seus elementos e pontos de fixação. 
Após a inspeâo semanal, devem ser éfëtuadas as cõrreções necessáris. 

- Os elementos de sustentação do Sistema de Proteção Limitadõr de Quedas de Altura e seus 

acessórios devem ser armazénados em ambientes adequados e protegidos contra deterioraçã 

- Os elementos de sustentaçõ da rede no Sistema de Prateçâõ Lirnitador de Quedas em Altura não 

podem ser utilizados para outro fim. 
O Sistema de Proteção Lirnitador de Quedas em Altura deve ser utilizado até a concusão dos 

serviços de estrutura e vedação periférica. 

82.2. Escac.as 

- As escadas provisórias do uso coletivo devem, ser dimensionadas em funçãõ do fluxo de 
trabalhadores, respeitando-se a largura mínima de 0,80 (oitenta centímetros), devendo ter pelo 
menoas cada 2,90m (dõis metros.e noventa centímetros) de altura um patamar interrnedirio. 

- Os patamares intermediários devem ter largura e comprimepto., no minimo, iguais à largura da 

escada. 
- A escada de mão deve ter seu uso restro para acessos provisórios e serviços de pequéno pórte. 

- As escadãs de mão poderão ter até 7,00m (sete metros) de extensão e o espaçamento entre os, 
degraus deve ser uniforme, variando entre 0,25m (vinte ê cinco centímetros) a0,30 (trinta 

centímetros). 
- É proibido õ uso de escada de mão com montante único. 

É proibÍdo colõcar escada de mão: 
has proximidadés de portas ou áreas de circulação; 
onde houver risco de queda de õbjetõs ou materiais; 

.c) nas proximidades de arturas e vãos. 
A.escada de mão deve:, 

•) ultrapassar em 1 ,O0m(um metro) o piso superior; 
b) ser fixada nos pisos inferior e superior ou ser dotada de dispositivo que impeça o sou 

oscorregarnentõ; 
ser dotada de degraus antiderrapantes; 
ser apoiada em piso resistente. 

Rua Antônio Alvos Benjarnirn,nG  333 - Centto Teófilø Otoni/MG 
Fones/Fax: (33) 3536.310 
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É proibido o uso de escada de mão junto a redes e equipamentos elétricos desprotegidos. 
- A. escada de abrir' deve ser rígida, estável e provida de dispositivos que a mantenham com 

abertura constante, devendo tet comprimento máximo de 6,00m (seis metros), quando fechada. 

A escada extensível deve ser dotada de dispositivo limitador de curso, colocado no quarto vão a 

contar da catraca. Caso não haja o limitador de curso, quando estendida, deve permitir uma 

sobreposição de no mínimo 1,00m (um metro). 

A. escada fía, tipo màrihhèiro, com 600 (seis metros) ou mais de altura, deve ser provida de 

gaiola protetora a partir d .2,00m (dois metros) acima da base até 1 ,00m (um metro) ama da 

última superfície de trabalho. 

- Para cada lance de 900m (nove metros), deve existir um patamar intermediário de descanso 

protegid.õ por guarda-corpo e rodapé. 

:8.23 Rampas .e passarelas 

- Rampas e passarelas. 

- As rampas e passarelas provisórias devem ser construídas e mantidas em perfeitas condições de 

uso e segurança. As rampas provisórias devem ser fixadas no piso inferior e superior, não 

Ultrapassando 300  (trinta graus) de inclinação em relação aopiso. 

- Nas rampas provisórias, com inclinação superior a 180  (dezoito graus) devem ser fixadas peças 

transversais, espaçadas em 0,40m (quarenta centímetros), no máximo, paraapoio dos pés 

As rampas provisórias usadas para trânsito de caminhões devem ter largura mínima de 4,00rn 

(quatro metros) e ser fixadas em suas extremidades. 

- Não devem existir ressáltos entre o piso da passarela e o piso do terreno. 

- Qs apoios das extremidades das passarelas devem ser dimensionados em função do comprimento 

iotaldas mesmas e das cargas a que estarão submetidas, 

9. Movimentação e transporte de materiais e pessoas 

- O transporte de exptosivos deve atender a NR19 e as normas do ministério da defesa 
departamento de material bélico diretoria de fiscalizàço de produtos controlados (DFPC/1 982) 
com a instrução técnico-administrativa n° 09a100 - DFPC transporte rodoviário conjunto de 
acessórios iniciadores e de explosivos. 
- Quando o local não for visível, pelo operador de equipamento de transporte de materiais, deve ser 

utilido Um sistema de s:inalizaço, sonoro ou visual, e, quando isso no for possível deve haer 

comunicação por telefone ou rádio para determinar o íníció e o fim do transporte. 

- Os acessos da obra devem estar desimpedídos, possibilitando a movimentação dos equipamentos 

de guindar e transportar. 

-. Devem ser tomadas precauções especiais quando da movimentação de materiais, máquinas e 

equipamentos próximos às redes elétricas. 

- O levantamento manual ou semi-mecanizado de cargas deve ser executado de forma qie o 
Ruo A'ntõno Alves Barr1im,n0 333 - Centro -'Teófflo 'OtonhIMO 
FensIFo ('33) 3536-3180 
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esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com a sua capacidade de rça, con,fprrie a 

NR1 7 (Ergoflona). 

Os guinchos de coluna õçi similar (tipo "Velox") devem ser providos de dispositivo próprios para 

suá fixaçàõ 

A perftirâtriz deve estar isolada e idántificada os seis riscos. 

9.1 Extintores de incêndio 
É obrigatória a adoção de me.didás que atendam.,. de forma eficaz., às necessidades de prevenção 

e. combate a incêndio para os diversos IsetIores. , .atividedes, máqçünas e equipamentos do canteiro 

de obras. 

Deve haver um sistema de alarme capaz de dar sinais perceptiveis em todos os locais da obra. 

Nos locais cõnfinados e onde são executados trabalhos com o uso substâncias combustíveis, 

infiamáveis.ou. expl.osivás, devem sertomadas. as seguintes medidas de segurança: 

a) proibir fumar ou portar cigarros ou as.semelhadõs 'acesos,, ou qualquer oútro material qüe possa 

produzir faísca ou chama.; 

b), evitar, nas proximidades,  a execução de Operação  com risco de àentelhamento, inclusive por 

impacto êntrê peças;. 

c):utilizr obrigatoriamente: lâmpadas e. luminárias á prova de explosão; 

instalar sistema de ventilação adequado para a retirada de mistura de gases, vapores 

inflamáveis ou .explosivõs do ambiente; 

colocar nos locais de..acesso placas com a inscrição "RiscO de Incêndio" ou "Risco de Exptosão; 

f manter cola "e solventes em recipientes.fêchados e seguros; 

g), quaisquer chamas,  faíscas OU dispositivos de aquecimento devem ser  mantidos afastados de 

fôrrnas, restos de madeiras tintas, vernizes ou outras substâncias co'mbüstívéis, inflaffiãveis ou 

explo'Sas. 

- Os canteiros de obra devem ter equipes de operârios Organizadas e' especialmenté  treinadas no 
correto manejo do.material disponível para o primeiro combate ao fogo. 

92 Sinalização de Segurança 

- O canteiro de obras deve ser sinalizado com õ objetivo de- 

idontifi'cár os locais de. apoio que compõem o canteiro de Obras; 

indicar as saidas por meio de dizeres ou setas.; 

manter comunicação através de avisos, cartazes ou sirniláres; 

advertir õontra perigo de contato ou acionamento acidental com partes máeis das m.áuihas e 

equipamentos.. 

alertar quànto à obrigatoriedade do uso de EPI, específico para .a átividade executada, com a 
Rua Antônio Alves Bonjamimn° 333 - Centro.- Teôfilo Oton&MG 
Fones/F.ax: (33) 3536-3180 
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devida s inaIizaçâo e advertência próximas ao posto de trabalho; 
if ?- 

f) alertr quanto ao isolamento das áreas de transporte e circulação de materiais; 

•g.) identificar acessõs:, circulação de veícUlos e equipamentos na obra; 
h) advertir contra risco de passagem de trabahadores onde o pé-direito for inferior a 1 ,80rn (um 

metro e õitnta centímetros); 

9.21, Proteção  para máquinas é équipamentõs 
Todas as partes móveis de máquinas e equipamentõs deverão possuir proteçes Visando impedir o 
contato acidental de pessoas ou objetos. Estas prõteçôes não devem ser retiradas ou modificadas, 

Espfflcação dos equipamentos de prctiçâo ihdMdual 
Para a obra a ser executada.serão adotados os seguintes EPl.s: 
-Capacete: de segurança; 

-Botin:as de segurança; 

Luvas de raspa de couro ou vaquota; 

- Máscarã PFF2; 

- Óculos de proteção contra. npacto; 

- Abafadors de ruídos (tipo concha e/ou inserção)'; 

- Cinto de. segurança tipo pára-quedista; 

-.Perneirã de segurança; 

t4. Plano de lir peza e rerroção de entulho 
O canteiro de...obras :déve apresentar-se organizado, limpo ê desirnpédico, notádaniénte nas vias 

de çirculaçã., passagens e escadarias. 

O entulho e quaisquer sobras dë materiais devem ser regulamerfté coletados e removidos, Por 
•ocasiãõ de sua rémoção, devem ser tomados cuidados epeçiais, de forma a, e'itar põeirá 
excessiva e evêntúais riscos. 

È. proibida a queima de lixo.ou. qualquer outro material no ihtoriõr do .canteirodéobras. 
, proibido manter lixo ou entulho acumulado ou exposto em lócais inadequados do canteiro de 

õbrás. 

•Qs resíduos de explosivo devem ser déscartados por profíssional. capacitado de manéira 
específica. 

Rua AWmIci Alves Senjáhilm,h° 333 - Cêntro-Te6fo OtiiMG 
FonèsJF. (33) 3536-3180 
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9.5 Tapumes e Galerias 
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É obrigãtó1a. a coiocçâô:de tapumes ou barreiras sempre que se executarem atividade indústria 

da cõntruãc.,, de forma a, impedi.r o acesso de pessõ.asesfrahha.s aos serviços. 

Os Itapumes devem ser construídos e fixados de forma resisterite, e ter altura mínima d  220m 
(dàis metros e vinté centírnetrõs) em relação ao nível do terreno. 
-Proteção do meio ambiente detrabalho. 

PROCEDIMENTOS. DE SEGURANÇA 

10.1. Operaçi* em máquinas é quiparnentos 

Para operação de máquinas e• equipamentos, deve o operador rëceber õrientação especifica sobre 

õ trabalho que irá realizar, através de treinamento visando a segurana da .operaço. 

101.1. Ferramentas Manuais 
As ferramentas manuais se dividem em dois grupos distintos; ferramentas motorizadas - elétricas 

mecânicas ou pneumáticas, é não motorizadas. 

É de responsabilidade dos Encarregados e Feitores a utilizção1, transporte, àrmazenamento e 

solicitação de serviços de reparo e manutenção em ferramentas portáteis.  Assim como atatttito 

seu uso exclusivarnentê para o fim a que se destiham. 

È. expressamente proibidoutflizar ou operar ferramentas portátéis s m a devida qualificaçãó ei ou 

autorização. E ainda o seu emprego sem os EPls recomendados. 
Existindo dois ou mais tipos de ferramentas que se prestam a uma mesma finalidade, deverá sér 
recolhida a férrarnenta ue àpeSertt o maior riSco ao trabalhador. 
Todos os trabalhadores devem Ser treinadOs nó sentido de manter as ferramentas de forma 
ordenada e segura em armrios painéis ou outros meios, de tal modo que possam identificá-las 
rapidarrente. 

Asferramentas devem estar em boas condiçÕes de trab lho; 
Serem usadas apenas por trabalhadores qualificados ou com experiencia de mais de 6 (seis) 

meses na função.. 

CANTEIRO DE OBRA 

Segue planta baixa do canteiro de obra anexa. 

RuAntoAves Bejmrnn 333 Çero Teófiio cttnIMG 
Fones/Fax; (33) 3533130 
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ii 2. Área de Vivência 

11.2.1. Instalações sanitárias. 

As instalações sanitárias devem; 
ser mantidas em perfeÍto estado de conservação e higiene: 
ter portas de acesso qüõ impeçam o devassaménto e ser construídas de modo a manter o 

resguardo conveniente; 

ter paredes de material resistente e lavável, podendo ser de madeira; 

ter pisos impermeáveis, laváveis e de acabamento antiderrapante; 
) não se ligar diretamente com os locais destinados às refeições; 

ser independente paúa homens e mulheres, quando necessário; 
ter ventilação e iluminação ad equadas; 
ter instalações elétricas adequadàmente protegidas; 

1) ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros), ou respeitando-se o qúe 
detêrmina o Código de Obras do Município da obra: 

j) estar situadas em tocais de fácil e seguro acesso, não sendo permitido um deslocamento 
superior a 150 (cento e cinqüenta) metros do post.o de trabalho aos gabinetes sanitários, mictórios 
e lavatórios. 

m) Estar composto de LAVATÓRIO, VASO SANITÁRIO E MICTÓRiO, na proporção cõnfõrme indicado 
no quadro abaixo: 

Unidade Sanitária Dimensionamento Empregados Quantidade 
Previstos necsáría 

- Vaso sanitario ça20 ernpgados 25 2  

Mctorio 25  

Lavatório 1p cada 20 emprgados 
-- 

25 ..........2 

Bem como chivei:rõs, conforme indicado no quádro abaxo; 
Unidade Sanitana Dimensonamento Empregados Quantidade 

Previstos neçessária 

Chuveiro ip almpregadas 2 -.....
3 

- Os lavátórios devem; 

) sêriridivídual ou coJe.tio, tipo calha; 
b) possuir torneira de metal ou de plástico; 

Rua AntônoAives Benjamim,n333 Centro Teófilo Õtorii/MG 
FõneslFax: (33)3536-3180 
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fióara uma altura de 0;90m (noventa centímetros); 1. 
1 

ser ligados diretamente à rede de esgoto, quando houver;  

ter revestimento interno de material Uso, impermeável e lavãvel 

ter espaçamento hiniio. eÃtre as torneiras de O,60m (sessçnta centímetros), quando coktivos; 

.g) dispor de.recipiente para coleta de papéis usados. 

11.213 Vasos sanitários 

O local, destinado ao vaso, sanitário (gabinete sanItário) deve: 

a) ter área .mínma de 1 ,Oúm (um metro q'uàd.rado); 
b) ser provido de porta com trinco interno e borda inferior de, no máximo, 015m (qu'ihze 

centímetros) de altura 

c) ter divisórias com altura mínima de 1 ,8Om (um metro e oitenta centímetros); 

d) ter recipiente com tempa,  para depósito de papéis usados, sendo obrigatório o fornecimento de 

papel higiênico. 

Os Vasos sanitáriõs devem: 

"a) ser do. tipo bacia turca ou sifonado; 

b) ter caixa de descarga ou válvula automática; 

.c) ser ligado à rede geral de esgotos..u .à 'fossa sépti, com interposíçáo de sif6es hidráulicos. 

111.2.4 'Mictóríos 

- Os mktórios devem: 

ser individual ou coletivo, tipo calha; 

ter revestimèntõ interno de material iio, impermeável e lavável.; 

ó) ser providos de.descarga provocada ou aütornática; 

d) ficar a uma altura máxima de O.,sorn (cinqüenta centímetros.) do piso; 

e) ser  ligado diretamente à rede de esgoto ou à fõssa séptica, com interpõsiço de .sifÕes. 

hidráuiícos 

- Nó mictório tipo calha, cada segmento de 0,60m (sessenta centímetros) deve corresponder a um 

mictório tipo cuba. 

11 25 Chúveiros 

- A área mínima necessárial para 1utilização de cada chuveiro .é de 0,80m2 (oitenta centímetros 

quadrados) com altura de 2.,10m (dois metros e dez centímetros) do piso. 

- Os pisos dos locais .oh'de forem instalados os chuveiros devem ter caimento que assegure o 

escoamento da água para a rede de esgoto, quando houver, e ser de material antidorrapante ou 

ptovidõ de estrados de madeira. 
Rua 'AntÕno ALves .Benjamrn,n 333 Centro TeôUo OtonWMG 
Fones/Fa'x (33) 353631 80 
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- Os chuveiros devem ser de metal ou plastico, individuais ou coletivos dispondo de agua quente 

- Déve haver um suporte para sabonete e cabide para toalha, correspondente a cada chuveiro. 

- Os chüveiros e!.étricos devem ser aterrados adequadamente. 

11.2.6 Vestiário 

- Todo canteiro de obra deve possuir vestiário para troca de roupa dos trabalhadores que não 

rêsidém nõ local. 

A localização do vestiário deve ser próxima aos alojamentos e/ou à entrada da obra, sem ligaço 

direta cõm o local destinado às refeições. 

-Os vestiários devem. - 
a) ter paredes de alvenaria, madeira ou material equivalente; 

b).ter pisos de concreto, cimentado, madeira ou material equivalente; 

c) ter cobertura que proteja contra as intempéries; 

d) ter área de ventflação correspondente a 1/10 (m décimõ) de área do piso; 

e) ter iluminação natural e/ou artificial; 

f) ter armários individüais. dotados de fechadura ou dispositivo com cadeado; 

g) ter pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros),. ou respeitando-se o que 

détermiha o Código de Obras do Município, da obra; 

h) ser mantidos em perfeito estado de conservação, higiene e linipeza; 

i)ter bancos em númerosuficiente para atender aos usuárlos, com largura mínima de 0,30m (trinta 

centímetros). 

1 t.2.7 Refeitório 

Nos canteiros de obra é õbrigatória a existência de local adequado para refeições, 

-. O local, para refeições deve: 

ter paredes que permitam o isolamento durante as refeições; 

ter piso de cOncreto; cirnentadõ ou de oütro material lavável; 

) ter cobertura que .protejá das intempéries; 

ter capacidade para garantir o atendimento do todos os trabalhadpres ,io horário das rêf&ções; 

ter ventilação e iluminação natural e/ou artifióial; 

ter lavatório instalado em suas proximidades ou no seu ihteiTior; 

ter mesas com tampos lisos e laváveis; 

.h) ter assentos em número suficiente para atender aos usuários.: 

i) ter depósito, com tampa, para detritos; 

j) não estar situado em subsolos ou porões das edificações; 
Rua Ant,nio Alves Bealarnim,ri°  333 Céntre - Teófilo Otoni/MG 
Fbnes/Fax, (33) :35361BO 
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k) não ter comunicação direta com as instalações sanitárias; / 
1) ter •pédireitO mínimo de 2,80m (dóis metros e oitenta centímetros), ou respeitd o qúe 

determina o Código de Obras do Município, da.. obra. 

Independentemente do número de trabalhadores e da existência ou não de cozinha, .èh todo 

canteiro de obra deve hàver locaJ éxclusivo para o aquecimento de refeições, dotado de 

equipamento adequadõe seguro para o aquecimento. 

É proibido preparar, aquecer e tomar refeições fora dos locais estabelecidos neste subitem. 

- É obrigatório ofomecimerito de água potável, fittradà e fresca, para os trabalhadores, permeio de 

bebedõuro de jato lnclinado ou outro dispositivo equivalente, senda proibido o usõ de copos 

coletivos. 

11.28 Área de lazer 
Nas áreas de vivência devem ser previstos locais para recreação dos trabalhadores alojádos, 

podendo ser utilizado o local de refeições para este fim. 

12. EDUCAÇÃO PREVENTiVA 

- Todos os trabalhadores desta obra irão receber treinarnento admissional e periódico, assim como 

ordens do serviço específicas, visando garantir a execução de suas atividades com segurança. A 

seguir, relacionamos os temas a serem passados aos profissionais co.fltratadoS 

- Informações sobre as condições o meio ambiente de. trabalho 

Equipamentosde proteção individual 

- Equipamentas de proteção coletiva 

-. Risco de acidentes inerentes a sua função 

* Atos e condiçÕes inseguras 

12.1. TreÍnamento admissional 
Todo funcionário recém chegado à obra, quer seja ele transferido de outra ou. recém admitidõ, 

passará por um treinarnento inicial específico em segurança do trabalho, ahtes do inicio de suas 

atividades, com carga horária de 06 horas e contendo informativo de 

descrição do ambiente de trabalho; 

- rneddas deorientações que fazem patte a função / atividade dos funcionários / empreiteiros; 

- medidas dé proteções coletivas; 

- riscos de acidentes do trabalho e suas medidas preventivas; 

- Utilização de equipamentos de proteção individual; 

- ifprmaçÔes sobre CIPA, etc. 

Rua AntnIo Alves Benjarnm,n" 333 Centro - Teófflo.Õtoni/MG 
Fones/Fx; (33) 3536-3180 
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12.2. Treinarnento periódico 

- Treinamento mensal de orientação prevencion:ista de segurança, higiene e saúde., com 

participação de todõ o efetivo do canteiro de obras, com duração em torno de 01 (uma). hora, 

utilizando recursos audiovisuais. 

12.3. Treinarnento especifico por função 

- Treinamento de capacitação técnica e de segurança em diversas funções espeçificas com 

duração e conteúdo do:programa variadõ atreinamentos de manutenção periódica. 

- Operação e manutenção de máquinaS (-Perfuratriz e Martelo hidráulico) 

Capacitação para eletricistas 

Capacitação para uso de explosivos 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1. Segurança do trabalho 
Cabe ao Empregador: 

indicar formalmente ó responsável técnico pelo cumprimento desta norma; 

identificar os espaços confinados existentes no estabelecimento; 

c identificar os riscos especificos de cada espaço: confinado: 

implementar a gestão em segurança e saúde no trabalho em espaços confinados, por medidas 

técnicas de prevenção, administrativas, pessoais e do emergência e salvamento, de f°rrna a 

garantir permanentemente ambientes com condições adequadas de trabalho: 

garantir a capacitaço continuada dos trabalhadores sobre os riscos, as medidas de controle, de 

emergência e salvamento em espaços confinados: 

garantir que o acesso ao espaço confinado somente ocorra apÓs a emissão, por escrito, da 

Permissão dê Entrada e Trabalho, conforme mod&o constante no anexo II desta NR: 

fõrnecer às empresas contratadas informações sob:re os riscos nas áreas onde-desenvolverão 

suas atividades.e exigir a capacitação de seus trabalhadores; 

acompanhar a implementação das medidas de segurança e saúde dos trabalhadores das 

empresas contratadas provendo os meios e condições para que eles possam atuar em 

conformidade com esta NR; 

interromper todo e qualquer tipo de trabalho em caso de suspeição de corid.içãó de risco grave e 

iminente, procedendo ao imediato abandono do -locl; e 

garantir informações atualizadas sobré os riscos e medidas de controtê antes de.cada acesso 

aos espaços confinados. 

A Obra deverá adotar, além das normas estabelecidas neste plano, todas as nõrmas legais que 

se relacionem com os trabalhos que executarem, em especial a NR-18 (Condições e meio 
Rua Antônio Alves Bejamirn,n° 33 - Centro- Teófilo Oton1/G 
FõneslFax: (33) 3536-3180 
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Ambiente de Trabalho na indústria da Construção). / 
- 

- E PROIBIDO O TRABALHO DE MENORES DE IDA DE,  NO CANTEIRO DE OBRA 

Deverá também ser designado para esta consultoria em Segurança do Trabalho conforme 
determina o MTE. 

Para transporte de pessoal (caso exista), fazemos as seguintes recomendações: 

- Não é permffido o transporte de pessoas em veículos especificas para cargas; 

- O transporte de pessoas, quando feito por caminhões, estes devem ser adaptados com assentos, 

cobertura e escada de acesso á carrõceria e mantidas as condições de higiene; 

- Mestres de Obra ê encarrégados devem ser orientados no sentido de alertarem previamente os 

trabalhadores aos quais será dada uma tarefa, para os risCos dos serviçOs e os cuidados que 

devem ser tomados, de modo a ser executado com segurança. 

Não deve ser permitida executar trabaihos em estado de intoxicação alcoólica,. oi.i provéniente de 
qualquer outra substanca toxica 

Não deve ser permitido ingréssar no canteiro de obras portando arma, munição ou explcsivo, e 
menos que explicitamente autorizado. 

Em qualquer ponta da obra onde houver risca de queda e de projeção de ti atriais, é obrigatória 
a instalação de proteção coletiva. 

È obrigatÓria a proteção contra quedas, na periferia da construção e escavações. 

- O guarda corpo deve ser de proteção sólida, convenientemente fixada e instalada, nos lados 
expostos das areas de trabalho do andaime, conforme modelo que segue em anexo 

13.2. Mêdicina do trabalho 

- O atestado de saúdé ocupacional emitido pelo médico do trabalho que realizar o exame, deverá 

ser arquivado junto à ficha de registro do empregado no setor de peséoal da obra, dar ênfase a 

ohrigatoriédade do exame médico antes da admissão. 

- Deve constar do atestado de saúde ocupacional (ASO), o nome completo do trabalhador, o 

núméro de registro de sua identidade (no. CTPS/ série) e sua função, definição de apto ou inapto 

para -a funçâõ específica que o trabalhador irá exercer, estiver exercendo ou exerceu, nome do 

médico encarregado .do exame e endereço da forma de contato, data e assinatura do médico 

encarregado pelo, exame e carimbo contendo seu número de inscrição no CRM. 

- Dar ênfase à vigilância e combate ao mosquito transmissor da DENGUE', tomando medidas 

saneadoras permanentes, tais corno, dedetização de todo o canteiro: de õbras no inicio e a cada 3 

Rua Antônio Aíves Benjamírn'n° 333 - Centro - Tefilo Otõni/MG 
Fones/Fax; (33) 3538-3180 
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meses ehminando todo e qualquer recipiente que possa coletar agua de chuva (latas objetos de 

plásticos, vidros, pneus., etc ... )., eliminar áqua estagnada no solo ou nas calhas do telhado, 

tampar adequadamente õs reservatórios de água, bern como esvaziá-los e lihipá-Lo. 

interiormente, com escova mensalmente. 

- IMUNIZAÇÃO CONTRA TÈTANO: é obrigatória a vabinaço anti-tétar.o por ocasião da admissão 

do funcionário e as. doses sucessivas e de reforço. 

- TRANSPORTE DO ACIDENTADO: Manter na obra um veículo para atender aos oaso.s de 

emergência médica 

14. ACIDENTE O.E TRABALHO 

A.) cornunicaço 

O acidente de trabalhô deve ser comunicada até o primeiro dia seguinte ao da ocorrência e,, em 

caso de morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa. 

A 'CAT terá seu preenchimento sob a responsabilidade do encarregado admiiistrativo ou auxiliar 

administrativo da obra, com Itodos os dados nos seus devidos campos, em seis vias com a seguinte 

destino: 

la. via ao INSS 

2a. via ao segurado 

3a. via ao Sindicato 

4a. via ao setor de pessoal da empresa 

5a, via ao setor de segúrança do trabalho (técnico segur...da obra ou base Campinas) 

6a. via à O RT/ MTE 

Atendimento de emergência 

Será realizado na unidade de saúde mais próma do local onde ocorrer o acidente (UPA Rua 
Gtilio Vargas numéro). 

Encarregado ou auxiliar admlnitrativa deverá afixar junto à caixa de primeiros: socorros a 

relaçãa de endereços e telefones das unidades de saúde, clnicas e hôspitais próximós ao canteiro 

de obras em condições de prestar atendimento em caso de acidente  do trabalho, 

3), Caixa de primeiros socorros contendo: 

- Todo estabelecimento deverá estar equipido com materiaj necessário à prestaço dos primeiros 
socorros considerando-se as caracteristicas da ati idade desenvolvida manter esse material guardado 

Rua Antônio Aves Benjamim:n° 333 - C.entrb- Teôfflo OtoniíMG 
Fones/Fax: .33) 3536-3180 
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em Ïôcai adequado e aos cuidadosde pessoa ireiiada para esse fim.. 

1 

Mtflial dc primei:ros:socorms: 
.a Caixa, paia andicionaricntodo kil: 
.b) Tes iva com )õifla donda; 

Luvas para proe(linYeii tQs; 
i3ardaid; 
Esparadrapo 

f)(jaze: 
g) Atadu(-as de crepe; 
h).Soro (í ioiôgico ou sluçío iodada; 
1) Ako.ol a 

Algodão.; 
Termômetro. 

Não ofereeer nenhüín .medicamnto ao funciõnárío o artigo 25 do decreto 20.931 de 11/01/32 deixa 

claro que é crime presc:rever medicamentos sem ter responsabilidade téel  Ica para isso...) 

4). lnstruçÔes para utilizaçãõ: 

De. uso exclusivo na obra; 

Perguntar sôbre álêtgs antes de fazer curatvos ou fornecer medicamentps; 

Manter o no e.dos:mëdicamentos h embalaem original para não f'zer úso soluçõés ou 

rerrédios trôcados; 

- Lavar as mãos antes de fazer curativõs õu fornecer medicamentos; 

Não utihzar instrumentos> ou. Matêríal desta oaiapara õutro fim;. 

- Mrfler 5empr árrUmàda e abastecer em condições de uso. 

Rua Antônio Alvés :Benjah.iim n°333-Centro . TéÕEo:OtonVMG 
FoneWFa 33) 35363 180 
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15 PLANEJAMENTO ANUAL 
$RÕNÔGRAMÀ. ÕÁSEÕME:NDAÇÕES 

Recomendações: Prazo Realizado 

Apresentar PCMAT para todo o efetivo Março/2019 

Elaborar mapas de risco divulgando-os aos empregados e Junho/2019 mantendo-os afixados no local de trabalho 

Fazer medição quantitativa de ruído Abril/2019 

Fazer medição quantitativa de poeira Abril/2019 

Reali2ar õ monitoramento periódico dos extintores. Mensal 

Ministrar treinamento Preposto de CIPA Agosto/2019 

Reavaliar PCMAT Março/2020 

Rua António Alves Bènjamimn° 333 - Centro - Teófilo OtoniIMG 
Fones/Fx. (33) 35363180 
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16: CONCLUSÃO 

Este documento representa. o cÕmPromao da empresa no período estabélecido: de Março de 2019 
a Marçô de 2020,. visando à prevenção da saúde e da tntegridade de .us funcionários àtravés da 
redução ê/ou neutralização da agressiVidade dos agentes no ambiente de traba!ho ou no.  homem. 
As afteíaç6es feitas ao piano orignaI durante o período de Vigêhcia  serão,  descritas na reavaliação 

anti ai desté documento, ficando á disposição de todos os funcionárlõs da empr às. 

autoridades. 

O presente doümento., réferonte aos anos de 2019 e 2020, foi elaborado conforme o dtspOstø na 

legislação em vigor. As recomendações  deste trabalho iri1plkam únieas e exusivamente, em 

párecer técnico, sendo da I empresa a respo:nsabilidadê péla implementação dà's medidas 

pr:êventivs sugeridas ou de õutras, bem como•a de sua interpretação relativa a processos dê 
reclamações jufltõI* Justiça doTrahho e Cível. 

I1ji.Iii'I1['7ti 

Dë acOrdo oitem 1832da NR 18, PortariaGM n,°3214. de08 do junhode 1978, o CMÀtdêve. 
ser elaborado e executado por profissional legalmente habilitado na area de segurança do trabalho 

RESPONSAVEL TECNICO 

Gildete Costa M:anotti 
fn4ç Segança do Trabalho 

Gildete Costa Mariotti 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA68623/D 

RuaAntnioAIves enjarnim,nõ333 Cent:roTeófiio ÕtoriUMG. 
:FnesfFax 33) 356-3180 
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MINISTERIO DA EDUCAÇAO - 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCU1 

k 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS - GÍ 

_k I-- i ? 

DIVISÃO DE CONTRATOS n. JFVJt 
Memorando n2. 058/2019. 

Diamantina(MG), 01 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Marconi Leão Fernandes 
Diretor de Infraestrutura/UFVJM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Marconi, 

Trata-se de contrato 034/2018 - Construção do prédio de medicina em Teófilo 

Otoni(MG) - EM Engenharia Ltda.. Solicitamos análise da documentação apresentada pela 

contratada. 
De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRATADA deverá apresentar a 

documentação abaixo, no prazo de até 15 (guinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 

assinada: 

(...) 
8.7 - Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo 

acompanhamento da obra, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a CONTRATADA, 
em atendimento ao item 16.18, deste contrato. Para atendimento deste item, serão considerados como 
documento de comprovação de vínculo quaisquer daqueles listados no item 4.4.2 do edital da RDC Eletrônico. 

8.8 - 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada dos engenheiros 

responsáveis técnicos e responsáveis pelo acompanhamento da obra. O responsável técnico deverá ser o 
mesmo engenheiro cuja documentação foi apresentada para efeito de comprovação da capacidade técnico-
profissional no momento da habilitação da CONTRATADA na licitação, observando-se o item 24.7 do Edital; 

8.9 - Visto do registro no CREA da região da obra, quando a empresa estiver atuando em região 
diferente daquela em que se encontra registrada no CREA. No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e 
oitenta) dias, fica a pessoa jurídica obrigada a proceder ao seu registro no nova região. 

8.12 - Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção 
nas áreas da CONTRATANTE, Crono grama físico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será 

submetido a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

a CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de suas 
máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, excedera prazo estabelecido no Cláusula Sétima; 

o Crono grama físico-financeiro detalhado servirá coma base para o acompanhamento da evolução dos 
serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sanções, conforme disposto no Tftulo XII deste Contrato. 

O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA deverá conter todos os itens e subitens da 
planilha de orçamento, visando o acompanhamento dos trabalhos durante a execução da obra. 

Pd 
o i/o' /2L4 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, n°187-Centro / CEP. 39100-000 Diamantina-MG-BraSil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II Rodovia MGT 367, km 583, n°5000-Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-BraSil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus Avançado do Mucuri Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, s/n°  - Ipiranga 1 CEP: 39801-000 Teôfilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI: 
DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS 
m,  

Favor analisar a documentação e devolver a Divisão de Contratos com 
informações quanto ao atendimento de todos os itens. Quantos aos itens 8.7; 8.8; 8.9 e 8.12 
confirmar quanto a não necessidade de apresentação do solicitado no contrato. 

Atenciosamente, 

ç 
Marciano de Souza Leite 

Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 
SIAPE: 2993594 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, n°187-Centro! CEP: 39100-000 Diarnantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, km 583, n° 5000- Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1 200 

Campus Avançado do Mucuri: Au. Dr. Luiz Boa! Porto Salman, s/n0  - lpiranga 1 CEP: 39801-000 Teófrlo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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CHECK LISTDA INFRAESTRUTURA QUANTO A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE 
CLAUSULA OITAVA. 

CONTRATADA: FM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 25.320.870,0001-79 

CONTRATO: 034/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção do prédio da medicina - Campus 
Mucuri —Teófilo Otoni(MG) da UFVJM, por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

8.7 - Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo acompanhamento da 
obra, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a CONTRATADA, em atendimento 
ao item 16.18, deste contrato. Para atendimento deste item, serão considerados como documento de 
comprovação de vínculo quaisquer daqueles listados no item 4.4.2 do edital da RDC Eletrônico. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO / J4 7jç ,t/iY 41 Ct)OL) 

)( NÃO ATENDEU 

,21CiQZV z 

8.8 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada dos engenheiros responsáveis 
técnicos e responsáveis pelo acompanhamento da obra. O responsável técnico deverá ser o mesmo 
engenheiro cuja documentação foi apresentada para efeito de comprovação da capacidade técnico-
profissional no momento da habilitação da CONTRATADA na licitação, observando-se o item 24.7 do Edital; 

)Ç ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

8.9 - Visto do registro no CREA da região da obra, quando a empresa estiver atuando em região diferente 
daquela em que se encontra registrada no CREA. No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e 
oitenta) dias, fica a pessoa jurídica obrigada a proceder ao seu registro na nova região. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

8.12 - Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção nas áreas 
da CONTRATANTE, Cronograma físico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será submetido a 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

Diamantina, Oz de 48)ti' de 2019. 

*o 
Eng. CM CREA MG - 

UF/J 
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•::;/. 
:•. -E1VENH4RL4 LTDA. Telefax ( 033 ) 522 - 2773 

Rua Júlio Leander, 40 Ipiranga - Teófilo Otoni - MG _CGC 25.320.870/000179 Ins. Est. 666.827.3530050 

INDICAÇÃO FORMAL DE ENGENHEIRO 

Ref.: CONTRATO 034/2018 

A FM ENGENHARIA LTDA, empresa de Construção Civil, situada à Rua Julio 

Laender n° 40 - Bairro Ipiranga, na cidade de Teófilo Otoni, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.320.870/0001-79, indica, à partir desta data, pelo presente termo o Engenheiro 

Marco Antonio Pimenta Macedo, CREA (41.458/13) corno responsável pelo 

acompanhamento da obra de Construção do Prédio da Medicina - Campus Mucuri - 

Teófilo Otoni/MG da UFVJM. 

Teófilo Otoni/MG, 21 de março de 2019 

P. MaçaO 

Marco Antonio Pimenta Macedo 
Representante Legal 

FM ENGENHARIA LTDA uda 

cpJ: 25.3281 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipirang4, CEP: 39801-002, Teófilo Otqni- Minas Gerais. 
TeI.:(33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.87070001-79  - Inscr. Estadual: 686.827.353-OÓ5 - 
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Ministério da Indústria, Comércio Eterior e Serviços N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa e 1 Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

JIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricuia do Agente 
eda for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

3120885734 2062  

;REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

'Jome: FM ENGENHARIA LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N°  FCN/REMP 

-equer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

'J° DE CÓDIGO CÓDIGO DO J183061118361  
/IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

002 ALTERACAO 

025 1 EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
- TEOFILO OTONI 

Local Nome:  

Assinatura: 

11 Maio 2018 
Telefone de Contato:  

Data 

- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA  

ilome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM ESIM 
Processo em Ordem 

A decisao 

Data 

jJNÃO  _/_/__ E NÃO _/__/___ Responsável 

Data Responsável Data Responsável 

)ECISÃO SINGULAR 2° Exigência 31  Exigência 41  Exigência 51  Exigência 

Processo em exigencis. (Vide despacho em folha anexa) E E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

)ECISÃO COLEGIADA 2° Exigência 31 Exigência 41  Exigência 51  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E E E 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

DOSERVAÇÕES 

/ 

' o 
- e 

e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 
Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9C803A65467C7E8BCA098. Marinely de Paula Bomftm - Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemg.mg.goV.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. - 

pág. 1/10 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital i 

-v 
.9 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/283.353-4 J183061118361 11/05/2018 

Idehtificação .dã(s) Assinante(s) : .................... .. 
. . 

CPF Nome 

619.555.906-72 MARÓO ANTONIO PIMENTA MACEDO 

991.651.206-04 ROGERIO ANTONIO ALVES 
d 

.1 

1 

4 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n M o 6854424 em 14/05/2018 da Empresa F ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 
Autenticação: 8FF9A48I34C7DF5E6BF9CBD3A65467C7E8BCAC98. Marinely de Paula Bomfini - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acesse http//www.jucemg.mg.gOV.br  e informe no do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAZB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
u114.2 

- pág. 2/10 

R1 pgenhii-' 
CNPJ: 1..7ç 
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15 Alteração Contratual %2) 

FM Engenharia Ltda 4, 

FM ENGENHARIA LTDA. 

15a ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO, brasileiro, engenheiro 

civil, casado com regime de comunhão parcial de bens, nascido em Teófilo Otoni - 

MG - aos 23/05/1963, residente e domiciliado na Rua Wenefredo Portela, n° 134 

apt° 101— Centro - em Teófilo Otoni - MG - CEP 39.800.079, portador da carteira de 

identidade no  M-1.691.053, expedida pela SSP/MG em 03/11/1980, e CPF n° 

619.555.906-72; 
ROGÉRIO ANTONIO ALVES, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, 

nascido aos 07/05/1969, natural de Santa Maria da Vitoria BA, residente e 

domiciliado à Rua Líbio Carlos de Oliveira, n° 06 Apto 401 Bairro Marajoara em 

Teófilo Otoni - MG - CEP 39.803-139, portador da Carteira de Identidade n.° 

03784460-10, expedida pela SSP/BA e CPF 991.651.206-04; 
Únicos e legítimos sócios da sociedade Limitada empresária que 

gira sob a Denominação social de 'FM ENGENHARIA LTDA", com sede na Rua 

Julio Laender, n° 40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - MG CEP 39.801.002, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 25.320.870/0001-79, conforme contrato social que se encontra 

arquivado ní JUCEMG sob os n 3120288573-4 em 14/07/1988 - e alterações 

contratuais n. Os.  938.349 em 28/12/1989 - 1203.063 em 19/05/1993 - 1216.827 em 

22/07/1993 - 1341582 em 16/01/1995 - 1503201 em 04/12/1996 - 2415028 em 

24/04/2000 - 2737678 em 31/01/2002 - 4954300 em 08/11/2012, 5153829 em 

26/09/2013, 5372519 em 15/09/2014, 5442709 em 15/01/2015, e 5491707 em 

15/04/2015, 5775161 em 21/06/2016, 5924040 em 17/10/2016 na melhor forma de 

direito efétuam a "151  ALTERAÇÃO CONTRATUAL" nas cláusulas e condições 

seguintés: 

MOTIVOS DA ALTERAÇÃO: 
Baixa de Filial. 

PRIMEIRA - DA BAIXA DE FILIAL: 
A sociedade resolve baixar a filial localizada na Rua Santa Rita 

Durão, n1790, Apto 1.301, Bairro Savassi em Belo Horizonte - MG, CEP 30.140-111. 

Rua Julio Laender, n° 40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - MG CEP 39.801-002 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
f Certifico registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA,  Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 

Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9CB03A65467C7E8BCA098. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento 

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. . 

pág. 3/10 
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2 
15a Alteração Contratual 

FM Engenharia Ltda 41. 

SEGUNDA - DO CAPITAL DA FILIAL: 
O capital social destacado para a filial, volta a compor o capital 

social da matriz. 

Em conseqüência da alteração supra, consolida o contrato social, 

para revogar as cláusulas anteriores, passando a sociedade e reger-se pelas 

cláusulas e condições a seguir: 

CONSOLIDA CÃO DO CONTRATO SOCIAL 

FM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 25.320.870/0001-79. 

PRIMEIRA: DENOMINACÃO SOCIAL, SEDE, FÔRO E DURA CÃ 
A sociedade gira sob a Denominação Social de "FM ENGENHARIA 

LTDA", com sede na Rua Julio Laender, n° 40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - 

MG CEP 39.801.002, seu Foro é o desta cidade, iniciou suas atividades em 14 de 

Julho de 1988 e seu Prazo de duração é pôr tempo indeterminado; 

SEGUNDA: OBJETIVOS SOCIAIS: 
Os objetivos sociais são: "Outras Obras de Acabafleflt0 da 

Construção CNAE 4330-4-99, Construção de Edifícios CNAE 4120-4/00, Obras de 
Alvenaria CNAE 4399-1/03, Transporte Rodoviário de Cargas, exceto Produtos 

Perigosos e Mudanças, Municipal CNAE 4930-2/01, Serviços de Obras de 

Drenagem e Demarcação dos Locais para Construção CNAE 4319-3/00 e 
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 

Correlatas, Exceto Obras de Irrigação CNAE 4222-7/01"; 

TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL: 

Rua Julio Laender, n° 40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - MG CEP 39.801002 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
8Certifico registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa EM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534 

- 11/05/2018. .

''°" Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9CBD3A65467C7E898 Marinely de Pauls Bomfim 
- Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. . pág. 4/10 
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3 
15 a Alteração Contratual 

FM Engenharia Ltda 

0e 

/6fQf \ 
k1 

O capital social é de R$ 6.210.000,00 (Seis milhões e duzentos e 

dez mil reais), divididos em 6.210.000 (Seis milhões e duzentaS e dez mil) quotas de 

capital no valor unitário de R$ 1,00 (um real), já totalmente integralizado pelos sócios 

em moeda corrente nacional e dividido entre os mesmos nas seguintes proporções: 

MARCO ANTONIO P. MACEDO 6.147.900 quotas R$6.147.900,00 99% 

ROGÉRIO ANTONIO ALVES 62.100 quotas R$62.100,00 01% 

TOTAL 6.210.000 quotas R$6.210.000,00 100% 

QUARTA: RESPONSABILIDADE: 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçãO do capital social; 

QUINTA: IMPEDIMENTOS: 
O sócio "MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO" declara 

expressamente que não se acha incurso nas proibições previstas em lei que o 

empeça de exercer a administração da sociedade; 

SEXTA: FILIAIS; 
A sociedade não possui filial, no entanto, reserva-se ao direito de 

abri-las em qualquer parte do território nacional; 

SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
As quotas de capital são indivisíveis e intransferíveis, não podendo 

os sócios vendê-las ou cedê-las a terceiros, sem o expresso Consentimento dos 

demais sócio, aos quais fica reservado o direito de adquiri-las em igualdade de 

condições; 

OITAVA: ADMISSÃO DE SÓCIOS: 
Havendo necessidade de aumento de capital terão direito em sua 

subscrição os atuais quotistas, havendo, no entanto, desistência pôr parte destes, 

será providenciada a admissão de novos sócios a critério dos demais sócios 

detentores da maioria do capital social; 

NONA: ADMINISTRA CÃO E USO O NOME COMERCIAL: 

Rua Julio Laender, n°40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - MG CEP 39.801-002 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 
Autenticaç8o: 8FF9A48134C7DF5E6BF9CB03A65467C7E8BC98 Marinely de Paula Bomfim 

- Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemg.mg.goV.br  e informe n° do protocàlo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Mãrinely de Paula Bomfim - secretária-Geral. . pâg. 5110 
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4 
15a  Alteração Contratual 

FM Engenharia Ltda 

o.- 

IRa: 
&J) Rbrç4fj. g 1' 1 

'9 

A Administração da sociedade é exercida pelo sócio, "MARCO 

ANTONIO PIMENTA MACEDO", o qual exercerá suas funções na sociedade, 

assinando isoladamente, todos os papéis e documefltôs necessários ao 

funcionamento da empresa, podendo fazer uso do nome comercial, sendo-lhe, no 

entanto, vedado o uso da DENOMINAÇAO social, em negócios estranhos ao 

interesse social ou assumir Obrigação seja em favor de qualquer dos quotistaS ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do outro 

sócio (ad. 997 VI 1.013, 1.015, 1.064 do Código Civil de 2002); 

DÉCIMA: REMUNERAÇÃO: 
Somente o sócio administrador "MARCO ANTONIO PIMENTA 

MACEDO" terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, de uma 

importância que entre si estabelecerem, respeitado o limite fixado pela Legislação do 

Imposto de Renda; 

DÉCIMA PRIMEIRA: RESULTADOS DO EXERCÍCIO: 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 

de Dezembrode cada ano; 

Parágrafo Único: Os resultados apurados anualmente em balanço geral a ser 

encerrado em 31 de Dezembro de cada. ano, serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas respectivas quotas de capital. Os resultados poderão a 

juízo dos quotistas permanecer em conta suspensa aguardando destinação, que 

será acolhida pelos sócios de comum acordo; 

DÉCIMA SEGUNDA: FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DE SÓCiOS: 
No caso de ocorrer o falecimento ou impedimento de quaisquer dos 

sócios, a sociedade não se dissolverá, o sócio falecido ou impedido, será 
representado na sociedade por seus herdeiros e ou sucessores, os quais passarão a 

fazer jus a todos os direitos e obrigações, decorrentes das quotas de capital que 

lhes fora atribuídas, devendo para isto ser levantado um Balanço Patrimonial e 

Financeiro, fato que deverá ocorrer até o último dia do mês subseqüente ao do 

falecimento ou impedimento do sócio; 

DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUCÃO DA SOCIEDADE; 

Rua Julio Laender, no  40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni —MG CEP 39.801-002 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o no 6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 
Autenticação: 8FF9A48134c7DF5E6BF9cBo3A65467c7E8BcAc98. Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. . pág. 6/lO 
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15 a Alteração Contratual 
FM Engenharia Ltda 

No caso de dissolução da sociedade pôr qualquer motivo previsto 

em Lei, os haveres dos sócios serão apurados em balanço patrimonial que será 

dado a conhecer dentro do prazo de 30 (tinta) dias, e o pagamento do sócio 

desobrigado, seus herdeiros, sucessores ou representantes legais, será efetuado 

50% (cinqüenta pôr cento) à vista em moeda corrente do país, e o restante 

representado pôr (dez) notas Promissórias de igual valor, avalizado pôr terceiros, 

desde que aceito pelos herdeiros; 

DÉCIMA QUARTA: DAS DÚVIDAS E DIVERGÊNCIAS: 
Nos casos de dúvidas e divergências sobre o presente instrumento, 

os sócios não chegando a um acordo satisfatório se obrigam a submeter à decisão 

de um árbitro escolhido pôr sorteio entre os nomes indicados na proporção de um 

para cada sócio. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente 

Alteração Corttratual, que foi lavrada em 01 (uma) via de igual teor e forma. 

- Teófilo Otoni - MG, 09de Maio 2018. 

MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO 

ROGÉRIO ANTONIO ALVES 

Rua Julio Laender, n° 40 Bairro Ypiranga em Teófilo Otoni - MG CEP 39.501-UU 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
1CertifIco registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 

Autenticação: 8FF9A48134c7DF5E6BF9cBD3A65467c7E8BcAc98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento 

acesse http://www.jucemg.mg.gOv.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. . pág. 7/10 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

- 

1) 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/283.353-4 J183061118361 11/05/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

619 555 906 72 MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO 

991.651.206-04 ROGERIO PNTONIO ALVES 

4 - 

• 

•---. 

Página 1 de 1 

Junta comercial do Estado de Minas Gerais 
zCertifico registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 

Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9cBD3A65467C7E8BcAC98. Marinely de Paula Bomfini - Secretória-Geral. Para validar este documento 

acesse http://www.jucemg.mg.gov.bre  informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança YAZB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. . pág. 8/lO 
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4.0 Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraão 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

r qQ_- 
£ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FM ENGENHARIA LTDA, de nire 3120288573-4 e 
protocolado sob o número 18/283.353-4 em 11/05/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 6854424, em 14/05/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cana Campos Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portaIservicos.jucemg.mg.gov.br/POrtal/pageS/imagemPrOCe5s0/iau  ca.J5f) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança.... 

. . .: Assinante(s) . . . 

CPF Nome 
619.555.906-72 MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO 
991.651.206-04 ROGERIO ANTONIO ALVES 

LJLJt.,UI CI It.J 1 IIll'.,I . . 

Assinante(s) 

CPF Noe ..,.. . 

619.555.906-72 MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO 
991.651.206-04 ROGERIO ANTONIO ALVES 

Belo Horizonte. Segunda-feira 14 de Maio de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
iCertifico registro sob o n°6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 
Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9CBD3A65467C7E88cAC98 Marinely de Paula Bomfum - Secretária-Geral. Para validar este documento, 

acease http://www.jucemg.mg.goV.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança YAZB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág.9110 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital  4' 

/ 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) As !Si nante(s) 
CPF Nome 

054.982.346-86 CARLA CAMPÕS CARVALHO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BÕMFIM 

a 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
&Certmco registro sob o no 6854424 em 14/05/2018 da Empresa FM ENGENHARIA LTDA, Nire 31202885734 e protocolo 182833534- 11/05/2018. 

" Autenticação: 8FF9A48134C7DF5E6BF9CBD3A65467C7E8BcAC98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 18/283.353-4 e o código de segurança yAzB Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

pág. 10/10 

FMEjia 
CNPJ(2J7.Á9orJ11. 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 585



rIEM;;;:i;:;:i:;0 1 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 586



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

W Lein° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 
DAVIDSON GEORGIE ALMEIDA VELOSO 
litulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Via do Contratante 
gina 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1420 19 0000000 

se 

RNP: 1411604237,, 
0. 

Registro: 04.0.0000160361 

Z Dados do Contrato 
Caitratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI CNPJ: 16.888.315/0001-57 
Logradouro: RODOVIA MGT 367,KM 583 N°: 005000 

Bairro: ALTO DA JACUBA 
Cidade: DIAMANTINA UF:MG CEP: 39100000 

Ccntrato: 034/2018 Cdebradoem: 08/01/2019 
Valor: 3 .114 .492 ,40 Tpo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

a Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA CRUZEIRO 
Caiiptemento: UFVJM Bairro: JARDIM SÃO PAULO 

Odade: TEÓFILO OTONI UF:MG 

Datadeinício: 08/01/2019 Previsãodetérmino: 21/03/2020 

Fnalidade: CONERCIAL 

Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

4. Atividade Técnica 
1 - ELABORAÇAO 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, UTILIZAÇÃO RACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, PARA 1356.98 kvA 

OUTROS FINS 
2 - EXECUÇÃO 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, EQUIPMNTOS DE 1356.98 kvA 

COMUNICACAO 

ApsaxuisãD das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5.Observaces 
ART DE EXECtJÇAO DE INSTALAÇÃO ELETRICA E TELECCMUNICAÇAO DA CONSTRUÇAO DO PREDIO DE MEDICINA NO CAMPUS 

UF'JJM EM TEÓFILO OTONI 3-cRT 034/2 018 ................................................................. 
6. Declarações 

N°: 000001 

CEP: 39803371 

CNPJ: 16. 888.315/0001-57 

Qiantidade: Unidade: 

7. Entidade de Classe 
INSTITUTO DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO NORDESTE 

a Msinaturas 

Dioserem verdadeiras as informações acima 

de  

DAVIDSON GEORGIE LOSO RNP: 1411604237 

UNIVERSIDADE FEDERALOS VALES 1 CNPJ: 16.888.315/0001-57 

9. informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no Site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-nig.org.br  ou vmwconfea.org.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$3.144.492,40. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

ELETRICO, TELECOMUNICACAO, 

0800. 0312732 .i4 
CREAMG 

Valor da ART: 226,50 Registrada em:26/03/2019 Valor Pago: 226, Ncsso Número: 000000000499564 
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Ojantidade: Unidade: 

2595.41 m2  
2595.41 tu2  

2595.41 m2  

2595.41 m2  
2595.41 tu2  

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ( / 
Lein°6.496, de 7 de dezembro de i977 / L . 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 
MARCO ANTONIO PIMENTA MACEDO 
litulo profissional: 
ENGENHEIRO CIVIL; 

Via do Contratante 
Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
14201900000005133I8 

21  

RNP: 1403884757 

Registro: 04.0.0000041458 

Empresa contratada: 
FM ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 
Cmitratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
Logradouro: RODOVIA MGT 367, EM 583 
Crmplemento: UFSh3N Bairro: ALTO DA JACUBA 
Cidade: DIAMPiNTINA UF:MG 
Caitrato: 034/2018 Cdebradoem: 08/01/2019 
Valor: 3 .114.492,40 Tpo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

a Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA CRUZEIRO  

Registro: 13246 

CNPJ: 16.888.315/0001-57 
N°: 005000 

CEP: 39100000 

N°: 000001 
Bairro: JARDIM SÃO PAULO 

Cidade: TEOFILO OTONI UF:MG CEP: 39803371 
Data de inicio: 08/01/2019 Pmvisão de término: 21/03/2020 
Fnalidade: COMERCIAL 
Proprietário: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINEONHA E MUCURI CNPJ: 16. 888.315/0001-57 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, EDIFICAÇÕES, PARA OUTROS FINS 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A (CIVIL), PARA OUTROS 
FINS 
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA OUTROS 
FINS 
EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO, EDIFICAÇÕES, ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
INSTALAÇÃO/OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), 
PARA OUTROS FINS 

Aptaardão das atividades técnicas o profissional deverá proceder abaixa desta ART 
5.Observacões 

ART REFERENTE A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRXJÇ.O DO PREDIO DE MEDICINA NO CM4PUS MUCURI—TEOFILO OTONI (MG) 
DAUEVJM ...................... ......................................................................... 

a Declarações 

7. Entidade de Classe 
INSTITUTO DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO NOEDESTF 

& Assinaturas 

Deroserem verdadeiras as informações acima 

de  

(1I 
W.RCO ANTONIO PIMENTÃ MACEDO 

: 
03884757 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES 1 CNPJ: 16.888.315 

Valor da ART: 226,50 Ristrada em: 2 2/03/201  

Informações 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 

do pagamento ou conferência no sttedo Crea. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.brou confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$3.114.492,40. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

HIDRO/SP0ITARIO, PREVENCAO INCENDIO, ELETR./BAIXA TENSAO 

dl < 50KW, CIVIL, TELEFONIA, 

!. .CREAMG 
0800.0312732 - 

ValorPago: 226,50 NcasoNúmero: 000000000499 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 589



Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 590



PRÉDIO MEDIONA- FAMMUC- CAMPOS MUIURI 

,019,0%.U70.4 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
DATABASEMAI/18 
0AT& AGO/18 

ITEM SERVIÇO VALOR COM BDI UM MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 
1 

MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

i MORIUZACÃOE DESMOBIUZAÇÃO DE 
OBRAS/AOMINISTRAÇÃO 

l 5.963,39 
2.981,69 2.981,69 

prazo  

2 

- 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 
(INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS) 

FIS 240.993,37 

0$ 4, 9.890,67 16.378,45 19.176,59 39.987,21 17.758,80 14.568,29 26.244,48 25.306,29 23.910,06 27.699,65 8.993,94 11.078,94 

4,10% 6,80% 7,96% 16,59% 7,37% 
prazo  

6,05% 10,89% 
-- 

10,50% 9,92% 11,49% 
- 

3,73% 4,60% 

3 CAN1SI1110DEOBRAS 

%  

- 

% 

 - 

8$ 49.414,77  

100.00%  

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS R$ 9.663,19 
11$ 9.663,19  

prazo  

% 100,00%  

5 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 9$ 794.034,59 
9$  

prazo  

5.1.1 Infraentrutura . Fundações 
%  

8$ 111.744,69 
55.072,34 55.972,34  

50,00% 
prazo  

50,00%  

5.1.1 InfraestruIura - Boldronseselaje 8$ 232.494,85 
l'l$ . 116.247,42 116.247,42 . 

prazo  

69,00% 50,00%  

5.2.1 Superestrutura - Pavimento Superior 11$ 178.472,15 
8$  89.236,07 89.236,07  

prazo  

6969% 6969%  

5.2.2 
Superestrutura raen Pamto Cobertura  
(Banilele) 

%  

. 
.. 

ris 239.826,88 
11$  119.913,44 

prazo 
,_, 

 

50.00% 50.00%  

5.2.3 
Superestrutura. Pavimento Cairo 
(lagoa 

15.560,85 
9$  15.560,85  

%   100,00%  

1.2.4 Superestrutura -Pavimento CoIS. Caixa 9$ 15.935,16 
15.935,16  

p,92O 

06 ARQUITETURA 8$ 1 169 10195 

03.169,70 

prazo  

Alvenaria 

%  

RS 115.848,51 
20 160,73 

29,00% 

23.760,73 

20,00% . 

23W 77 23 P070 

20,00% 20,00% 

MRS  

20.00% 

Forro 8$ 1.948,55  

100,00%  

PISO 
%  

8$ 175.805,68 
9$  170,80S,68  

prazo  

100,00%  

Revestintento 9$ 274 660 10 
8$  68.665.02 68.665,02 68.665,02 68.665.02  

prazo  
 25,00% 

' 

25,00,, 25,00% % 25,00%  

Pintura 9$ 307.84706 
11$  26-5161,71 2 63 176 26961,76 

35,0696 00 25,00% 
prazo 

 

2696176 

25,00%  

Bancada 9$ 22.100,81 
9$  

prazo  

- 
8squodrlos-janelan 8$ 205.985,15 

$  102.992,57 107,942,57  

prazo - 

50,00% 

- 

5$  23.413,34  

e 
cv Marco Mtôfllo P. Maced ]' 

CNPJ: 
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1 Eoqzzzd4as - portos 1 R$ 46.826,69 

50,00% 50,00%  

tsquadrtas - brlra 
%  

11$ 170.822,16 
11$  170.822,16  

prazo  

100,00%  

Guarda corpoecordm0o 8$ 47.337,26 
8$  47.337,26  

prar.  
100,00%  

07 
INSTALAÇÕES HIDRÂUUCAS E 

PREVEN11V DE 9Sf NOtO 
%  

8$ 235.056,92 
-.-- __   1.528,46 117.528,46 

- 

prazo 
__ 

 

50,09% 50,00%  

08 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8$ 268.390,42 
9$  88.568,84 88.568,84 91.252,74  

prazo  

33.00% 33,00% 34,00%  

09 
LÓGICA, TELEFONIA E 

26.42077 

%  

8718,86 871886 698306  

33.00% 33,50% 34,00%  

10 INSTALAÇÕES SPOA R$ 14.831,39 
8$  14.831,39  

prazo ____________ ____________ ____________ ____________ ____________ ____________ ____________ ____________ ____________ _...•i - ____________ ____________ 

100,00%  

11 COBERTURA 

• . . 

8$ 164.418,97 

_________________ 

54.258,26 54.258,26 55.902,45  

prazo  

!___  33,00% 33,00% 34,00%  

12 GASES MEDICINAIS 8$ 7.003,93 
8$  7.003,93  

prazo 
100,00%  

Si 

- 

SERVIÇOS COMPLBMENTARES 8$ 2.283,31 

-- 
- 2.283,32 

prazo  

. 

.%  100,00% 

14 EQUIPAMENTOS 9$ 126.835,45  
9$  126.835,45 

prazo 

100,00% 

. 

Valor total do obra R$ 3.114.492,40 

1 127.822,66 211.667,92 247.629,79 516.777,13 229.506,97 186.214,13 ,3 
 
4 

6,80% 6,59% 7,31% 
339.172,1 4 
10,% 10,50

7
% 

50.003, 00 3S7.98,1 6 16.23, 6 143.179, 40 
4,60% 

Amulada 
4

4

1 % 
127.822,66 339.490,59 57

9  
10 . 

05%  
2 8 61.050,74 

9,9% 
297.101, 

. 
14% 

 8
1
50 

70,26% 

 
3
1
7% 

7.313,00 3.114.492.40 
,10% 10,99% 18,86% 35,45% 42,82% 48,86% 59,75% 80,18% 91,67% 95,40% 100,00% 

Marco Antôfll° p. Macedo 
CREA41 458/1)

o 
pi:25.32 
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PRÉDIO MEDIaNA - FAMMUC. CAMPUS MUCURI 

' TH8TNJM81&bIP4 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO rATABASE,MAIIIO 
DATA, 600/18 

USEM SERVIÇO VALOR COM BOI UN MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

MOBILIZAÇÀOEDESMOBIUZAÇÃODE 
OBRAS/AOMINISIRAÇÃO 

%  

196339 9$ ., 

RS  2.981,691 1 proro 
50,00%  

_________ _________ _________ _________ _________ _________ _________ _________ 

  j 

~22.981,~69 

1 

2 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 
(INCLUSIVE ENCARGOS SOaAIS) 

24099337 
5.378.45 39.987.21 17.758.80 14.56829 26.244.48 25.306,29 23.910.06 27.699.6 8.993.94  

prazo - 1 
4,10% 6,80% 7,96% % 

 
7,37% 6,05% 10,89% 1 10,50% 9,92% 11,49% 3,73% 4,60% 16,59% 

3 CANTEIRO DE OBRAS 6$ 40.414,71 

8$ 49,414.77  

prazo 
% 

 

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRAS 8$ 9.663.19 
9$ 9.663,19  

prazo  

% 100,00%  

ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 9$ 19403458 
6$  

prazo r 

511 InfraesIruI Fundações 5$ 11174469 
6$ 55.872,34 55.872,34  

prazo  

50,00% 50,04%  

5,1,1 InfraeutruIura .5ldrames o Iae 8$ 232.494,05 
6$  316,747,42 116,241,42  

prazo r .  

% 50,00% 50,00%  

5.2.1 Superestrutura. Paxinrento Superior 8$ 178.472,15 
8$  89.236,07 89,236,07  

prazo  

50,00% 50,00%  

Superestrutura - Paumento Cól,türa 
239.826,80 

6$ .  11.913,44 119.913,44  

prazo  

..  50,00% 50,00%  

5.2.3 t50o roTulo Caixa 
a 

11$ 15.560,85 
6$  15.560,85  

prazo  

IftJ,UO' % 

5.2.4 Superestrutura. PavImento Cob. Caixa 
%  

5$ 15.93516 prazo  

100,0Ilix  

06 ARQUITETURA 6$ 1169.181,95 
6$  

prazo -- - - - -- - 

Alveomio 9$ 3.15.848,51 
6$  23.169,70 23169,10 23.169,70 23169,70 23.169,70 

prazo  

% . 20,00% 70,00% 1 20,00% 20,00% 20,00%  

Forro 

%  

6$ 1,948,55 
6$  1.948,55  

prazo  

100,00%  

piso 
%  

8$ 175,805,68 
5$ 175.805,68 .  . 

prazo  

í00,00%  

Revestimento 8$ 27466010 
6$  68.665,02 68.665,02 68,655.02 68.665,02  

prazo - 

% 

 
25,00% 21,00% 25,00% 25,00%  

PIntara 6$ 107.847,06 
9$ . . 26.961,76 26,951,76 26,961,16 26.961,76 

prazo 
95 .  25,0895. 21,00% 25,00% 25,00%  

Banrada 8$ 22,100,81 
6$  22.100,81  

prazo 
%  100,00%  

. 

Esqoaddai-Janetas 8$ 205,985,15 

6$ -. .. .. - 102.992,17 302,992,57 
prazo  

. 

% 

. 

 10,00%  

5$  ______________  23,413,34 23,413,34 
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Eqdrlo- portoz 6$ 46.826,69 prazo  

44  50.00% 50,00%  

Eszpaodrloo - brhe 8$ 170.822,16 
170.822,16  

prazo 
_____________ _____________ _____________ _____________ _____________ _____________ _____________ _____________  

44  100,00%  

Guardo corpo o corr1m8o 8$ 47.337,26 
8$  47.337,26  

prazo i - - -- - - 

44  100,00%  

07 
INSTALAÇÕES 11109 lUtAS E 
PREVENUVA DE INCtN0lO 

- 

235.056,92 
J$J  117,528.46 117.528.46 - 

prazo  
50,00% 50,00%  

08 INSTALAÇÕES ElÉTRICAS 
%  

8$ 268.390,42 
64  88.568,84 88.568,84 91.252,74  

prazo  

33,00% 33,00% 34,00%  

09 INSTAlAÇÕES DE LÓGICA, TELEPONIA E 
CFTV 

8$ 26,42077 
. 

86 7.86 836 

89,00% 33,00% 34.00%  
- 

10 INSTALAÇÕESSPDA 
%  

6$ 14.831,39 
8$  14.831,39  

prazo  

100,00%  

11 
. 

COBERTURA 
%  

. 

6$ 164.418,97 
as - . . . . . 54.258,26 54.259,26 55.902,45  

prazo 
 

33,00% .33,00% 34.00%  

12 GASES MEDICINAIS 8$ 7.003,93 
p4  7.003,93  

prazo  

%  100,00%  

1.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 9$ 2.283,32 prazo  

14 EQUIPAMENTOS 8$ 126.835,45 

5$  
prazo  

%  100,00% 

Vor  E tal da o ra  8$ 3 114'492
'
40 

ParcIal  12 7.822, 66 211.667,52 247.9,79 516,777,23 229506,97 168.274,13 339.17214 34 090
9
03,08 11

3
.233, 67 . 

4, . 

327.0
0% jD~ 

35
1
7
1,

978,1 6 
% 

 
,73% 

14
4
3
,
1
6

7
%
9  40 

Acumulado 127.822,66 339.490,59 587.320,38 1J104.097,S1 1.333.604,40 1.521.878,01 1.061.050,74 2.188.098,09 2.497.101,17 2.855.079,33 1 2.971.312,00 3.114.492,40 

4,10% 10,90% 18,86% 35,45% 42,82% 48,86% 59,70% 10,26% 80,18% 91,67% 95,40% 100,00% 

.9 

3' 
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Rua Júlio Leander,  40- lpiranga - Teófilo Otoni - MO - COC 25.320.8701000179 Ins. Est. 686.827.3530050 
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1VGENHAIIA..J-TQA .Telefax(033)522-2773 

Rua Júlio Leander,  40 - piranga - Teófilo Otoni - MC - CCC 25.320.870/000179 na. Est. 686.827.3530050 

PLANO DE ATAQUE E PLANEJAMENTOS 

Alguns procedimentos preliminares: 

, a a 

Barracão de obra: 

Execução de barracão de obra em chapa de madeira 

compensada com banheiro, cobertura em fibrocimento incluso instalações 

hidrossanitárias e elétricas. 

Limpeza: 

Em toda área destinada à implantação da obra, bem como, 

naquelas adjacentes em que sejam previstos trabalhos auxiliares, deve ser 

procedida limpeza geral, que, conforme o Projeto para Execução indicar, deve 

constar de: 

Destocamento e raspagem do solo superficial ou orgânico; 

Remoção do lixo e do entulho para fora. 

Será evitado o corte de árvore. No caso de existência de árvore 

que interfira na obra, seu corte só será feito mediante a orientação e a 

autorização legalmente necessária. As que forçosamente tiverem de ser 

removidas devem, sempre que possível, ser replantadas em locais previamente 

definidos pela UFJM. 

As providências e as medidas necessárias quando à remoção dos 

detritos e da terra imprópria, procedente da limpeza do terreno, deve ser 

previamente aprovado pela UFVJM. O entulho não deve ser lançado dentro do 

recinto da obra ou em áreas adjacentes. 

O canteiro de obra deve ser previamente organizado e, na medida 

do possível, mantido limpo. 

LOCAÇÃO DA OBRA E MOVIMENTO DE TERRA 

Movimento de terra: 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 
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Telefax (033 522 - 2773 

Rua Júlio Leander,  40 - lphanga - Teófilo Otoni - MG. CGC 25.320.8701000179 bis. Esi. 666.827.3530050 

2 a.L. .') }'?1 
NZ 

k',? -u 

O movimento de terra deve ser feito para o nivelamento do 

terreno nas coras fixadas pelo Projeto para Execução (terra planagem). 

A terra excedente, proveniente dos cortes, deve ser removida 

para local de bota-fora a ser definido pela UFVJM. 

As áreas externas devem ser niveladas de forma a permitir fácil 

acesso e escoamento das águas superficiais. 

Estrutura: 

Pilares e cintas de armação em concreto armado, fck 200Kg/cm3. 

A execução das formas, escoramentos e cimbramentos, deve 

garantir o nivelamento, o primo, o esquadro e o alinhamento dos componentes. 

As formas devem ser dimensionadas de acordo com os esforços a que devem 

ser submetidas. 

Os furos para . passagem de tubulações em componentes 

estruturais devem ser feitos mediante a colocação de caixas ou pedaços de 

tubos nas formas. Não poderão ser feitas furações no componentes estruturais 

senão as previstas. 

Para garantir o recobrimento da ferragem (normalmente de 2cm, 

salvo especificação contrária) devem ser utilizados afastadores de argamassa 

de cimento (pastilhas) pré-moldados, sendo a eles incorporado um àmarrril de 

arame recozido para fixação à ferragem. 

Nenhum componente estrutural deve ser concretado sem 

autorização da Fiscalização / Engenheiro responsável. 

Alvenarias e vedações: 

As alvenarias devem ser executadas em tijolo cerâmico furado de 

primeira qualidade, assentados em junta amarração. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 
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1 , 
"e 

•fl$ 
Todas as paredes devem obedecer as dimensões do projeto 

arquitetônico. 

Os tijolos devem se molhados antes de serem assentados. 

As fiadas devem estar niveladas, alinhadas e aprumadas. As 

juntas não devem ter espessura superior a 1,5 cm. 

Arqamassa: 

As argamassas de assentamento das alvenarias devem ser 

preparadas mecânica ou manualmente e ser confeccionadas com areia média 

lavada, cimento Portland e cal hidratada ou, também, argamassa pré-fabricada. 

A dosagem das argamassas deve ser determinada, de acordo 

com o tipo de alvenaria e local de sua aplicação, com o traço básico 1:2:8, de 

cimento, cal hidratada e areia média. 

Qualquer argamassa em. cuja composição houver cimento, 

somente poderá ser utilizada até no máximo 1 hora após a adição de 

água. 

Revestimento das paredes: 

Todos os serviços de revestimento de parede devem ser 

executados em emprego de materiais de primeira qualidade, mão-de-obra 

especializada, ferramentas e equipamentos apropriados. 

Esses serviços só devem ser iniciados após a colocação dos 

batentes, guarnições. Do mesmo modo, previamente, devem ser testadas as 

canalizações ou redes condutoras de fluidos em geral. 

As superfícies a revestir devem ser limpas e molhadas antes da 

colocação, de qualquer revestimento. 

A limpeza deve eliminar gorduras, vestígios orgânicos e outras 

impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 

-ENENHR1A LTDA,_.. Telefax (033)522-2773 
. 

Rua Júlio Leander, 40- Ipiranga - Teófilo Otorii - MG - COC 25.320.8701000179 Inc. Est. 686.827.3530050 
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Rua Júlio Learider,  40- Ipiranga - Teófilo Otoni - MG _CGC 25.320.870/000179 Ins. Est. 686.827.3530050 

A recomposição parcial de qualquer revestimento deve ser 

executada com perfeição, afim de não apresentar diferenças ou 
descontinu idades. 

Revestimento com argamassa: 

Os revestimentos com argamassa não devem ultrapassar a 

espessura total de 2,0 cm e a colocação deve seguir as seguintes etapas: 

Chapisco: executar com emprego de argamassa de cimento e areia 

grossa traço 1:3, lançada com jatos seguidos e fortes sobre as 

superfícies a serem revestidas para sua aderência. 

Reboco em massa única: executar com emprego de argamassa de 

cimento, cal hidratada e areia lavada média peneirada (peneira de 

1 mm x 1 mm) com o traço 1:2:8, a espessura média deve ser de 2 cm 
com hidrofugante (sika). 

Os andaimes devem ser construídos independentemente das 

paredes a revestir, de modo a não apresentar manchas de 

retoques dos furos das travessas. 

Revestimentos em cerâmicas: 

Nas áreas em contato frequente com água devem ser utilizadas 

cerâmicas 30cm x 30cm lisos, com acabamento brilhante, cor branca, de 

primeira qualidade, tipo A, colocados com junta a prumo, do piso da mesma 

procedência a partida para a garntia de sua uniformidade. 

As juntas devem ser perfeitamente alinhadas, tanto na horizontal 

como verticalmente e ter, no máximo, 2mm. 

A massa de assentamento pode ser pré-fabricada. Caso seja 

elaborada no canteiro, o traço deve ser de 1:4 de cimento e areia lavada; neste 

caso, do assentamento, as peças devem permanecer imersas com água 
durante, no mínimo, duas horas. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 

Conduletes: 

A instalação dos conduletes serão executado com condulete e 

unidutes galvanizado com fixação a partir de parafuso em eletrodutos tanto 

PVC quanto galvanizados. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 
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Após o assentamento das cerâmicas e decorridas 48 horas, as 

paredes devem ser rejuntadas com argamassa de rejuntamento comercial ou 

massa de cimento branco e alvaiade, na proporção 3:1. 

Acima das cerâmicas seguirá o revestimento com argamassa 

para receber, posteriormente, pintura em esmalte. 

Impermeabilizações: 

Todos os locais e componentes em contato permanente ou 

temporário com umidade, devem ser impermeabilizados. 

Os serviços de impermeabilização somente devem ser fietos 

sobre superfícies limpas e secas. 

Os baldrames e outros componentes em contato com o solo, tais 

como os muros de arrimo e as alvenarias devem ser impermeabilizados. 

Revestimentos dos pisos: 

Os revestimentos dos pisos devem ser executados apenas após 

estarem concluídas todas as canalizações embutidas, bem como após a 

conclusão dos revestimentos das paredes e tetos. 

Os pisos laváveis devem ter a declividade mínima de 1% em 

direção a ralos ou a portas externas. Os pisos externos devem ser executados 

com caimento de 0,5% e acabamento necessário para escoamento de água 

pluviais e de lavagem. 

Devem ser previstas juntas de dilatação. Na execução do 

contrapiso já devem ser deixadas as declividades necessária ao piso acabado, 

executado de forma a garantir superfícies contínuas, plenas, sem falhas e 

niveladas. 

PISOS: 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n9  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 

ENPINtAR14LTDA. Telefax 522W  2773 - 

Rua Júlio Leander, 40- Ipirange - Teófilo Otoni - M3 _CGC 25.320.8701000179 Inc. Est. 686.827.3530050 
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O piso interno será em capeamento liso natado natural, massa 

traço 1:4, cimento e areia fina, com juntas plásticas de 3 mm. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 

A instalação elétrica deverá satisfazer às prescrições gerais da 

NBR-5410 e demais entidades locais. 

O suprimento de energia será em média tensão, a partir da rede 

pública. 

A medição da energia será em média tensão, com os 

equipamentos de medida da concessionária local. 

Será instalado um quadro para medidor em chapa n° 16 USG, 

pintado a primer de óxido de ferro epóxi, com porta a dispositivo de selagem 

com capacidade para 1 medidor, conforme especificação da concessionária de 

eletricidade local. . 

Eletrodutos: 

Instalações elétricas e telefônicas serão executadas com 

eletrodutos corrugado amarelo. 

Todos os condutos embutidos em peças estruturais de concreto armado, 

deverão ser feitos de modo que as peças não fiquem sujeitas a esforços. 

Eletrocalha e Perfilados: 

Instalações elétricas e telefônicas serão executadas com 

Eletrocalhas e Perfilados em chapa 22, de fôrma aparente e de sobrepor, com 

fixação por tirante e parafuso com rosca e porta sextavada. 

Conduletes: 

A instalação dos conduletes serão executado com condulete e 

unidutes galvanizado com fixação a partir de parafuso em eletrodutos tanto 

PVC quanto galvanizados. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
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Condutores (fios): 

Os condutores destinados a enfiação com eletrodutos para 

distribuição de luz e força, serão de cobre eletrolítico de alta condutibilidade e 

isolamento térmico 600v a 70°C. 

De acordo com a nova escala milimétrica os fios e os cabos serão 

fornecidos em mm2, segundo a NBR-5410. 

Deverá ser obedecida a seguinte colocação para os condutores, 

em conformidade com a NBR-5410 (51.4.2.2.1) neutro - azul-claro, terra - 

verde, retorno - amarelo, fase - preto, branco, vermelho ou cinza. 

Caixas: 

Serão empregadas de acordo .com o .seguinte: 

- Quadradas, 100 x 50mm (4" c 2") para conjunto de interruptores 

ou tomadas iguais ou inferior a 2 (dois). Só poderão ser aberto os olhais 

destinados a receber ligações de eletrodutos. 

As caixas embutidas nas paredes deverão facear o parâmetro da 

alvenaria de modo a não resultar a excessiva profundidade depois de concluído 

o revestimento e serão niveladas e arrumadas. 

As alturas das caixas em relação ao piso acabado serão as 

seguintes: 
- Interruptores: 

(bordo superior da caixa) ......................1,l0m 

- Tomadas baixas, quando não indicadas nos rodapés ou em locais úmidos 

(bordo inferior da caixa) ........................0,30m 

- Tomadas em locais úmidos: 

(bordo inferior da caixa) ........................0,80m 

-Caixas de passagem: 

(bordo inferior da caixa) ........................0,30m 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
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A caixa de tomada altaserá instalada de acordo com ligações do 

projeto. 

As diferentes caixas de uma mesma sala serão perfeitamente 

alinhadas e dispostas de forma a não apresentarem discrepância sensíveis no 

seu conjunto. 

Proteção e verificação: 

A tubulação não terá solução de continuidade e será ligada à 

"terra" de modo a não apresentar resistência inferior a 20 ohms, em qualquer 

ponto da parede. 

Iluminação: 

Será em lâmpadas fluorescentes com calha exceto banheiros, 

globos com lâmpadas incandescentes. Toda iluminação fluorescente terá 

aterramento exclusivo 

Será analisada toda a necessidade de reposição e novas 

instalaçõesde toda a rede elétrica do prédio, podendo assim variar os itens. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS: 

Nas tubulações de água fria, esgoto sanitário e água pluvial serão 

utilizados tubo de PVC rígido ligado à rede pública (1 a qualidade). 

Todos os materiais e louças deverão ser de 10  qualidade. 

As instalações hidráulicas e sanitárias serão ligadas à rede 

pública. 

Serão analisadas toda a necessidade de reposição e novas 

instalações de toda a instalação hidráulica do prédio, podendo assim variar os 

itens. 

TETOS: 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
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Telefax ( 033  ) 522 - 2773 
- -,- -. 

Rua Júlio Leander, 40 - Ipiranga - Teóf 110 Otoni - MO - CGC 25 .320 .870D00179 Ins. Est. 686.827.3530050 

As lajes deverão ser revestidas em reboo com massa única e 
_'•'r l - " 

deverão seguir as mesmas especificações do revestimento das paredes, de 

acordo a necessidade de reposição da mesma. 

ESQUADRIAS DE MADEIRA: 

As madeiras empregadas devem ser de madeira de lei, bem 

secas, isentas de carunchos, sem nós, buracos ou fendas que venham a 

comprometer a estética ou a sua durabilidade. 

As portas serão prancheta conforme projeto. 

FERRAGENS: 

Todas as fechaduras serão com maçaneta de bola cromada e 

cilindro de primeira qualidade. 

PINTURA: 

As superfícies a receber tintá dévêm apresentar firmes, curadas 

(no caso de rebocos), sem partículas soltas, completamente secas, isentas de 

graxas, óleos, poeira e mofo. Todas as superfícies devem receber, antes das 

tintas de acabamento, uma demão de fundo selador de superfície apropriado 

às características da pintura de acabamento e do fundo. 

Superfície metálica: 

Nas superfícies metálicas pode ser aplicado esmalte sintético a 

pincel, observando: 

Lixar e desoxidar completamente a superfície; 

Aplicar uma ou duas demãos de zarcão, conforme o local; 

Lixar, levemente, o fundo sintético de alto brilho como 

acabamento, com intervalo de 12 horas entre as demãos. 

Paredes e tetos: 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
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Todas as paredes devem receber pintura látex, na cor desejada. 

Acima dos azulejos, devem receber pintura em esmalte sintético branco até o 

teto, na cor branca, creme ou marfim (banheiros e cantina). 

Suoerflcies de madeira: 

Usar tinta esmalte sintético brilhante ou fosco. 

Obra com prazo de conclusão de 12 meses, para entrega. 

Deverá ser 'feita uma limpeza geral, além de testes em todas as 

instalações hidráulicas, sanitárias, elétricas. 

Todas as fases da obra deveram seguir o cronograma planejado, 

atendendo todas as normas. 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
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LISTA DE EQUIPAMENTOS 

 

A planilha abaixo está relacionado alguns equipamentos aos 

quais serão utilizados na construção do Prédio de Medicina no campus do 

Mucuri da UFVJM em Teófilo Otoni. 

ESPÉCIE TIPO MARCA POTÊNCIA CAPACI 
DADE 

Guincho de Coluna (botoeira) Motomil 2/3 hp 200kg 
max 

Betoneira Menegotti 110-220V 320 L 
Betoneira Menegotti 110-220V 400 L 
Compactador de Percussão 
Soquete, com motor de gasolina Weber 4,øhp 2,51 
quatro tempos 4vc  

Escavadeira hidráulica CAT 1 39hp 0,78m3  
Motoniveladora 140 HP New Holland I40hp - 

Rolo compressor Weber 19,5hp - 

Caminhão basculante Atron 238cv 6 m3  

Teófilo Otoni/MG, 13 de março de 2019. 

Marco Antônio P Macedo 
CREA-41 458/D 

ccl(-o P4  En~LWa 
Marco Antonio Pimenta Macedo 

NPJ: 25 320.87 

Representante Legal 
FM ENGENHARIA LTDA 
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MINISTERIO DA EDUCAÇAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS UFVJ? 
Memorando n2. 059/2019. 

Diamantina(MG), 01 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Celmo Ferreira 
Assessoria de Meio Ambiente/UFVJM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação para emissão de Ordem de Serviço 

Senhor Celmo, 

Trata-se do contrato 034/2018 - Construção do prédio de medicina em Teófilo 
Otoni(MG) - FM Engenharia Ltda.. Solicitamos análise da documentação apresentada pela contratada. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Servi ço", a CONTRA TADA deverá apresentar a 
documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 
assinada: 

8.1 - Licença Ambien tal conforme Delibera ção Normativa COPAM N2  74, de 09 de setembro de 
2004, ou declara ção de sua dispensa, emitidas pela SUPRAM; 

8.2 - Autorização Ambien tal de Funcionamento conforme Deliberação Normativa COPAM NQ 74, 
de 09 de setembro de 2004, ou certidão de sua dispensa, emitidas pela SUPRAM; 

8.3 - Apresentação da outorga para captação de águas públicas, da autorização para intervenção 
em área de preservação permanente e da supressão de vegetação, emitida pela SUPRAM/IEF, assim como 
anuência do árgão gestor em caso de estar situado no entorno de unidade de conservação do grupo de 
proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso sustentável. 

8.4 - Apresentação da carteira biás ter do encarregado responsável por explosivos e plano de fogo 
de acordo com a legislação, quando aplicável. 

8.5 - Termo de Compromisso assinado pelo responsável da CONTRATADA atestando que o 
empreendimento irá atender a resolução CONAMA 307/02 que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão de resíduos da construção civil. 

8.6 - Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do 
certificado de regularidade válido, conforme art. 17, inciso II da Lei 6.938/1981 e Instrução Normativa IBAMA n2  
31, de 03/12/2009. 

Favor analisar e devolver a Divisão de Contratos o Check-List em anexo quantos aos 
itens 8.1 a 8.6. Confirmar quanto a não necessidade de apresentação do solicitado no contrato. 

Atenciosamente, 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

Campos 1 e Reitoria: Rua da GI&ia, n°187-Centro! CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campos II: Rodovia MGT 367, km 583, 0  5000- Alio da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Rrasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campos Avançado do Mucuri: Av. Or. Luiz Boali Porto Salman, s/n° - piranga 1 CEP: 39801-000 Teõfllo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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CHECK-UST DA ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE QUANTO A  DOCUMENTAÇPQ 

SOLICITADA NOS ITENS 81 A 8.6 DO CONTRATO - 

Q 

CONTRATADA: EM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 25.320.870/000179 

CONTRATO: 034/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção do prédio da medicina - CampuS 

Mucuri - Teófilo Otoni(MG) da UFVJM, por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global.. 

8.1 - Licença Ambiental conforme Deliberação Normativa COPAM N9 74, de 09 de setembro de 

2004, ou declaração de sua dispensa, emitidas pela SUPRAM. 

ATENDEU -bÕCUMENTo EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 

/ DESOBRIGADA., 

8.2 Autorização Ambiental de Funcionamento conforme Deliberação Normativa COPAM N2 74, 

de 09 de setembro de 2004, ou certidão de sua dispensa, emitidas pela SUPRAM. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

8.3 - Apresentação da outorga para captação de águas públicas, da autorização para intervenção 
em área de preservação permanente e da supressão de vegetação, emitida pela SUPRAM/IEF, 
assim como anuência do órgão gestor em caso de estar situado no entorno de unidade de 
conservação do grupo de proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso 

sustentável. 

ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 

/ DESOBRIGADA 

8.4 - Apresentação da carteira biáster do encarregado responsável por explosivos e plano de fogo 

de acordo com a legislação, quando aplicável. 

- 
ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU  

.xl DESOBRIGADA 

8.5 - 
Termo de Compromisso assinado pelo responsável da CONTRATADA atestando que o 

empreendimento irá atender a resolução CONAMA 307/02 que estabelece diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil. 

)( ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 
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8.6 Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, acompanhado do 
19 

de regularidade válido, conforme art. 17, inciso II da Lei 6.938/1981 e Instrução 
Normativa IBAMA nQ 31, de 03/12/2009. 

)( ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

Diamantina, 02 de ,46- de 2019. 

Asses ria de Meio Ambiente/UFVJM CeLvn0  A 
PQred,, 

Ferrei, 
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cS4i GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS * 

I 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÂVEL - SEAD 

DECLARAÇÃO N° 0809637/2015 

A Superintendência regional de Reguiarização Ambiental Leste de Minas - SU 

DECLARÃ, por requerimento do interéssado que, FM ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 

25320.870/0001 -79, protocolou o Formulário de Caracterização do Empreendimento 
Integrado - FCEI. sob o n° R440896/2015, para o licenciamento ambiental do 
empreendimento FM ENGENHARIA LTDA, o qual segundo informação do requerente 

desenvolva a atMdade ESCRITÓRIO DE ENGENHARIA CIVIL não enquadrada na DN 

74/2004 no município de TEÓFILO OTONI neste Estado. Após análise do formulário, foi 

verificado que o porte e o potencial poluidor do empreendimento são inferiores àqueles 
relacionados na Deliberação Normativa COPAMN2  74, de 09 de setembro de 2004, ou sua 

atMdade no.'está enquadrada na rtferida Deliberação, e não faz parte do Anexo 1 da 

Resolução CONAMA N9  237, de 22 de dezembr6 de 1997, não sendo, portanto, passível de 

licenciamento, nem mesmo de autorzaçâo ambiental para funcionamento pelo 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM. 

Declara ainda que o requerente não está desobrigado de obter junto aos órgãos ambientaís 

competentes outorga para captação de águas pÚblicas e autorização para intervenção em 
área de preservação permanente e supressão de vegetação assim como da anuência do 
órgão gestor em caso de estar situado no entorno de unidade de conservação lo grupo de 
proteção integral ou em unidade de conservação do grupo de uso sustentáveL. 

GOVERNADOR VALADARES, 24 de Agosto de 2015 

MARIA HELENA BATISTA MURTA 
lv A/eixo 

Superintendente Regional de Regularização Ambientat Leste de Minas 

aderaon validade de quatro anos 

Governador Vatadares —5020E00— GOVERNADOR VALADARESIMO 
4aI 51 yahoo om br—I-Eome paga www rim mg gov bt 
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27IQ.J4a 9 https://servicos. ibama .gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_registro. php 

III - Este cartão é o documento comprobatório dei 
1  inscrição no Cadastro Técnico Federal - CTF e dei 
1 luso obrigatório nos casos iegaimente 
1 'determinados. Para qualquer orientação dei 
linatureza cadastral, procure a unidade local dol 
cadastro do IBAMA. 
'3 - Para verificar a regularidade desta pessoal 

Ministério do Meio Ambiente 
lnstitatoBrasileirodoMeioAmbientee unto ao IBAMA, visite http://www.ibama.gov.bri  
dos Recursos Naturais Renováveis Ile procure Seiços On-Line, depois Consulta de 

MM A 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Regularidade. 
N.° de registro no banco de dados do Ibama: 
2897576 

CPF/CNPJ: 25.320.870/0001-79 

Nome/Razão Social/Endereço 
FM ENGENHARIA LTDA 
RUA JÚLIO LAENDER 
IPIRÀNGA 
TEOFILO OTONI/MG 39801-002 

Atividades Potcncialmeetc Poluidoras 

Categoria / Detalhe 

Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lci n 6938/1981 / Outras obras 
de iefraestratura - Lei n 6.938/1981: art. 10 

- Este certificado não habilita o interessado ao 
:ercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo 
cessário, conforme o caso de obtenção de 
:ença, permissão ou autorização específica após 
álise técnica do IBAMA, do programa ou 
ojeto correspondente: 
- No caso de encerramento de qualquer 

ividade específicada neste certificado, o 
teressado deverá comunicar ao 
AMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) 
as, a ocorrência para atualização do sistema. 
- Este certificado não substitui a necessária 
ença ambiental emitida pelo órgão competente. 
- Este certificado não habilita o transporte de 
odutos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

de emissão: 19/11/2014 
iticação: e9ik.pm59.smc6.8ifm 

https://servicosibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/comprovante_regisiro.php 1/1 
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1) A LTDA. Telefax(033)522-2773 

Rua Júlio Leander 40 - piranga - Teófilo Otoni - MG - CGC 25.320 .870D00179 Ins. Est. 686.827.3530050 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de emissão de ordem de serviço do contrato N° 034/2018, 

obras de Construção do Prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo øtonilMG 

da UFVJM, que a FM Engenharia utiliza-se da água da concessionária COPASA para 

execução dos seus serviços na cidade da referida obra. Dispensando assim outorga para 

captação de águas públicas prevista no item 8.3 do mesmo contrato. 

Declaramos ainda que o item 8.4 deste contrato não se aplica à FM Engenharia, 

pois a empresa não utilizará explosivos na execúção destes serviços. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Teófilo Otoni/MG, 21 de março de 2019 

_ C-c)-C' Marco Antônio P. Macedo 
CR1 45'D 

Marco Antonio Pimenta Macedo 
Representante Legal 

FM ENGENHARIA LTDA 

FO ara Lida 
CNPJ: 2&32O.87M001-7 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 
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Rua Júlio Leander, 40 - Ipiranga - Teófilo Otoni - MG - CGC 25.320.8701000179 Ins. Est. 686 .827 .3530050 

TERMO DE COMPROMISSO DE ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 307 DE 05 
DE JULHO DE 2002 DA CONAMA 

Eu, Marco Antônio Pimenta Macedo, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

G 
à Rua Wenefredo Portela, n° 134, apto 101, Centro, na cidade de Teófilo Otoni - MG, 

portador do CPF: 619.555.906-72 e Cl: M 1.691.053, SSPIMG, representante legal da 

FM Engenharia Ltda, situada à Rua Julio Laender, no 40, bairro Ipiranga, na cidade de 

Teófilo Otoni/MG, inscrita no CNPJ sob no 25.320.870/0001-79, firmo o compromisso 

de que a Fm Engenharia atenderá à.resolução do CONAMA de no 307 de 05 de julho 

de 2002, nas obras a serem executadas para a Universidade Federal dos Vales de 

Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, referente ao contrato no 034/2015, Construção do 

Prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/MG da UFVJM. 

Teófilo Otoni/MG, 21 de março de 2019 

CI) 
Marco Antônio P. Mo.' 

CREA-41 

Marco Antonio Pimenta Macedo 
Representante Legal 

FM ENGENHARIA LTDA 

1W EngenhVU 
PJ: 25.320871 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2 40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
TeI.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 

IBAMA - CTF/APP 14/02/2019 - 1110:42 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovavávei 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR  

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
2897576 14/02/2019 14/02/2019 14/05/2019 

Dados básicos: 
CNPJ: 25.320.870/0001-79 
Razão Social: FM ENGENHARIA LTDA 
Nome fantasia: FM ENGENHARIA 
Data de abertura: 14/07/1988 
Endereço: 
logradouro: RUA JÚLIO LAENDER 
N.°: 40 Complemento: SEDE 
Bairro: IPIRANGA Município: TEOFILO OTONI 
CEP: 39801-002 UF: MG 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

Código Descrição 
22-8 1 Outras obras de infraestrutura - Lei n° 6.938/1981: art. 10 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação 1 G56UYDIDQ5B5YD9B 

IBAMA - CTF/APP 14/02/2019 - 11:10:42 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURIII  

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISAODE CONTRATOS WVM 
J,. 

Memorando n2. 060/2019. 

Diamantina(MG), 01 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
Fabrício Raimundi Andrade 
Engenheiro de Segurança do Trabalho/UFVJM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Fabrício, 

Trata-se do contrato 034/2018 - Construção do prédio de medicina em Teófilo 
Otoni(MG) - FM Engenharia Ltda. Solicitamos análise da documentação apresentada pela 
contratada. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRATADA deverá apresentar a 
documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 
assinada: 

(...) 
8.11 - Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Operacional com o objetivo de 

promover e preservar a saúde de seus trabalhadores e cópia do PCMAT (Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho no Indústria da Construção) o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
devidamente registrado no CREA, indicando e especificando todas as medidas de segurança aos empregados e 
a terceiros, bem como de limpeza, a serem adotados durante -todo o período de duração da obra, de acordo 
com a legislação especifico do Ministério do Trabalho; 

Favor analisar a documentação e devolver a Divisão de Contratos, no prazo de 03 
(três) dias úteis, com informações quanto ao atendimento do item, por meio de preenchimento do 
check Jist que segue anexo. 

Atenciosa mente, 

í/f
.1

't 

 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 O 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, n°187-Centro! CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PARX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000 - Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1 200 

Campus Avançado do Mucuri: Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, s/n° - piranga 1 CEP: 39801-000 Teófilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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CONTRATADA: FM ENGENHARIA LTDA 

CNPJ.: 25.320.870/0001-79 

CONTRATO: 034/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção do prédio de 
medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni (MG) da UFJM. por execução indireta, sob o 
regime de empreitada por preço global. 

8.11 - Cópia do PCMSO - Programa de Controle Médico da Saúde Ocupacional com o 
objetivo de promover e preservar a saúde de seus colaboradres e cópia do PCMAT 
(Programa de Condições e meio Ambiente de Trabalho na Indústria de Construção ) o 
qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no 
CREA. indicando e especificando todas as medidas de segurança aos empregados e a 
terceiros, bem como, de limpeza, a serem adotado.s durante todo o período de duração 
da obra. de acordo com legislação específica do Ministério do Trabalho 

ATENDEU O DOCUMENTO EM ANEXO 

NÃO ATENDEU O DOCUMENTO EM ANEXO 

DESOBRIGADA 

Diamantia,, de 
_____ 

de019 

O- 1 

Gto 

o tA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E N1UCURI

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS tJVJ? 
1) 

Memorando n2. 070/2019. 

Diamantina(MG), 09 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Marconi Leão Fernandes 

Diretor de 1 nf raestrutura/UFVJ M 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação Complementar para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Marconi, 

Trata-se de contrato 034/2018 - Construção do Prédio da Medicina em Teófilo 

Otoni(MG) - FM Engenharia Ltda. Solicitamos análise da documentação complementar apresentada 
pela contratada referente aos itens em destaque. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRATADA deverá apresentar a 
documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 

assinada: 

(...) 
8.7 - Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo 

acomoanhamento da obra, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a 
CONTRATAD.4, em atendimento ao item 16.18, deste contrato. Para atendimento deste item, serão 
considerados como documento de comprovação de vínculo quaisquer daqueles listados no item 4.4.2 do edital 
da RDC Eletrônico. 

8.12 - Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção 
nas áreas da CONTRATANTE, Crono grama físico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será 

submetido a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

o Crono grama físico-financeiro detalhado servirá como base para o acompanhamento da evolução dos 
serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sanções, conforme disposto no Título XII deste Contrato. 

O crono grama físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA deverá conter todos os itens e subitens da 
planilha de orçamento, visando o acompanhamento dos trabalhos durante a execução da obra. 

nA LW' \1J4 
Campus 1 e Reitoria: Rua da Glôria, n°187-Centro! CEP: 39100-000 Diamantina.MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 

Campos II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000-Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 
Canipus Avançado do Mucuri. Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, s/n0  - piranga 1 CEP 39801-000 Teófilo OtonMG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS 

Favor analisar a documentação e devolver a Divisão de Contratos com 
informações quanto ao atendimento de todos os itens. 

Atenciosamente, 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

Campas 1 e Reitoria: Rua da Glôna, n' 187 - Centro / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, knr 583, nO 5000- Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantinô-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1 200 

Campas Avançado do Mucuri: As. Dr. Luiz Boali Porto Salman, um0 - piranga 1 CEP: 39801-000 Teôtilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCUF 

• 

UNIVERSIDADE 
DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

n 
DIVISÃO DE CONTRATOS •'• •''i••  1 

Memorando n2. 070/2019. 

Diamantina(MG), 09 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Marconi Leão Fernandes 

Diretor de Infraestrutura/UFVJM 

Assunto: Solicitação de Análise de Documentação Complementar para emissão de Ordem de Serviço. 

Senhor Marconi, 

Trata-se de contrato 034/2018 - Construção do Prédio da Medicina em Teófilo 

Otoni(MG) - FM Engenharia Ltda. Solicitamos análise da documentação complementar apresentada 
pela contratada referente aos itens em destaque. 

De acordo com o contrato, a empresa deve apresentar os seguintes documentos: 

CLÁUSULA OITAVA: Para emissão da "Ordem de Serviço", a CONTRATADA deverá apresentar a 

documentação abaixo, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da data de recebimento da via do Contrato 

assinada: 

8.7 - Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo 
acompanhamento da obra, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a 
CONTRAT4PA, em atendimento ao item 16.18, deste contrato. Para atendimento deste item, serão 
considerados como documento de comprovação de vínculo quaisquer daqueles listados no item 4.4.2 do edital 
da RDC Eletrônico. 

8.12 - Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção 
nas áreas da CONTRATANTE, Crono grama físico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será 
submetido a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

o Crono grama físico-financeiro detalhado servirá como base para o acompanhamento da evolução dos 
serviços e eventual indicativo de atraso, passível de sanções, conforme disposto no Título XII deste Contrato. 

O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA deverá conter todos os itens e subitens da 
planilha de orçamento, visando o acompanhamento dos trabalhos durante a execução da obra. 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, no 187- Centro / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Carnpus II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000-Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campas Avançado do Mucuri: Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, sln° - Ipiranga 1 CEP; 39801-000 Teófilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS FV» 
Favor analisar a documentação e devolver a Divisão de Contratos com 

informações quanto ao atendimento de todos os itens. 

Atenciosamente, 

Marciano de Souza Leite 
Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, n° 187 - Centro / CEP: 39100-000 Diamantiria-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000-Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamaritina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus Avançado do Mucuri: Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, s/a0  - Ipiranga 1 CEP: 39801-000 Teófilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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INFRAESTRUTURA QUANTO A DOCUMENTA TEA 
CLAUS.ULA OITAVA. q 

CONTRATADA: FM ENGENHARIA LTDA. 

CNPJ: 25.320.870,0001-79 

CONTRATO: 034/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de construção do prédio da medicina - Campus 
Mucuri - Teófilo Otoni(MG) da UFVJM, por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

8.7 - Carta com indicação expressa dos engenheiros e encarregados responsáveis pelo acompanhamento da 
obra, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a CONTRATADA, em atendimento 
ao item 16.18, deste contrato. Para atendimento deste item, serão considerados como documento de 
comprovação de vínculo quaisquer daqueles listados no item 4.4.2 do edital da RDC Eletrônico. 

)( ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

8.12 - Planejamento, incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção nas áreas 
da CONTRATANTE, Cronograma físico-financeiro detalhado e produção esperada, o qual será submetido a 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

)( ATENDEU - DOCUMENTO EM ANEXO 
NÃO ATENDEU 
DESOBRIGADA 

Diamantina, J' de L3i(1 de 2019. 

4 grito 
CMI CREA MG - 17 .95211) 

UFVJM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS 
VALES DO MUCURI E 

JEQUITINHONHA 

CRT 034/2018 

2019 
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Rua Júlio Lender, 40- Ipirang - Teófilo Otoni - MO _CGC 25.320.8701000179 Ins. Est. 686.827.3530050 

INDICAÇÃO FORMAL DE ENCARREGADO DE OBRAS 

Ref.: CONTRATO 034/2018 

A FM ENGENHARIA LTDA, empresa de Construção Civil, situada à Rua Julio 

Laender n° 40 - Bairro Ipiranga, na cidade de Teófilo Otoni, inscrita no CNPJ sob o n° 

25.320.870/0001-79, indica, à partir desta data, pelo presente termo o Sr. Adão Maria, 

portador do CPF sob o n° 730.400.886-53, como Encarregado pela execução da obra de 

Construção do Prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/MG da UFVJM. 

Teófilo Otoni/MG, 21 de março de 2019 

Marco Antônio P Macedo 

Marco Antonio Pimenta Macedo - CREA-41 458/D 

Representante Legal FM Engenharia Lfdo 
FM ENGENHARIA LTDA CNPJ: 25.320.87O/OOO1-7 

FM ENGENHARIA LTDA. Rua Julio Laender, n2  40, Ipiranga, CEP: 39801-002, Teófilo Otoni- Minas Gerais. 
Tel.: (33) 3522-2773 - CNPJ: 25.320.870/0001-79 - Inscr. Estadual: 686.827.353-0050 
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FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO 

ic.F •'-'!'- 

COD.MUNICIPIO: 3168606 
BAIRRO: Ypiranga CEP: 39801-002 

UF: MG ATIVIDADE (CNAE): 4330-4/99 Autenticação - 

:Ou4Ç ooa: AOAO tARIA, Registro: 0000E-9669 Matricula: 0000E-9669 

DOCUMENTOS 

C.T.P.S. No.: 0057481 

'. Cl. : M-6.459.961 

Sée: 00067 UF: MG Data Expedição: 

Data de Expedição: 10/11/1989 C.P.F. : 730.400.886-53 

Titulo de Eleitor: 9035440230 Zona : 265 Seção : 0142 

Cert. de Reserv. : Pis/Pasep: 12471700464 Data Pis/Pasep: 

Motorista: Não Cart. Habilitação: Tipo Habilitação: 

Habili. Profiss.: Registro Profiss. : Orgão do Registro: 

_ DADOS PESSOAIS 
Mãe: MARIA DAS GRACAS PEREIRA Pai: GENESIO DE OLIVEIRA CRUZ 

Endereço : Rua H, 206 - CS Bairro: MORRO DO EUCALIPTO Cidade: Teófilo Otoni Cep: 39800-037 UF: MG 

Nacionalidade : Brasileira Naturalidade: Ouro Verde de Minas UF Naturalidade : MG 
Grau de Instrução: Até o 50  ano incompleto do Ensino Fundamental (antiga 40  série) ou que se tenha alfabetizado sem ter frequentado escola regular 

Sexo: M Estado Civil: Solteiro Data nasc.: 24/09/1969 Contato: (33)3522-2773 

DADOS EMPREGATICIOS 
de Admissão: 02/10/2017 Data de Opção FGTS: 02/10/2017 Forma de Pagamento: Mensal Data de Demissão: 

Função: Mestre (construcao Civil) - Encarregado de Obras CBO: 710205 

Depto: P M ITAMBACURI 512354899770 
Descanso: Domingo Horas Mês: 220 Horas Semana: 44 Salário Atual: i .448,00 

Dependentes Salário Família: O Dependentes lRRF: O 

FÉRIAS 

Período Aquisitivo Gozo de Férias Período Aquisitivo Gozo de Férias 

ALTERAÇÃO SALARIAL 

Data Motivo Salário Data Motivo Salário 

02/10/2017 1.448,00 1 
CONTRIBUIÇÃO SINDIC6L' 

Data Sindicato Valor Data Sindicato Valor 

ALTERAÇÃO DE FUNÇÃO 

Data Nova Função Motivo Data Nova Função Motivo 

02/10/2017 Mestre (construcao civil) - 
Encarregado de Obras 

ALTERAÇÃO DE DEPARTAMENTO 

Data Novo Departamento Data Novo Departamento 

0/2017 P M ITAMBACURI 512354899770 

AFASTAMENTOS 

Data Inicial Data Finat Tipo Data Inicial Data Final Tipo 

DEPENDENTES 

Nome Dt. Nascimento IRRF Salário Família Plano Saúde Pensão 

TRANSFERÊNCIAS 
CNPJ Razão Social Tipo Transferência Data da Trasieênca 

OBSERVAÇÕES 

Assinatura do Empregador Data Assinatura do Empregado 

Data Desligamento 1 

ÁUTENTICAÇÃO 
A presente cópia confere com o originaLDou Fé. 

t 0.4 AB 2019 
NO 10 

o 

° dave n,de. - 

4.cida OCISTI zbciià-Emol RSÕ 
011FJ RSI,65 1 R50,15/Total R57J0 

Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 651



Processo Volume II (0053624)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 652



UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA 

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG _ 

CRONOG RAMA DETALHADO 

- 

 M$Õ1 541552 54)503 
, 641$05 541506 M)507 M)S08 541$09 54)510 54)511 541$12 

BOI: 25,36% 
BDI (ÍrEM 14): 10,00% 

1 COOIGO DEScSIÇÃ000STRVIÇO . 1 UNO. 1 QUANT. VALORUNIT. 1 SUBTOTAL  
1 MOBRJZAÇÃOE DESMOBILIZAÇÃO DE OORA/ADMINISTRAÇÃO CUlTO TOTAL 00 TEM 40 RI B.063,BC 

 
11 SETOP'MOB.DES.030 OBRAS COM VALORES ACIMA DE 3.000.000.01 0,20% 1 RI 2.981.693,57 1 RI 5.963,39 

 

2 . ADMINISTRAÇÃO SÓCAL 
- .. CUlTO TOTAl. DO ITEMOS 6$ 140.693,31  

2.1 SINAPI -93563 ALMOXARIPECOM ENCARGOS COMPLEMENTARES MCS 12,00 RI 3.107,16 
____________ 

RI 37.28593 '°'' 

3LM 

.3'l5LLO 5707.7 ,,,,,,,,_,3,3534 3.701.76 5107.74 
____________  

3,107.15 9107.15 3.701.15 01.7' 5101.77 35 

2.2 SINAPI - 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M)S 12,00 RI 5.258.34 RI 63.100,06 "H35 625949 
8,34$ 

___133328 
_,339,,_, 

.Js549 
8.33* 

525R49 
5.33% 

5.35449 
033% 

.355.34 
R33 

345530 
533% 

.190.3' 
R.37  

53553 5255.4 

2.3 COMPOSIÇÂOOI TECN1CODESEGURANÇADOTRABALHO MIS 12,00 RI 1.962.06 RI 23.544,71 533* 
7292.58 

5.32% 
128 29428 

035% 
5.85236 

833% 
73*467' 

533* 
20EV' 

533* 
1SM26 

633% 
___________ 

633% 
l,5 

533* 
1SU26 

5.33% 
2.4 SINAPI - 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (4HORAS 

DIÁRIAS) 9 1.300,00 RI 66,24 RI 87.437,14 
730033 7.205.03 5.255,43 

_____ 
1350.43 7300.43 

__________ 7350,0 ___ __ 7.200.43 
___ _ 

7.255.0 
___ __ 

7355.43 
______ 

7355,03 
______ 

7300.43 7355,43 
533% 5.33% 033% 533% 033% 8,33% 8,33% 833% 5.33% 5.33* 

__________ 
333% 

_________ 
5.33% 

2.5 SINAPI -91677 ENGENHEIRO (LETRIO STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (4 RORAS DIÁRIAS 
DURANTE 4 MESES) 

9 443,00 RI 67,33 RI 09.625,50 
2.43533 2,305.53 2.45555 2.450,55 2.485.55 2.40525 2.45825 2.45825 2,43825 2.45525 355 2.25 2.40525 

533% 533% 0,33% 533% 5,33% 5.33% 533% 5.33% 5.330. 5,33% 5,33% 5,33% 

3 ' CANTEIRO DE 05(5,94 .. 03510 TOTAL DO ITEMBÁ RI 49.41.4,71 ' - - _____ 5.94% - . 6,36% - 4.50% 822% 626% 536% - 528% 5.05% - 

3.1 COMPOSIÇÂOD2 SANITÁRIOEVES11ÁRIOEMCANTEIRØDEOBRAEMCIIAPADEMADEIRJ,COMPENSAOA 
NÃO INCLUSO MORTUÁRIO IPAMENTOS.  

M' 64,30 
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO, ALMOXARIFADO (INCLUSO PRATELEIRAS), REFEITÓRIO,  

RI 302,28 RI 19.436,64  

3.2 SETOP'IIO-UIS-OXS 
U

CAVALETESIMPLES.COPV.SA  UGAÇÃOPREDIALOEÁGUA
E
1/2
EQ

" UN 1.00 RI 190,40 RI 190.40 
 3.3 SETOP - II0-UG-010 UGAÇÃO PROVISÓRIA DE LUZ E 000ÇA.PADRÃO PROVISÓRIO 300/A UN 1.00 RI 479.65 0$ 479.65  

3.4 SINAPI - 74209/901 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO "i" 3.00 RI 293,23 RI 879,69 

3.5 SINAPI .74220/001 TAPUMEDEOIAPAOEMADEIRACOMPENSADA,E6MM, COM PINTURAACALE 
REA1'9OVEITAMENTODE2X)H210MI 

M' 285,75 RI 41,29 RI 11.7996 -.--.-- ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,. _________ _________ . . . 
 700.40%  

3.6 SINAPI '73991/001 LOCACAOCONVENCIONALOEOBRA.ATILAV/SDEGABARITODE1'ARUA.SCORRIDAS 5.90 
PONTAIETADASACADA1SOM.SEMREAPRQVEITAMENTO  

1.701,61 RI 9,46 RI 16.143,01  

3,7 COMPOSIÇÃO 03 PCMAT UN 1,00 RI 329,36 RI 329,36  

3.8 COMPOSIÇÃO 04 PCMSO 60 1,00 RI 156,37 RI 156,3? 

4 MOVIMENTAÇÃO OETERRA QJ$TJ ZOTALDOTTEMOÃ 9$ 9.963,1 ,. . ___ 6.95% 628% ' 4.1 SICRO'S502RXS UMPEZAMECANIZADADACAMADAVEGETAL Ml 2.722.65 RI 0,33 RI 884.1I 
4.2 SICRO. 4816096 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MAI'ERIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEIRAIIIORÂUUCA 420.58 RI 0.71 RI 300.02  

4.3 SICRO-5915399 
DER M" CARGA COM CARREGADEIRA  E DESCARGA LOIRE 
CARGA, MANOBRA  E DESCARGA DE AGREGADOS OU SOLOS EM CAMINHÃO BASCULANTE  

TO N 504.69 70 1.70 RI 1. 
' 

RI 860,4I 
55028% 

4,4 SICRO.5914389 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M'-RODOVIA PAVIMENTADA ToKM 10.514.40 RI 0.43 RI • 4.481,4 
4.5 SINAPI- 74034/1 ESPALHAMEN'TO DE MATERIAL DE 1.6 CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRA  COM 153HP M3 420.58 RI 1.34 RI 564,17  

. 

4.6 SICRO' 5502978 COMPACEAÇÂO DE ATERROS A 1001600 PROC1'OR NORMAL M3 420.58 RI 2.51 RI 1.054,47  

4.7 SINAPI -93358 
____ 

AF_00/2016 M3 12.50 RI 45,57 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1.30 M.  

RI 569,61 
50028% 

4.8 SINAPI .94342 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÂO MECANIZADA. 
AP_05/2016  M3 12.50 RI 75.87 

. 
RI 940,35  

. . . . 

5 ESTRUTURAOT CONCRETO ARMADO . . . CJJSTOTOTALIOOITEM$ RI 294.034,55 AWEi. Éfillo,  i 
 5.1 IRft071t004tI453 . CUSrOTOTAI DO$UBITEM 5.1 RI 344.2,39151 036% :1 028% f 328% 9,53% 1 325% 5.075. 6.0011 

5.1,5 PondoBo 
. 

5.1.1.1 SINAPI -90000 PERFURATRIZ COM TORESUE DE 170 ILN.M (EXQ.USRIE MOBIUZAÇÃO E DESMORIUZAÇÃO). 
APOI/2015 

M 

- 

1.200.00 RI 52,00 
mACAH)UCXCONIiNUA,DIÂMETRODE300A,COMPNMENToTOTALAT$ISM.  

.- . 

RI 62.399,15.  

5.1.1.2 SE1'OP - FUN.HEL'OOS MOBILIZAÇÃO E (IESMOBIUZAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACATIPO HIU CE 
CONTINUA DMT AT6 SOEM 

UN 1,00 RI 8.416,67 RI 5.418,6' 
755.55% 

5.1.1.3 SINAPI -95584 
MONTAGEM DE ARMADURA TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR. DIÂMETRO = 
6,3 MM. AP11/2016 60 792,40 RI 7,36 RI 5.830.95. 

2475.49 2275,49  

5026% 50.00% 

5.1.1.4 SINAPI -85578 MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL/TRANSVERSAL DE ESTACAS DE SEÇÃO 
ORCULAR,DIÃMETRO=52,SMM,AF11/2016 

- (0 691,10 RI 5.14 RI 3.S52,00 
7.77025 7.77325  

5026% 5026% 

5.1.15 SINAPI .95579 MONTAGEM DE ARMADURA LONGFIUDINAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 
16,0MM.AF 11/2016 KG R.4RS,60 RI 4,86 RI 31.545.7?  

5535* 5455% 
-R.0.2  

5.1.0,1 SINAPI .96S21 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA. COM  PREVISÃO 
DE PÓRMA, COM RE'TROESCAVAOEIRA. AF_06/2017 

M3 319.44 RI 25.07 RI 8.073,07 
153,00% 

5.1,21 SINAPI -95601 ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE AT/ 
400o9.AP_S1/2016 UN 120,00 RI 11,70 RI 1,403,53  

155.53% 

5.1.2.3 . SINAPI 94099 
M, EM LOCAL COM NIVEL BAIXO DE INTERFERI NCIA. AFOR/2016 

M2 212.98 RI 1,78 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 ME MENOR QUE 2,5  

RI 379.09 
15335* - 

5.1.2.4 SINAPI'96659 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO  OU SAPATAS,  
ESPESSURA  DESCM. AF_ 08/2017 

 Ml 004,61 R$ 16,75 RI 13.475.69  
153353. 55) 4,i?.? 

5.1.2,5 SINAPI -96540 FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMEN1'O,
EMOIAPADXMADEIRACOMPENSADARESIT4ADA,E=17M54,4LlTIl.IZACOES./,0 86/2017 

247.16 RI 73,74 RI 18224.78  

5,1.2,6 SINAPI.93382 REA'TERROMANUALDEVALASCOMCOMPACTAÇÃOMECANIZAOA.AF_04/2016  360,70 RI 17.12 RI 6.176.69 

5,1,2.7 SINAPI '96542 FABRICAÇÃO. MONTAGEM  E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA  ViGA BALDRAME. EM 
APMADEIR.ACO 754M,4U11LIEACÕES.AF 06/2017 

jKG 

 619,62 RI SL,94 RI 32 100,99 4S).A'.' 
5,1.2,9 SINAPI -$2759 

R ÇÃODE PILAR OU CONVENCIONAL DE 
CO

NCRETO 
ARMADO EM UM EDIFICIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTTUZANDO AÇO CA'60 DE 5,0  
MM-MONTAGEM.AF_12/2015 

1.315,40 RI 7.R2 RI 10.289.67 Iv7acea

5.1.2.9 

574443 5144,80 

50,53* 00,53* 

SINAPI'96 ASMAÇÂODEBLOCO.VIGA BAWRAMEOU5APATAIUZANDO AÇO CA-S0DE6.3MM.  461.40 RI 6,19 RI 3777.02 
 

MONTAGEM 
06/2017  

5.1.2.10 SINAPI .96545 ARMAÇÃODE BLOCO, VIGABAI.DRAMEOUSAPATAU'TlUZANDOAÇOCA.SODEOMM- 
MONTAGEM. AP 06/2017 

(0 
- 

908,40 RI 7,77 RI 7000,30 
04l..fl 2 

-'.' .____3!Y _... ' ' ' ' ' ' • 41 ________ 
14  ,,JI_, ______ _______ _______ _______ _______ _______ _______ 55 55•.,g%0 

0/ 

.7 

-.5' 
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CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONI-MG 

CRONOGRAMA DETALHADO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI  

MBS01 MBS02 656503 E M6100 MBSO$ MEÃO' MEÃOS MÍSON MESiO 046511 MESI2 

BOI: 25,36% 

BOI (ITEM 14): 10,00% 

ITEM COOIGO DASCSIIÇÀO 00 SERVIÇO . UND* ~ QIJANT. VALOR UNIT. SUBTOTAL  
5.1.2.11 528AM- 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTOUZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF 0612017  
KG 960.60 0$ 6,32 RÃ 6 069,21 

3~51 300137  -.--- 
50.00% 04,00%  

5.1.2.12 SINAPI - 96547 ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDP.AME OUSAPATAIJTIUZANDO AÇO CA-SO DE 10,5 MM- 
0612017  

-;-- 1.120,90 BÁ 5.58 RÁ 6252,96 
3.728.10 3,12032  

5020% 8043%  

5.1.2.13 SINAPI -96548 ARMAÇÃO DEBLOCO,VTGABALDRAMEOUSAPATAUI1UZANDO AÇO CA-S000 16MM- ES 1471,20 8$ 5,14 8$ 7.561,61 -- ____!!.' 
MONTAGEM.  

5.1.214 SINAPI-96549 ARMAÇÃODEBLOCO,VIGABALORAMEOUSAPATAUTTLIZANDOAÇOCA-5ODE2OMM- 
MONTAGEM. AF 06/2017 

(0 594,60 05 4.69 6$ 2.787.76 1~  - 
5000% 50.89%  

5.1.2.15 SINAPI -92760 EOIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UT1UZANDO AÇO CA-RO 005.0 MM- MON 
TAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJEDO UMA ESTRUTURA  CONVENCIONAL DE  CONCRETO ARMADO EM UM  
KG 359.10 RÃ 6.91 8$ 2.452.9? 

720.20% 

5.1.2,10 SINAPI.92769 EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 1171UZANDO AÇO CASO 006.3 MM. MON 
TAGEM. AF_12/2015 

ES 746.60 RÃ 6.17 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

RÃ 1320.91' 
750.89% 

5.1.2.17 SINAPI .92770 EDIFIOODEMÚLTIPLOS PAVIMENTOS UT!UZANDO AÇO CA-SODER,OMM-MON 
TAGEM. AF_12/2015 

00 812.20 RÃ 6,21 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

8$ 5.039.96 
100.00% 

5.1.2.18 SINAPI .92771 EDIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA'SD DE 10,0 MM- MO 
NTAGEM. AF_12/2015 

10 624,70 RÃ 5,09 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

8$ 3.179,41' 
750.50% 

5.1.2.19 SINAPI '92772 EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CASO DE 12.5 MM- MO 
NTAGEM. AF_12/2015 

(5 879,30 RÃ 4.61 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

RÃ 4.056.4'  

100.00% 

5.11.20 SINAPI '92773 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFIOO 00 MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UT1UZANOO AÇO CA-SO DE 16.0 MM. MO 
NTAGEM. AF_12/2015 

- 
(0 541.80 RÃ 4.40 

. - 
RÃ 2.303.99  

os.os  
15063% 

5.1.2.21 SINAPI .92490 ASSOALHO COM AREA MÉDIA MAIOR QUE 20 W. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA.RUTIUZAÇOES.AF_12/2015  

M2 463,17 RÃ 30,61 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE NERVURADA COM CUBETA E  

RÃ 14.178,98  

5.1.2.22 SETOP-LAJ-REV44S LAJE PRÉ-MOLDADA, A REVESTiR, INO.USIVE CAPEAMENTO E 4CM. SC 300 KG/M2. L M2 214,02 RÃ 77,02 RÃ 16.545,69 
406M  

5.1.2.23 SINAPI .96557 CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E ViGAS BALDRAMES. FOI 30 MPA. COM  
USO DE BOMBA LANCAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AP 06/2017 

M3 
3113073 

 105,20 8$ 325,01 8$ 34 198,81 

5.11.24 CPU-EST-001 
CONCRETO USINADO ROMBEAVEL,  ClASSE DE RESISTENOA C30, COM BRITA 00 1, SLUMP
= 100+/' 20 MM, INO.UI SERVICO DE BOMBEAMENTO 1880 09531- PORNEOMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 75,09 RÃ 336,04 
=21 - . 

RÃ 25.233,20  
. . . . 

789.00% 

5.2 ' SooprAB8tI5,RsUO CUSTO TIO. .5 DO SUBIISM 51 8$ 449.785,0 

5,2,1 PAUIB09BIØS0345IO, CUSTO TOTAL DOSUBTTOM 9.21 8$ 178,477,1 

5.2.1.1 SINAPI '92410 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE fORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMII,ARES COM ÁREAMÉDIADASSEÇOESMENOROUIGUALAO,2565',PÉ-DIREETO 
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 LITIUZAÇÕES. AF_ 

Ml 219,52 RÃ 48,25 85 10.592,07  

12/2015  
5046% 00.89% 

5.2.1.2 SINAPI .924S6 MONTAGEM E GESMONTAGEM DE FORMADO VIGA. ESCORAMENTO METAUCO. PÉ- M2 579.18 RÃ 69,64 6$ 40.331.24 25.100,89 2078589 . . . . . 
DIRCOOSIMPLES.EM  CHAPA  DT  MADEIRA  RESINAOA.4UTÍUZACÕES.AF 12/2019  

51.1.3 SINAPI .92490 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMADO LAJE NERVURADA COM CUSETA E 
ASSOAUOO COM ÁREAMÉDIAMAIOROUE2OM2,PÉ-DIRETTOSIMPLES,EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UT1UZAÇOES. AF_12/2015 

Ml 463,17 RÃ 30,61 RÃ 14.170,90 

5463% 8950%  

5.2.1.4 SINAPI-95939 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFORMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES, EM CHAPA DE  
MADEIRA COMPENSADA BESINAOA, 4 LOTIUZAÇÕES. AP_01/2017 

M2 30,08 RÃ 123,09 RÃ 3.726,71 7,50045 00345  
___  

5045% 8989%  

5.2.13 SINAPI -92759 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UI1UZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 
MM- MONTAGEM. AP_12/2015 

OS 924.90 RÃ 7,82 
. . 357745 307743 . 

RÃ 7.235,00  
. . . . 

70,89% 5000% 

5.2.1.6 SINAPI -92760 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UT1UZANDO AÇO CA-SO DE 6.3 
MM- MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 156,00 RÃ 6.06 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

RÃ 1.069,72  

5045% 45% 

5.2.1.7 SINAPI -92761 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 8,0 
MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 825.20 RÃ 6.74 
. - 2.782.73 2.732.73  

w~ w~ 
RÃ 5.565.45  

5.2.1.8 SINAPI -92762 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS U1'IUZANDO AÇO CA-SO 0010.0 
MM-MONTAGEM.AF_12/OOSS 

(0 869.30 BÁ 5.50 RÃ 4.784.02 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

5046% 93* 

5.2.1.9 SINAPI .92763 ARMADO EM UM EDIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS U'TlUZANDO AÇO CA-SO DE 12.5 
MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

(G 1.023,30 RÃ 0,93 RÃ 5.041.44 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

5046% 89.00% 7 

51.1.10 SINAPI '92764 ARMADO EM UM EDIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 16.0 
MM- MONTAGEM. AFJ2/2015 

00 663,20 8$ 4.63 RÃ 3.067,82 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

63% 
4 

5.2.1.11 SINAPI -92765 ARMADO EM UM EDIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS U'IlUZANOO AÇO CA-SO DE 20,0 
MM' MONTAGEM. AF_12/2015 

(0 746,80 RÃ 4,26 RÁ 3.103,04 
ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

5445% 5' 
o. 

52.1 12 SINAPI '95943 ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETOARMADOUT1LIZANDOACOCA-6ODES.OMM-  MONTAGEM.  AF  01/2017 

(5 0,30 
_______ 

8$ 11,80 
________ 

0$ 3,54 
_________ 

' 

______ ,...._ 

______:..  õILR  
51.113 SINAPI .95944 

____________ 

ARMAÇÃO DEESCADA.COM2LANcES.DE  UMA ESTRUTURA CONVENOONALDE 
CONCRETO ARMADO UT1UZANDO ACO CASO 0663 MM- MONTAGEM. AF 0112017  

65 18.10 0$ 10,27 RÃ 185,83 - -- ' - - 
5005% 

S.2.1.14 SINAPI 95945 ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANCES, DE UMA ESTRUTURA CONVENOONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTiLIZANDO ACO CASO 060.0 MM- MONTAGEM, 0$ 01/2017 

60 33,20 85 0.47 0$ 281.35 - 1~ 140ffi  -- 
6277$ 07*537. 20574 ARMAÇÃO DE ESCADA, COM 2 LANES.DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 5fl 1  27 052 56 P306353,1 77 - ._.................,.. 1 - ' ' - . - 

1 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CONSTRUrAÉ DO PRÉDIO DE MEDICINA  

M050l 646562 646583 64, . 106565 646006 M6S07 646508 846$09 M6330 646531 846012 

BOI: 25,36% CAMPUS 00 MUCURI - TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO ' BOI (ITEM 14): 1000%  

ITEM CODIGO DESCRICÃO DO SERVIÇO UNO. 1 QUANT. VALOR UNIS. SUBTOTAL  

CONCRETO ARMADO UTIUZARDO ACO CA-SO DE 100 MM. MONTAGEM. AR 0112017 '' ' ' _._ __9._ ______________ 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

5.2.1.16 SINAPI.92768 EOIFICIODEMÚLTIPLOS PAVIMENTOS U11UEANDO AÇO CA600E5,OMM-MON KG 312,13 RI 6,91 RÃ 2.155,99 
TAGEM.AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM . . 35640 45030 . . . . 

5.2.1.17 SINAPI'92769 EDIFfCIODEMÚt11PLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SODER,SMM-MON KG 148,80 8$ 6.17 R$ 917,71 
5030% 50,90% TAGEM. Af_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

5.2.1.18 SINAPI -92770 EDIFICIODEMÚL11PLOS PAVIMENTOS LfflUZANDO AÇO CA.SODER,OMM-MON 00 1.464.90 RÃ 6.21 RI 9.090.11 
50.10% 5030%  TASEM. AR 12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

5.2.1.19 SINAPI .92771 EDIFICIODEMúLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-500E 10,0MM.MO KG 211.50 R$ 5,09 RÃ 1.076,41 
5040% NTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

5.2.1.20 SINAPI .92772 EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS UI1UZANDO AÇO CA.50 08 12.5 MM. MD 00 62.60 RÃ 4,61 RÃ 288,7I 
50,90% 1030* NTAGEM.AF_12/2015 

ARMAÇÃODELALEODUMAESTRUTURACONVENCIONALDECONCRETOARMADOEMUM  

5.2.1.21 SINAPI .92773 EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS IJRUZANDO AÇO CA-SO DE 16.0 MM. MD 00 215,40  0$ 4.40 RI 947,71 
5000% 50300. NTAGEM.AF_12/2015  

CONCRETO USINADO BOMOEAVEL ClASSE DE RESISTENOA C30, COM BRITA DEi, SLUMP  

5.2.1,22 CPU-EST-001 100 /. 20 MM, INCLUI SERIOCO DE ROMBEAMENTO (NBR 8953). FORNECIMENTO. M3 141,22 RI 336,04 RI 47.455,51 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 9040% 

521.23 SETOP. LAJ'REV354S LAJE PRA.MOWADA, A REVESTiR, INCLUSIVE CAPEAMENTO 04 CM, 5C38005/M2. = 
40064 

642 214,59 0$ 77,02 RI IR.527,9T _______.Z_ . . . . . _________ _________ 

___________ _____________ ____________ 

5.2.0 P0vC0bi2aÍ6AeeRt80) CIJSTO TOTAL .SOSUBTTEM5.2,2 0$ 239.826,8 == 840% 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E  

5.2.2.1 SINAPI .92418 SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUALA 0,25 M3, PÉ.OIREITO M2 339,57 RI 48,25 RI 16.384,61 
SIMPLES, EM CHAPADO MADEIRA  COMPENSADA RESINADA, 4 Ui1UZAÇOES. AR 
1317015 

50902* 1000% 

5.2.2.2 SINAPI .92456 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE IOGA, ESCORAMENTO METAUCO. PÉ. 642 832.77 RI 69,64 0$ 57.992,04 
. 39.01030 2089030 . . . . 

. 
______ ..... .. DIREITO SIMPLES. EM OIAPA DE MADEIRA RESINADA. 4 U11LIZACÕES. AR 12,92015 ________ _________ _________ 

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MÉDIA MAIOR  

5.2.2.3 SINAPI .92514 CIUE2OM',PÍ.DIREITOSIMPIES,EMCHAPADEMADEIMCOMPENSADARESINADA. M2 3.03 RI 19,57 RI 59,29 
5620% 5030% 4 LTT1UZAÇOES. AF_12/2055 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE NDRVURAOA COM CUREEA E  

5,2.2.4 SINAPI '92490 ASSOALI4O COM ARES MÉDIA MAIOR OUE 20M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE M2 655,61 R$ 30,61 R$ 20,000,9' 
5030% 5040' MADEIRACOMPENSADARESINAOA.RUT1UZAÇØES.AF_12/2015 

ARMAÇÃO DEPILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

5.2,2.5 SINAPI .92759 ARMADO EMUMEDIFI000EML$LTIPLOSPANTMENTOSUTTUZANDO AÇO CA.RODRS,0 KG 1.322,50 RI 7.82 RÃ 10,345,21 
509953 5010% MM. MONTAGEM. AF_52/2055 

ARMAÇÃO DE PiLAR OU IODADO UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO . . 74530 23530 . . . . 

5.2.2.6 SINAPI .92760 ARMADO EMUMEDIFICIODEMúLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SODER.S ES 214.40 RI 6.86 0$ 1,470,18 
°-°°'. MM- MONTAGEM. AP_12/2015 

ARMAÇÃO DEPILAR OU IOGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO . . . 133099  

5.2,2.7 SINAPI .92761 ARMADO EMUMEOIFÍCI000MÚLTTPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SODEB,0 KG 1.136.00 RÁ 6,74 95 7.661.60 
5040% 5030* MM' MONTAGEM. AP_12/2015 

ARMAÇÃO DEPILAR OU IOGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 06 CONCRETO  

5,2.2.8 SINAPI -927A2 ARMADO EMUMEDIFICI000MÚL11PLOSPAVIMENEOSUT1UZANDO AÇO CA-SODE 10,0 ES 1.563,90 RÃ 5.50 RÃ 8,606.62 
5099% 038% MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

ARMAÇÃO DEP1LAROUVIGAOE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO  

5.2.2.9 SINAPI .92763 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS U'TlUZANDO AÇO CASO DE 12,5 lIS 1.139,30 RI 4.93 RI 5,612,93 
5030% 9000* MM- MONTAGEM. AF_12/2D1S 

ARMAÇÃODEPILAROUVIGADEUMAESTRUTURACONVENCIONALOECONCRETO . . . 92138 . . . . 

5,2.2,10 SINAPI .82764 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAViMENTOS UT1UZANDO AÇO CA-SO DE 16,0 00 420.20 8$ 4,63 :R$ 1.943.71 
50,90% 50300. MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

0.5061416 

1') 
A• 
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UNIVERSIDADE FE DERAL DOS VALES DO J EQU ITINH ON HA E M UCU RI 
CONSTRUÇÃO O" ODÉnIA DE MD'Ir1I6IA 

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

M0500 ME502 MESAS 
E 
A M585 M506 MESO, MEROS 040$89 MOSSA 040531 040512 

BOI: 25,36% 
BDI (ITEM 14): 10,00% 

$ CODIGO .. DESCRIÇÃO DOSERVÇO UNO. QUANT. VALOR UNIT. SUBTOTAL  

5,2.2,11 SINAPI-92768 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIODEMÚLT1PLOS  PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA.AODES,OMM-MON KG 
TAGEM.AF_12/2015  

658,00 R$ 6.91 R$ 4.545.03 
. - 0273.00 137038 

5.2.2.12 SINAPI - 92769 EOIFIOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO  AÇO CA-SO DE 6,3 MM - MON 
1'AGEM. AP_12/2015 

IAS 1.304.00 RI 6,17 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

RI 8.042,70 
00 0025% 

5.2.2.13 SINAPI .92770 EDIFÍOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO  AÇO CA-SO DE 8,0 MM. MOR 
TAGEM. AF_12/2015 

KG 588.00 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

8$ 6,21 8$ 3.836.32 

. 

00.80% 

5.2.2.14 SINAPI -92771 EDIFÍOO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UI1UZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 MM- MD 
NTAGEM.AF_12/2015 

IAS 651,70 8$ 5.09 
ARMAÇÃO DE  LAJE DE  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE  CONCRETO ARMADO EMUM 

 
0$ 3.316.90 

00.00% 50,80% 

5.2.2,15 CPU.EST-001 100./-20MM,INCI.UISERVICODE8OMDEAMENTO(NRR89S3)-FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

M3 196.71 RI 336,04 
CONCRETO URINADO  ROMOEAVEL CLASSE DE RESISTENOA C30. COM  BOrlA DEi, SLUMP  

R$ 66.102,43 

5,2,2.16 SETOP - LAJ-REV-045 LAJE PRE-MOWADA.A REVESTiR, INCLUSIVE CAPEAMENTOE 4 CM, SC300 KD/M2, L M2 31280 
4.00H  

RI 7702 RI 20008.39  

523 Panlnwnto CÍRa 84g583 . . 
- 

..CUSTQTOT'ALDODUBIIEMS,2,3 91$ 

5.2.3.1 SINAPI .92418 SIMILARES COM ÁRLAMÉDIAOASSEÇÔESMENOROUIGUALAO.25M'.PEDIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 4 UTIUZAÇÕES. AF_ 

Ml 

12/2015  

18,40 RS 48,25 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
 

RI 087,82 

5.3.3.1 SINAPI -92456 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METAUCO, P0- Ml 50,81 RI 69,64 RS 3541,07 __,_,___;,,, 
 - 

SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA 4 UTRIZACÕES. AF  12/2015  

5.2.3.3 SINAPI -92514 QUE 20 W. PE-OIRET'O SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, Ml 41,43 RS 19.57 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PÕRMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MEDIA MAIOR  

RI 810,73 
4UTIUZAÇÕES.AÇ 12/2011  

5.2.3.4 SINAPI -92759 ARMADO EM UM EOIPICIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-AR DE 5,0 
MM-MONTAGEM.AF_12/2015 

(0 89.60 RI 7,82 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

 
R$ 700,89 

180,80% 

5.2.3.5 SINAPI -92760 ARMADO EMUMEDIPÍOODEMÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDOAÇO CASODEG,3 
MM- MONTAGEM. AF  12/2015 

RÃ 72,30 RI 6.86 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

0$ 495.77  

80.80% 

5.2.3.6 SINAPI -92765 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 0.0 IAS 13,30 
MM- MONTAGEM. AP 12/2015  

RS 6.74 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

R$ 89,70 

5,2,3,7 SINAPI -92762 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 10,0 (0 133,90 
MM. MONTAGEM. AF_12/2015  

0$ 5,50 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

 
R$ 736.89  

5.2.3.8 SINAPI .92763 ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 12.5 LÃ 255.00 RI 4.93 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO  

RI 1.256.30 
MM-MONTAGEM_AR_12/2016  

5.2.3.9 SINAPI -92768 EDIP0000EMÚLI1PLOS PAVIMENTOS UT1UZANDO AÇO CA.6ODES,OMM-MON 
TAC.EM_AR_17/7016  

KG 33,80 RI 6.91 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

R$ 233,47 

5.2.3.10 SINAPI -92770 EDIFÍ000EMÚLT1PLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-SODER,OMM-MON 
TAGEM. AP 02/20I5 

KG 118.40 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

RI 6.21 RI 734,71 
780,80% 

5.2.3.11 SINAPI -92771 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 
EDIFÍCIO DE MÚLT1PJ.OS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CASO DE 10.0 MM - MD 
NTAGEM.AÇ 02/215 

RÃ 84,00 RS 5,09 RS 427,53 
. . . . . 02138 . . . 

709.80% 

5.2.3.12 SINAPI -92772 EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CASO DE 12.5 MM- MD 
NTAGEM. AF_12/2015 

IAS 145.40 RI 4.61 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM 

 
RS 652,31  

78038% 

5.2.3.13 SINAPI -92773 ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCION U AL DE CONCRETO ARMADO EM M KG  213,50 9$ 4,40 RI 937,67 -- - 037,07 - - - 

EDIFÍCIO DE MULTIPLOS PAVIMENTOS UTILiZANDO AOS CASO DE 16.0 MM - MD  
-- 

5.2.3.14 CPU-EST-ODS = 100.1-20 MM, INCLUI SERVICO DE ROMDEAMENTO (NOR 8953) -FORNECIMENTO, 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACARAMENTO 

MO 12,07 RI 336,04 
CONCRETO USINADO ROMREAVEL, CI.ASSE DE RESISTENCIA C30, COM BRITA 0(1, SLUMP 

 
RI 4.056,00 

78000% 

524 Paslmootocob OÍaa - 
- 

CUSTO TOrA. LIO SURITSM 5,2,4 8$ 51.335,16  - ' 
-•••--:- -. 

025% - 0,006. ' 0256. - 000% - 000% - 6.80% - 

5.2.4.1 SINAPI -92418 SIMILARES COM ÁREAMEDIADASSEÇÔESMENOROUIGUALAOISM'PEDIREITO 
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA  COMPENSADA RESINADA. 4 U11UZAÇCJES. AF-  

M2 34,75 9$ 48.25 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS  

RS 1676,72  

17/7IT1 
 

78925% 
• 

5.2.4.2 SINAPI -92056 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁUCO, P0- 
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA RESÍNADA 4 U1'ÍUZACÔES. AP 12/2011 

Ml 52.13 RS 69,64 RI 3630,20 - - 000,30 - . - 
- ! -.. 

 700.80% ___  

5.2.4.3 SINAPI -92514 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA COM ÁREA MEDIA MAIOR 
QUE 20 M', PE-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
4 UTIUZAÇOES. AP_12/2015 

M2 46,32 RI 19,57 RI 906,43 
. - . - - 80600 - - - - 

78025% 0 

5.2,4.4 SINAPI .92759 ARMADO EMUMEDIFÍCIODEMÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CARODES.O 
MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 156,60 0$ 7.02 R$ 1.225,0E 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DECONCRETO 

 

70000% 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CANSTRUrAO DO PRÉDIO DE MEDICINA .5" 

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

MÃSOS MSB2 648503 A 648505 648566 648507 648$08 MÍUO9 MÃSIO 648531 648312 

BD): 2536% 

BOI )rrEM 14): 10,00% 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO 0056874C0 UND. QUANT. VALOR UNIT. SUBTOTAL -, - - - - 

5.2.4.5 SINAPI.92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EMUMEDIF)CIODEMOLTIPLOSPAVIMENTOSUT1LIZAN00 AÇO CA-500E6.3 60 120 RÃ 6,86 8$ 0,23 

- . - - 823 - 

MM-  MONTAGEM. AF_12/2015  

5.2.4.6 SINAPI -92701 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EMUMEDIF)OODEMÚL11PLOSPAVIMENTOSUTIUEANDCIAÇDCA-500E8,0 
MM- MONTAGEM. Af_12/2D1S . 

CO 50.60 0$ 6,74 0$ 341.27 
. . - - 527.27  

5.2.4.7 SINAPI -92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDO AÇO CA'SO DE 10,0 
MM. MONTAGEM. AF_12/2355 

CD 275.60 8$ 5.50 RÃ 1.516.71 
. . . - 7.578.77  

70030% 

5.2.4.0 SINAPI .92763 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS UTIUZANDOAÇO CA-SO DE 12,5 
MM. MONTAGEM. AF_12/2015 

CD 65.70 RÁ 4,93 RÃ 323.68 
. . . . . 323,88  

700,00% 

5.2.4.9 SINAPI - 92764 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS IJTIUZANDO AÇO CA'50 DE 16,0 
MM' MONTAGEM. AP_12/2015 

CO 134.80 RÃ 4.63 RÃ 623.58 
- . . . . 623.56 . . . 

70030% 

5,2.4.10 SINAPI .92768 EDIF)CIODEMÚL'B1PLOSPAVIMENTOSUT1UZANDO AÇO CA-600E5,OMM-MON KG 6.00 8$ 6.91 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

6$ 41.44 
TAGEM.AF_12/2015  

5.2.4.11 SINAPI '92769 EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS LITIUZANDO AÇO CA-SO DE 6,3 MM' MON 
TAUEM.AF_12/2015 

CO 99.90 RÃ 6.17 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

8$ 616.15 
70039% 

5.2.4.12 SINAPI '92770 EDIF)CIODEMÚLT1PLOGPAVIMENTOSUTIUZANDO AÇO CA-SODEO,OMM-MON CO 20.10 65 6.21 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL CL CONCRETO ARMADO EM UM  

RÃ 124.73 
TAOEM.AF_12/2015  

5.2.4.13 SINAPI .92771 EDIFÍCIO DE MÚLTiPLOS PAVIMENTOS UEIUZANDO AÇO CA-SO DE 12,5 MM' MD 
NTAGEM. AF_12/2015 

CD 283.70 RÃ 4,61 
ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM  

RÃ 1.308.70 
700.00* 

5.2.4.14 CPU'EST'OOl 
CONCRETO USINADO  ROMBEAVEL. CLASSE DE RESIS'TENCIA C30, COM RRITAO El. SLUMP 

100,/-20 M.INCLUI SERVICO DE ROMBEAMEN1'CI (NBR 8953)- FORNECIMENTO, M3 10.69 OS 336,04 RÃ 3.592.27 
, . . . . 756737 . . . 

LANÇAMENTO,AOENSAMENTOEACABAMENTO  

ARQuITETURA COSROTBVIIdOIIBm6 8$ 1.109.I8I.97  - 7,
9Z76J 

4
23 1t  

AI9890711  

6.1 SINAPI .87483 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS fURADOS NA VERTICAL DE 901903 90M 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M' COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2014 

- 
VI0  3.060.53 RÃ 34,59 

. - 27280.75 07.280.15 2fl9.75 
RÃ 106.130,74  

27239.15 2722815  

2030% 2530% 2630% 0530% 2039* 

62 SINAPI -93203 FIRAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ESPUMA DE POUURETA VI 928.37 8$ 10.47 
NO EXPANSIVA. AF  03/2016  

RÃ 9717.77 
 

P0775  

6.3 SETOP.POR.GES.055 FORRODEGESSOEMPLACASROSAOCMUSO VI0 60,961 RÃ 28,26 1 RÃ 1.948,54 - . . . _________ _________ ' - 78801%  

pIso  

6.4 SETOP'PIS'LON-OOS LONAPRE'TA VI0  693.96 6$ 1.89 6$ 1.313.62  

6.5 SINAPI .87755 BETONEIRA 400. APUCADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABIUZAÇÃO. 
ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

M' 693.96 RÃ 27,02 
CONTRAPIGO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM  

RÃ 18.747,38  

1030* 500% 

6.6 SINAPI -87620 BETONEIRA 400 L  APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

VI' 631,64 RÁ iSSO 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM  

RÃ 12.637,37 
1056* 

67 SINAPI -84191 
PISO EM GRANIUTE, MARMORITE OU GRANmNA ESPESSURA 8 MM, INCLUSO JUNTAS DE M' 1375.56 8$ 69.39 5$ 95 445.6E 

 
DILATACAO PLASTJCAS  

6,8 SINAPI.7SRSO/ODS RODAPEEMMARMORITE.ALTURASOCM M 1.072.49 8$ 18.06 85 19.373.88  

6.9 SETCIP - PIS-TAT.006 PISO TÁTIL DIRECIONAL DE BORRACHA, ASSENTADO COM COLA. E=S MM, CORES VI0  41.11 8$ 120,04 6$ 4.935.34  

6.10 SETOP'PIS'TAT'OSS PISO TATILDEALERTADEBCIRRACHA.ASSENTADO COM COLA.ELDMM VI' 37,56 6$ 120,04 8$ 3.300,77  

6.11 SINAPI '94996 LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL. ESPESSURA 10CM. ARMADO. M2 266.70 RÃ 65,10 
EXECUÇÃO DE PASSEIO CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 8  

8$ 17.362,07 
AP,,07/2056  

6.12 SINAPI '85180 PLANTiO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO M2 177,83 6$ 10,79 RÃ 1.919,00 

6.13 SCII..GRA.010 SOLEIRA DE GRANI1'O ONDA ANDORINHA E = 3CM (ESCADA) VI' 3.40 R$ 224.39 OS 762.00  

6.14 SINAPI -87879 
CHAPISCOAPUCADOEMALVENARIASEESTRUTURASDE CONCRETO INTERNAS,COM 
COU4ERDEPEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO S:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L 
AF06/2014 

M. 6.137.06 RÁ 5,23 OS 13.694,29 
. . - 342357 8222,75 022257 . . . 

2539% 0030% 2539% 15710 

6.15 SINAPI -87775 BETONEIRA 420 LAFUCADA MANUALMENTE EM PANOS DE PACHADA COM PRESENÇA DE 
vÃos. ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M' 6.137.06 RÃ 32,46 
EMROÇO OU MASSA I)NICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM  

8$ 199.182.67  

5039% 5030%  

6.16 SINAPI'87275 
REVES'TlMENTOCERÃMICOPARAPAREDESINTERNOS COM PLACASiSPOESMALTADA 
EXTRADEOIMENG ES 33X4S CM APUCADASEMAM8IENTESDEAREAMAIORQUESM'A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

VI' 989.51 BÁ 57.95 85 57.345,73 
. . 20.872,87 20872,87 6 * 

°- 

CREA-41 458/O 
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UNIVERSIDADE FEDERALDOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPOS DO MUCURU - TEOFILO OTONIMG 

CRONOGRAMA DETALHADO 

MS01 MESAS 50(505 A. MEÃOS 645006 6,45507 505503 505509 505510 505511 505512 

BOI: 25,36% 

BOI (ifEM 14): 10,00% 

ITEM  (00)00 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1 UNO. QIJANT. VAI7)RUNIT. 1 SUBTOTAL -. - - - 

6.17 SETOP - REV-PAS-010 REVESTiMENTO COM P65110465 DE PORCELANA. ASSENTADO COM ARGAMASSA PRÉ- 
1 M' 1 2696 RÃ 16462 1 RÃ 4,437.4 

FABRICADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 
 

Pintura - - 

6.28 SINAPI -88415 APUCAÇÃO MANUALOE FUNDOSELAOORACRÍUCO EM PANOS COM  PRESENÇA DE VÃOS 
DE EDIFICIOS DE M))LTTPLOS PAV1MENTOS. AF 08/2014 

M' 5 14756 RÃ 1,70 RÃ 9.163.23 
' 4401.62  -- - - - _________ 

________  

6.19 SETOP- PIN-EMA-006 EMASSAMENTODE PAREDES COM 2 DEMÃODE MASSA ACRI UCA M' 3.341,11 RÃ 11,90 
_______  RÃ 39.748,05  

6.20 SETOP- PIN-EMA.008 EMASSAMENTO DE lElOS COM 2 DEMÃODEMASSAACRIUCA M.  1.375.56 RÃ 11,90 RS 16.364.51'  

6.21 SINAPI - 68488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM TEEO, DUAS DEMÂOS. M' 1.375.56 OS 9.78 
06/2014  

RÃ 13.450.3' 
' . . . 326274 6725.11 336279  

5079% 2579%  

6.22 SINAPI -88489 APUCAÇÃOMANUALOEPIN'TURACOMTINl'ALÂTEXACRIUCAEMPAREDES,OUAS 
DEMÂOS. AF  06/2014 

ml 
- 

3.341,11 RÃ 8,64 RÃ 28.858,1 
-'-'-- . - . - 725474 14.12579 521474  

 2530% 50,00% 2000%  

6.23 SINAPI- 73524/092 1 PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METAUCA 1 M' 13,831 RÃ 18.99 RÃ 262.7: 

68,07044 

6.24 SE'TOP. BAN-GRA-065 
____ 

BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3CM. APOIADA EM CONSOLE DE '1 M' 1 75.50 RÃ 282.62  
METALON 2OX3OMM  

6.25 SETOP'BAN-TEÃ'OOS 1 TESTEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA ,J M' J 83.001 08  

6.26 SETOP 'SER'JAN-025 FORNECIMEN'EOEASSENTAMENTODEJANELADEALUMINIO,LINHASUPREMA M' 332,81 RÃ 364,45 RÃ 121 291,4:'  
ACABAMENTO ANODIZADO, SASCULA COM CONTRAMARCOS  

6.27 COMPOSIÇÂOOS BATENTEJREQUA0000E6A14cM.INCLUSOGUARNIÇAO/AUZAR-FORNEaMENTOE 
INSTALAÇÃO 

M' 110,07 RÃ 380.I9 
JANELA VENEZIANA EM ALUMINIO ACABAMENTO ACET OU BRILHANTE.  

RÃ 42.838,9 
NE20,0. 5000% 

6.28 SINAPI- 72116 VIDRO USOCOMUMTOSANSPARENTE, ESPESSURA 3MM 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 332.01 RÃ 58.78 _________ RÃ 19.563.05 
 

_________ _________ ________ 075131 •30131 

6.29 SINAPI-93187 VERGAMOIDADAINIOCOEMCONC1lETO PARA JANELAS COM MAISDE I.SMDEVÃO. 
' 24990 RÃ 45,32 RÃ 11,234,1E  

AF  

6.30 SETOP -PEI-GPA.01D PEET001LDEGRANITOONZAANDORINHAE3CM M' 49,801 RÃ 222.05 BÁ 11.058,10  

EsqoodALs-po,tas  

6.31 SINAPI -93180 VERGAMOLDADAINLOCOEMCONCRETO PARA PORTAS COM ATÉI.SMDEVÃO.AF  M 42,90 
03/2016  

RÃ 32,65 R5 1658,E2 -- ' - 62041 50079  
- -- 

5008% 5030%  

6.32 SINAPI-93189 VERGA MOLDADA IN (OCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS 061.5 M DE VÃO 
AF  03/2D16 

M 4R.96 RÃ 45.63 RÁ 2.234,11' - _________ _________ 1,51730 1.11730 - - - -- -. -- 
 5079% 5000%  

6.33 SINAPI '90823 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 900210CM, ESPESSURA 
DE 3.SCM, INCLUSO DOBRADIÇAS 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08 /2015 IPlA E 
P41 

UM 15.00 RÃ 301.00 RÃ 4.516,11' 
- . . - - - 225805 2.254.62  

5030% 5000% 

6.34 COMPOSIÇSOOU 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X2 JOCM, ESPE5SURA 
DE3,SCM,INCLUSODO8RAOIÇAS-PORNEOMENTOE INSTALAÇÃO. AFOO/2016COM UM 23,00 RÃ 321.74 RÃ 7.399,94 

- - - - . - 308931 3.09937 - 

5030% 5079% 

6.35 COMPOSIÇÃO 07 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 800210CM. ESPESSURA 

DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08 /2015 COM 
VISOR (P02) 

UM 16.00 BÁ 309.50 RÃ 4.952,05 
- - . - - - 2475.02 2275.05 - - - - 

5079% 5030% 

6.36 SINAPI -91338 PORTA DEALUMINIOOEABRIRCOMLAMBRI,  COM GIJARNIÇÃO,FIXAÇAOCOM  4.44 8,19 RÃ 655,31 
PARAFUSOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  

R$ 5366.96  

6.37 ÃINAPt.91341 
_____ 

PORTA EMALUMINIODEABRIRTIPOVENEZIANA COM GUARNIÇÃO,FIX,AÇÂOCOM 
PARAFUSOS -FORNECIMENTOEINSTALAC/O,ÃF 08/20151951 

M' 13.10 RÃ 400.08 RÃ 6301,41' - - 3.750,T' 3.550.04 - - - - -- -- -- 
 54,62* 5079%  

6.38 SINAPI. 01293 ADUEJ,A/MARCO/ BATENTE PARA PORTA DEOOE2IOCM, FIXAÇÂOCOM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR' FOONECIMENTO E INSTALACÃO, AF 00/2015 P 

UNIS 20,00 RÃ 175,03 RÁ 3 500,55 - -- . - 1.75025 5.75023 
°' 

- - - - 

6.39 SINAPI .91294 ADUELA/ MARCO/ BATENTE PARA PORTA DE 900315CM,  FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,  
PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E INSTAI.ACÃO. /9 08/2015 P 

UNID 39,00 RÃ 184,10 RÃ 7.180.04  - . 355040 370079 - 
 5062% 1079%  

6,40 SINAPI .90831 FECHADURADEEMBUT1R PARA PORTA OEBANHEIRO,COMPLETA ACABAMENTO PADRÃO  
1055 10, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

 0010 12,00 lÁ 56,86 RÃ 682,3T 
- - . . - - 345,56 341.26 - - - - 

0000% 50433* 

6.41 SINAPI .91306 FECI-IADURADEEMRU11R PARA PORTASINTERNAS,COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO.COMEIIECUCÃODE  FURO  -FORNECIMENTOEINSTALACÃO,AF 09/2013  

UNID 49,00 RÃ 61,94 RÃ 3.035,01' - - . - - - 57,54 571579  
 5030% 5030%  

E4qood71o,-bI450 

6.42 OBSE-9074 BRISE EM PEBFIL'C DE ALUMINIO DOBRADO ANODIZADO BRANCO ] Ml] 825,60 BÁ 206.91 1 65 170.022,16 
- [ - 1 - E I014 

50 8541506 
- J - - 30%  

Guardaconp0000erlmlo  

6,43 SETOP'SER'COR-OlS GUARDA-CORPO EM TUBO GALVANIZADO OIN 2440 D 2, COM SUBDMSÕES EM TUBO 
DEACOD1/2",H=1.0SM 

M 72,30 RÃ 324.72 RÃ 23.477,26 -- --- - _________ - _________ - _________ _________ 55.73079 11,730.50 - - _________ -,. 
 5030% 5030%  

6,44 SETOP -SEO-COR-007 CORRIMÃODUPLOEMTUBOGALVANIZADODIN244X,D=5 1/2'.FIXADOEMALVENARIA M 21,90 RÃ 96,09 RÃ 2,034.71 
 

6.45 SINAPI -74145/001 PIN11JIt.4 ESMALTE FOSCO. DUAS  DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METAUCA, INCLUSO UMA M' 43,38 RÃ 13,53 0$ 506,77 -- -- -- - _________ - _________ - _________ - _________ - W.77 - _______-_ _________ 

6.46 SETOP- PIN-ESM-030 
ODO AR-COMPRIMIDOI. O

MMMÂ
ER  

M 42,00 RÃ 12,41 RÁ 521.25 RAO
DO

MU ALVANIZADO 
 

-------- - - - - ' 12525 - - 

6.47 SETOP - PEI-GRA'OlO PEfl'ORILOEGRANITOONZAANDORINHAE=3cM M' 93.30 RÃ 222.05 RÂ 20.717,20   

7 HIDNOSAttTrABIO/PROTEÇACI CONTRA INC€84D10 £ PÂNICO - ' Custo Toto4o 6806.7 BÁ 235.05495  - Im ______ ______ 

7,1 - . 6100056141TÁ010 . 8$ 199,784,50  

7,1.1 SINAPI - 74234/001 1/ COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIEACAO - UNIX, 4,00 OS 446,56 RÃ 1.706,23 
MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PBESSAO  

F000FrIHFNTo  100,00% 

7.1.2 SINAPI VASOSANITÂRIOSIFONAOO  COM CAIXAACOPLADALOUÇABRANCA-FORNECIMENTOE UNTO 12,00 RÃ 375,28 RÃ 4.503.33 
 

INSTALACÃO.AF  12/2013  

7,1.3 SINAPI -95472 ORANCASEMASSENTO.INCLUSOCONJUNTODELIGAÇÃO PARA UAOASANITÁRI 
AAJUSTAVEL-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. APIO/2016 

UNTO. 

- 

4.00 RÃ 666.26 RÃ 2,665,05 
VASO SANI1'ARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DOJEQUITINHONHAEMUCURI 

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 

CRONOGRAMA DETALHADO 

M6801 MÉSB2 MÉSOS A M505 MS06 MÉSO7 MÉSOB 54É809 MÉSIO MÉ$11 M6512 
BOI: 2536% 

BDI (IrEM 14): 1000% 

COOIISO OTSCRI000 00E09100 "ii QUANT. VAWRUNIT. SUBTOTAL " - - - 

71.4 SETOP -MET.DUC.00S OUCHAHTGIÉNTCA COM REGIS'TBOPARACONTROLEESEFLU0000 ÁGUA 1/2" UNID. 16,00 RÃ 12928 RÃ 2.068.54  

7.1.5 SEToP. Lou-Cuo-ooS CURADO LOUÇA BRANCA 01 EMBUTiR, OVAL INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO EUGAÇÕES UNID. 20.00 RÃ 249,37 9$ 4.987.32 
200120 - 

CROMADAS  

7.1.6 SINAPI -86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO 
- UNO 20,00 BÁ 69,88 

220131 
RÃ 1 397,51  

7.1.7 SETOP -ACEPAP.015 
FO
PAP

CIENTNSTALACÃO. AF  12/2013 
CA CROMADA. INCLUSIVEFIEAÇÃO  UNID. 16.00 RÃ 41.66 BÁ 666,51  

7.1.8 SETOP. ACE.PAP.020 PORTA PAPELTOALHA 20U3 DOBRAS, PLÁSTICO MIO 12910 8,00 BÁ 32.14 BÁ 257,14  

7.1.9 SETOP . ACE-SAB'OOS PORTASARÃOL1OUIDOCROMADO UNID. 20,00 BÁ 146,07 RÃ 2.921,39  - --' ' _____ - . ______ . ______ . _____ ' ______ ________ ______ ______ 220120  

7.1.10 SETOP .ACE.BAR.01S BARRA0EAPOIOEM AÇO INOXPARAP.N.E.L90CM(VA.5OSANITÁRIO) UNID, 12,00 RÃ 219,07 RÃ 2.838,43  

7.1.11 SETOP'ACR'RAR-OOS BARRADEAPOIOEM AÇO INOXPARAP.N.E.L=ROCM(LAVATÓRIO) UNTO. 4,00 RÃ 211.09 R$ 044.37  

7.1.12 SETOR. ACE-BAR-020 BARRA DE APOIO P.N.E. L = 40CM (PORTA) UNID. 4,00 BÁ 106,38 BÁ 425.52  

7.1.13 SINAPI .74125/002 ESPELHOCRISTALESPESSURA4MM. COM  MOLDURAEMALUMTNIOECOMPENSADO6M 
PLASTiFICADO COtADO 

M' 10,00 RÃ 272,18 BÁ 2721.82 . . . . . 
- 2.721.02  

-- -- ________ 
 20090%  

7.1.14 SETOP' LOU'802-005 BOLO EM AÇO INOXN 1(46.5 033011,5 CM) COM VÁLVULA E SIFÃO CROMADOS UNID. 14.00 RÃ 256,02 RÃ 3.584,32 
 10040% 

7.1.15 SETOP. LOU'ROI'OlO BOLO EM AÇO 1900 RI" 2(56033011.5 CM) COM VÁLVULA  E SIFÃO CROMADOS UNTO. 3,00 BÁ 278,49 OS 835.46 -- _-- ' _______ . ________ . ________ ' _______ ________ _________ ________ 06.9  
10040%  

7.1.16 SINAPI '86910 TORNEIRACROMADATUOO MÓVEL DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARAPIA DECOZINHA, UNID. 07,00 RÃ 79.30 
PADRÃO MÉDIO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2013  

RÃ 1.348,15 
 

1*00% 

7.1.17 SINAPI-86919 FLEX(VELEM PVC, VÁLVULA METAUCAETORNEIRAOEMETALcROMADO PADRÃO MÉ 
010- FORNECIMENTO E INSTAI,AÇÃO. AF_12/2013 

UNID. 2,00 RÃ 690,51 RÁ 1.381,02 
TANOUO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 3OLOU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO  

20040% 

7.1.18 SETOP .ACE.BEB.010 REBEDOUBOGEMTNAOOMG'FORTNOX And. 4,00 8$ 627,55 RÃ 2.510,21  

7.1.19 SETOP 'ACE'PAP'OlO DISPENSER EM AÇO INOX PARA PAPELTOALHA 2 OU 3 FOLHAS ond. 7,00 85 132,49 RÃ 927.45  

7.1.20 10041/OBSE CIrl000iro e 1404-olhos de enre,oéndo e bodo em aço nos, da nraroa Adanlo, rol. 0140600 And 5,00 R$ 1380.21 
0005.07 

0$ 6901.07  

7.1.21 SETOP. 091.015.036 CAIXA DE AREIA 10001000109CM. COM  GRELHA .ond. 6,00 RÁ 985,93 OS 5.915.59 -" '•._ ' . 
' 532554 . ___________ __________ __________ __________ 

7.1.22 SINAPI '74051/2 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO POE.MOLDADO ON 40.0CM COM TAMPA- And 1,00 RÃ 108,90 RÃ 108,90 ' . ' 50050  

FORNEOMENTO E INSTALACAO  
_-- -- 

7.1.33 SETOP- IITD-INS-005 CAIXA DE INSPEÇÃO DE POUETILENO,Ø 100 MM And. 8,00 RÁ 131.75 RÃ 1.054,03 
 7000012.  

7.1.24 SETOP' PLU-GRE.010 G8ELHAhernlsIésica de ferro fondidoø 100 21115 4") ond. 8.00 RÃ 27.70 RÃ 221.64  

7.1.25 SINAPI.89500 'TUBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVSAL DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 111 52,20 RÁ 38,64 8$ 2.016,80 ' . 
- LOIR,R0 . . 

CONDLITORESVERT1CAISOEÁGUASPLUV1AIS.AF 1.2/2014  
-'------- - 

7.1.26 SETOP 'ACE'FIL'OXS FILTRO AP-200 CURTO And. 1,00 RÃ 130,91 RÃ 130,91  

7.1.27 SETOP -HIO-REG.000 REGISTRO 0EGAVETA COM CANOPLADoZSMM)1'). PADRÃO MÇDTO 5,00 RÃ 61,79 - BÁ 308,95  

7.1.20 STNAPI.94497 ÁGUA DEEDIFICAÇÃOOUEPOSSUARESERVATÓRIODEFIBR,BIFIBROcIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS_DAI 2016 

And. 4,00 RÃ 65,63 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL 1112, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE  

BÁ 262.50 
10040% 

7.1.29 SINAPI .89887 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÂVEL 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA ond. 2208 RÃ 46,48 
CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF  1212014  

BÁ 1.022,64  

7.1.30 SINAPI .94797 TORNEIRA DE BÓIA REAL ROSCÁVEL 1", FORNECIDA E INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA. AF  06/2016 

And. 2,00 RR 24,31 RÁ 48,61 - -- ' «-' -.- 
 100,00*  

7.1.31 SINAPI .40729 
_____ 

VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL CROMADO' 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

And 4,00 RÃ 100,84 RÃ 763,34 
 

7.1.32 SINAPI -89707 CAIXA SIFONADA, PVC, ON 1008 100050 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA And 2,00 RÁ 17,05 
EM RAMAL DE DESCARGA OUEM RAMAL DEESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014  

BÁ 35.70 
 

7.1.33 SETOP -HID.SIF.005 CAIXA SIFONADAEMPVC COM GRELHAOUADRAOA1SOXSSOXSOMM ond. 13,00 BÁ 46,63 BÁ 606,24  

7.1.34 SINAPI'B9708 CAIXA SIFONADA, PVC, ON 1500105871 MM, JUNTA ELÁSTiCA, FORNECIDA EINSTALADA ond 15,00 RÁ 39,64 
EM RAMAL DE DESCARGA Olá EM fORMAL 01 ESGOTO SANTTÁRIO. AF  12/2014  

RÃ 594,5E  

7.1.35 SINAPI -06001 ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. And. 56,00 RÃ 8.09 8$ 49773 . . 
AF 1212013  

7.1.36 SINAPI .89709 RALO SIFONADO, PVC. DN 100840 MM, JUNTA SOIDA VEL FORNECIDO E INSTALADO EM ond. 0,00 BÁ 6,68 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014  

VÁ 53,41 
 

7.1.37 SINAPI .86003 SIFÃO DOTIPOFLEXIVELEM PVC 181.1/2' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃOAF_12/2013 And. 41,04 RÁ 9.04 RÃ 370.50  

7.1.38 SINAPI '06070 VÁLVULAEMMETALCROMADOTTPOAMERTCANA3.j/2"X5.1/2"PARAPIA- ond. 1,00 OS 38,54 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF  12/2013  

RÃ 38,5.0  

7.1.39 SINAPI .86877 VÁLVULA EM METALCOOMADO 1.1/2" 01.1/2" PARATANOUEOU LAVATÓRIO. COM  OU 
SEMLADPÂO-FORNEOMLNIOEINSTALACÃO.AF 12/2013 

And 2,00 BÁ 21,22 RÃ 42,40 
 

7.1.40 SETOP-DRE-TUB-020 
_____ 

FORNECIMENTO EASSENTAMENTOOETUBO PVC R)GIDO,INCLUSIVECONEXÕESE 
SUPORTES. Do 150 MM (NOR 5600) 

121 50.70 BÁ 47.41 BÁ 2.403.70 
- 2,003.712  

-- __________  
20090%  

7.5.41 SETOP - ORE-TUB-025 
_____ 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUOO PVC R)GIDCI NBB.7362 O 200  MM, 11 92.17 B$ 88,68 VÁ 8.173,6C 0.273.00 . . 

INO.JJSIVE CONEXÕES E SUPORTES  
-- __________  

7.1.42 SINAPI -09750 ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DEESGOTO ond. 16,00 BÁ 30.01 
CURVA LONGA 80 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0% 100 MM, JUNTA  

BÁ 620.90 
SANITÁRIO. AF_52/2014  

7.1.43 SINAPI -89720 SOLDA VEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

and. 73,00 RÃ 6,43 RÃ 469,4€ 
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SEBIE NCIBMAL ESGOTO PREDIAL 0940 MM. JUNTA  

10240% 
. 

o' 

7.1.44 SINAPI -89735 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SRAITARIO.60_12/2814 

And. 4,00 BÁ 10.69 VÁ 42.7: 
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC. SEBO NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 50 MM. JUNTA  

5x 

7.1.45 SINAPI -89746 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SORTE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

-  
ond. 11.00 BÁ 14.40 BÁ 158,4 

. . . . 7022 7020  

5040% 210.00% . 

7.1.46 SINAPI '09726 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SEOIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 40 MM, JUNTA IOWA VEL 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

And. 44,191 RÃ 5,45 RÃ 239,9' 
. . . - -x 119,97  

1090* 5040% 

7.1.47 SINAPI -89732 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0550 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

1 AF_12/2014 
ond. 23,00 BÁ 6,77 RÃ 155,71' 

. . . . 71.05 7795  
50w" i C,1E..4-.41 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

M$S0l M$SR2 MS83 5 iatsos MSR6 MÃ507 MS0N MB89 MS18 MtUOI MOSS2 
BDI: 25,36% 

BDI (JTEM 54): 10,00% 

12850 - COOIGO DESC$OÇÃ0000ERVIcO UNO. CUANT. VASORUNIT. SUBTOTAL  

71.48 SINAPI - 89739 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0875 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

und. 24,00 R$ 11.57 R$ 277.I0 
. . . . 13865 IVERS  

50 

7.1.49 SINAPI '89744 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF _12/2014 

ond. 4,00 8$ 14.35 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,  

R$ 57.42 

7.1.50 SINAPI -89724 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0940 MM, JUNTA SOLDA VEL 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OIJ RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 1Ifld. 47,00 R$ 4.88 RÃ 225,61 

. . . . 12,&3 51243 . . . 

AF_12/2014  

7.1.51 SINAPI .89731 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2514 

11513. 44.00 BÁ 6.31 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. 

 
RÃ 277,41 

5000% 5000% 

7,1.52 SINAPI .89737 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

Rnd. 32,00 RÃ 10.88 
JOELHO NO GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN7S MM, JUNTA ELÁSTICA,  

R$ 348.20 
50.00% 5000% 

7.1.53 SINAPI '89797 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANfl'ÁRIO.AF_52/2014 

und. 29,00 RÃ 27.15 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 1000100 MM. JUNTA  

6$ 787.44 
1000% 5000% 

7.1.54 SINAPI .89705 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

und. 13,00 R$ 12.06 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 08 SOE 50 MM, JUNTA 

 
8$ 156,70 

5000% 1000% 

7.1.55 SINAPI '8979S 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 06 75D75 MM. JUNTA  
ELÁSTiCA. FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 00(30 
OTO SANITÁRIO. AF12/2054 

Ind. 15.00 RÃ 19,84 RÃ 297.67 
. . . 700.50 

 1000% 

7.1.56 SINAPI-89665 
___ 

REDUÇÃO EXCtNTRTCA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUViAL DN 7SXSO MM. JUNTA EL/ST1CA. 
FORNE000EINSTALAOOEMCONE)IJTORES VERTICAILDEÁGUASPLUVSAIS.AF  12/2014 

,,nd 17,00 RÃ 7.42 OS 126,11  0569 

ffiw«.w% 

 9000% 
7.1.57 SINAPI '89557 REDUÇÃO EXCINTRICA. PVC. SENTIR, ÁGUA PLUVIAL DN 100075 MM. JUNTA ELAST1CA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF  12/2014 
und 12,00 8$ 14,43 RI 173,11 -"-"-" '"...." '"-' 5655 

7.1.58 SINAPI '89714 TUDO PVC, SERIA NORMAL ESGOTO PREDIAL 09100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 80 12/2014 

126.61 OS 32,94 0$ 4.171,12  200500 
 *30%  

7.1.59 SINAPI'89711 TUBO PVC, SERIE  NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 80 12/2014 

Is 298,61 0$ 11,66 RI 3.481,34 ________ 5,700,57 1.701,07  

00,.  

7.1.60 SINAPI '89712 
____ 

TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 50 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM fll 196,83 6$ 17,17 RÃ 3380,42  

RAMAL DO DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014  

7.1.61 SINAPI '89713 
____ 

TUBO PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. /4 12/2014 

Is 111,36 RÃ 25.57 RÃ 2.873,43 
5000% 5000%  

7.1.62 SINANPI'89782 
E INSTALADO  EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  _12/2014 

und, 3,00 0$ 6.96 
TE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0840040 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO  

8$ 08.95 
5000% *36% 

7.1.63 SINAPI '89573 TI, PVC, SERIE R.ÁGUA PLUVIAL 09 100075 MM, JUNTA ELÁSTiCA, FORNECIDO E ond. 8,00 RI 29,47 5$ 235,78  

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, AF 12/2014  

7.1.64 SINAPI '89764 TE. PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0950050 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DEESGOTO SANTTÁNIO. AF  12/2014 

33,00 R$ 11.33 RÃ 260,65 -- -_--- -_ 
5000% 

1*33  

50425.  

7.1.65 SINAPI .89706 TE, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL 0N 75075 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO und. 32,00 5$ 10.83 RÃ 602.53 
EINSTALADOEMRAMALDEDESCARGAOURAMALOEESGOTOSANTTÁRIO.AF  12/2014  

__-__-- - -________, 10727 30723  

7.1.64 SINAPI 90373 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDA VEL 05 25MM, 31/2 INSTALADO -d. 12.00 RÃ 0.74 6$ 104,85 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA. FORNOOMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2014  

' -- 52,13 

7.1.67 SINAPI .94703 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBWFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

und. 2.00 R$ 16.72 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC.SOWÁVEL 0935 MMD 3/4, 

 
RI 33.45 

5000* *00% 

7.1.68 SINAPI .94704 INSTALADO EM RESERVAÇÃO  0E  ÁGUA OELDIFICAÇÃ000E POSSUA RESERVATÓRIODE 
FIBRA/FIRROCIMENTOFORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_O6/2016 

md. 2.00 BÁ 19.79 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DENEGAÇÃO. PVC. SOLOÁVEL, 0932 MMXI, 

 
0$ 39.59 

. 50.00% 1000% 

7.1.69 SINAPI .94706 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO DOE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROOMENTO FORNECIMENTO (INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

ond. 6,00 0$ 37.46 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDA VEL 0650 MMXI 1/2, 

 
0$ 224.75 

5000% 5A 

7.1.70 SINAP1'89382 3/4. INSTALADO EM RAMAL OUSUB-RAMALDE ÁGUA .FORNEOMENTOEINSTALAÇÃO. 
AF_52/2054 

und. 44,00 RÁ 4,20 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA (ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM O 

 
R$ 184.70 

50,00% 50,00% 

7.1.71 SINARI.89201 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

und. 10.00 RÃ 5.66 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL DN 321v1M OS,  

8$ 56.71 
50.00% 5040% 

7.1.71 SINAPI -89596 
______ 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSAEROSCA PARA REGISTRO  PVC, SOWÁVELDNSOMMX 
1.112. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALACÂO,AF 12/2014 

und 1100 DÁ 6,87 RÃ 82.44 - -......... 0720 4722 ' ' ' 

5000% *00%  

7.1.73 SINAPI .89300 LUVADA REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL 06 32MMXISMM, INSTALADO RAMALOUSUB. 
RAMAIDEÁGUA-FOSNECIMENTCIEINSTALNC$O.AF 12/2014 

und. 12,00 R$ 5.06 RÃ 60,77 _____  - 
5000%  

7.1.74 SINAPI 91)375 
_____ 

BUCHA DE REDUÇÃO. PVC, SOLDA VIL. DN4OMM E UOMM,  INSTALADO  EM RAMAL OU SUS 
RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 03/2015 

und. 
- 

1,00 RÃ 5.60 6$ 5,60  ' .,,,, , 243 
5000% 

0.10  
5000%  

7.1.75 SINAPI .89579 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOWÁ VIL 09 SOMM E 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA FORNLCIMEIITOEINSTALACÂO.AF  12/2014 

und. 4,00 RÃ 5,85 0$ 23,65 -- - '".'-- 11.71 11.7'  

 1'' \$ J'1J 

7.1.70 SINAPI '89369 CURVA 90 GRAUS, PVC. SOLDA VIL GN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 1,00 R$ 9,73 RÃ 9,71  

ÁGUA - IORNECIMENTOEINSTAJ,ACÃO.AÇ 1.2/2014  

7.1.77 SINAPI -89503 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVIL 06 DOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  52/2014 

und. 8,00 RÃ 12.24 R$ 97,81  

7.1.78 SINAPI '89304 CURVA DEVIANSPOSIÇÃO. PVC, SOLDA VIL DN ISMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB' und. 1,00 RS 7.15 RÃ 7.15 ' 
' 325 320  

RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AR  12/2014  

7.1.79 SINAPI -89406 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDA VIL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO und. 143,00 RÃ 3,84 RÃ 519.87  

DEÁGUA- FORNECIMENTCIEINSTALAÇAO.AF  12/2014  

7.1.80 SINAPI 'RSAlS JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVEL ON 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DIMIBUIÇAO 
DO ÁGUA. FORNXCIMENTCI E INSTALAÇÃO. AF  12/2014 

und 11,00 RÃ S,14 RÃ S6.S4 -- ' -- « 'a" 20 - 
''" -i•' 

5043%  
'3flO _________ - 

7.1,81 
- 

1INAPJ'89497 
______ 

JOELHO 9O GRAUS, PVC,SOLDAVELDNOOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA . 
FORNECIMENTOEINSTALACÂO.AF  12/2014 

13 1,00 BÁ 6.72 RÃ 6,72  

___  
35 Ri 616001 .00507 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDA VIL DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. ,,.,, 137103 05 015 .TI'='  00,55 05PU  RInU0), . 47 45 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
- CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA 

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONI-MG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

M6502 MESES MSRS M0106 000507 000508 000509 000510 000551 000$12 
BDI: 2536% 

BOI (ITEM 14): 30,00% 

ITEM C001IGO DESCRIÇÃO DOSERIO UNO."  QUANE VAIDRUNIT SUBTOTAL . - - . -. . 

- FORNEOMENTOEINSTAIACEO.AF  12/2014 

7.183 SINAPI -89378 LUVA, PVC, SOWÁVELDN2SMM, INSTALADO EM RAMAL OUSUB-RAMALDE ÁGUA - ond. 14,00 RI 3.87 8$ 54.23 -_---- . - 27.02 20.12 . . . 

FORNECJMENTO E INSTALAdO. AF 1.2/2014  

7.1.84 SINAPI.89386 LUVA, PVC, SOLDÁVELDN32MM, INSTALADO EM RAMAL OUSU8.RAMALDE ÁGUA . ond 1,00 RI 5,10 RI 5,10 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR  12/2014  

7185 SINAPI.89575 LUVA. PVC, SOLDAVELDNSOMM.  INSTALADO  EM  PRUMADA  DE  ÁGUA .FORNECIMENTO ond. 4,00 RI 5,93 RI 23.72 
E INSTALAÇÃO. AF  1212014  

7.1.86 SINAPI.89356 2080, PVC, SOLDA VEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALAdO. AF 12/2014 

Is 355,09 RI 13,09 
__________ 

8$ 4.647,27 
___________ 

_______ _______ 2203,60 2,323.51 . . . 

_______ _______ 6030% 10.00%  

7.1.87 SINAPI-89357 TUBO. PVC. SOWAVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA. 
FORNEOMENTOEINSTALACÃO.AF  12/2014 

no 103.50 
________ 

RI 17,94 
________ 

8$ 1.856.69 
_________ 

_______ _______ 021.35 02528 . . . 
-.----- 

..._.. 

__________ 

______ 

__________ 

______ 

___________  

7.188 SNAPI.89449 TUBO. PVC, SOWÁVEL ON SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF  12/2814 

no 111,60 
__________ 

RI 10,37 
___________ ____________ 

R I 1.156,99  

________ ________ 5030% 50.00%  

7.1.89 SINAPI .89395 TE.PVC. SOWÁVELON2SMM.INSTALADOEM RAMAL OUSUB-R•AMALDE ÁGUA - onol. 51,00 0$ 7,47 8$ 381.04 15852 000.52 . . --------- 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AR  1212014  

_______ 

7198 SINAPI .89398 TE, PVC, SOLOAVELDN32MM, INSTALADO EM RAMAL OUSUR-RAMALOE ÁGUA . 
FORNEOMENTOEINSTALACÂO.AF  12/2014 

And 6,08 RI 10.13 
_________ 

RI 6077 
_________ 

- 
' 0030 0028 . . 

______ ______ W.M SAROS.  

7.1.81 SINAPI .94694 
it, PVC, SOI.DÁVEL 0850 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÕR100EFIBR/./FIRROOMENTOEORNEOMENTOEINSTAL.AÇÃO. ond. 

________ 

5,00 
AF_06/2016  

RI 14,96 RI 74,78 
. . . . 27,00 07,35 . . . 

7,1.92 SINAPI .89409 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDA VEL DN3OMM O 25M1V1. INSTALADO EM RAMAL OU SUB. 
RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTAL.ACÂO, AO 12/2014 

499 RI 11,93 RI 4774  

7193 SINAPI .89627 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL DN SOMO 25M1V1. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2014 

ond, 5,00 RI 12.27 
 __________ ___________ 

RI 12,27  

_______ _______ 5000% 0000*  

7,1.94 SINAPI .89412 JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDA VEL. DN 2SMM, 03/4 INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUICÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF  12/2014 

ond. 2,00 RI 5,08 
__________ 

6$ 10.13 
__________ 

. 
. 500 530 . . . 

_______ _______ 5030% 5830%  

7.1,95 SINAPI .90373 JOELHO RI GRAUS COM RUO/A DE LATÃO, PVC. SOLDÁVEL 08 25MM. 01/2 INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2014 

,nd. 50.00 
_________ 

RI 0,74 
__________ 

RI 436,88 
__________ 

. . 200,94 20030 . . . 

_______ _______ 50 

7.1.96 SINAPI .94489 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDA VEL 0825 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROOMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR_06/2016 

ond. 6,00 RI 15.78 RI 94,70 
. . . 4728 21,35 . . . 

0030* 00.00% 

7.1.97 SINAPI -94490 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDA VEL DN 31 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/RIRROOMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_015/2016 

Ind. 10.00 RI 26,41 RI 264.13 
. . . . 32.01 107,07 . . . 

50.00% 10.10* 

7,190 SINAPI . 89363 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOL.DÁVEL 08 2SMM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 2,00 RI 5,77 
ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF 12/2014  

RI 11,53 
 

7,1.99 SINAPI .BRRAA JOELHO 90GRAUS, PVC, SOWAVELDNISMM. INSTALADO EMDRENOOEAB- And. 44,00 RI 3,07 RI 135,14  

CONDICIONADO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2014  

7.1.500 SINAPI.09067 JOELHO 4SGRAUS,PVC,SOLDÁVELDN2SMM. INSTALADO EMDRENODEAR- 
CONDICIONADO . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,  AF 12/2014 

44,00 RI 3,47 RI 152.79 , 
. 75,10  

 5030%  

7.1.101 SINAPI . 89865 TUBO. PVC, SOLDÁVEL 55 SSMM, INSTALADO EM DRENO DE AR.CONDICJONADO. 
FORNEOMENEOEINSTALACSO.AR  12/2014 

 55.00 RI 7,90 
__________ 

RI 
__________ 

211,19 217,10 - . 

_______ _______ 6028% 5010% 

71.102 SINAPI .09561 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL 0840 MM. JUNTA SOLDÁVEL FORNEODO  
E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMIN1IAMENTO.AF 12/2014 

Ind 

20,00 0$ 8,81 RI 176.26 

7.1,103 SINAPI.09699 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE 8, ÁGUA PLUVIAL DN 1500 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDOEINSTALAOOEMCONOIJTORESVERT1CAISDEÁGUASPLUVJAIS  1,00 

AF_12/2014  
8$ 90.57 RI 90.57 

. . . 45,29 1125 

7.1,104 SINAPI .89591 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 8, ÁGUA PLUVIAL 08 150 MM, JUNTA ELÁSTiCA. 
FORNE000E INSTALADO EMCONDUTORESVERT1CAISDEÁGUASPLUVIAIS.AF_ 
12/2014 

Ind. 1,00 RI 56.64 RI 56.66 
. . . . 0630 2133 . . .. - 

 . 5030% 5830% 

71.105 CPU'HID-Ol CAIEAD'A55AF185A0E910R0PA08500001805. COM TAMPA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

ond. 
- 

4,00 RI 1.421,09 5 RI .684.37 

7.1.106 CR11.HID-02 Rnsersoló,lodlindrkomstálkoso.000LFORTEMETAL000in1IIOO.101nnni15nSIRO 0050. 2.00 RI 35.931.45 
InsIpIpc3o  

RI 71.862,90 

7.1.107 SETOP-HID-OIS-300 CAIEAOÃGUASUBTERRÃNEA.CAPACIOADEIS.000LEMCONCRTTOECASASDEBOMBAS ond. 1,00 RI 11.714,33 RI 51.714.33  

7.1.100 SINAPI -03650 BOMRARECALQUEO'AGUAPREDIO3ASPAVTOS-IUD und.  2,00 RI 3.496,77 RI 6.993.53 
 

7.1.109 SINAPI -03647 BOMBARECALQUEO'AGUATRIFASICAS.SAPUNCAS.190,33 und. 1,00 RI 1.135,17 RI 1.133,17  

7.1.110 SINAPI .73785/002 VÁI,VULADERETENÇÃOVERTSCALØ2SMM(1). FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO 054. 1.00 1 RI 60,40 RI 68.40 ._.'. . . . _________ _________. . - mo- 

7.1.111 SINAPI -73795/004 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL04DMM 11.1/21- FORNECIMENTO E INSTALA und. 4.00 RI 109.00 RI 436,BC  

7,1.112 SINAPI. 73796/004 VÁLVULA  DE P0 COM CRIVO ØSUMM 121- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO ond. 2,00 RI LSO.70 RI 301.31  

7.1.113 SINAPI -73796/003 VÁLVULADEP0 COM CRIVOØ40MMI1.1/2.  FORNECIMENTO  EINRTALAÇÃO  1.00 RI 108,15 1 RI 106.19  

7.1.114 SINAPI - 80547 CHAVE DE ROlA AUTOMÁTICA SUPERIOR 10412S0V-FORNECIMENTO E INSTALACAO 51,4. 3,00 1 RI 68,62 1 RI  

-- 

O 

fILJI 
Qq 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUIT)NHONHA E MUCURI 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

MEIOS MESO2 MESaS R, MESES 680506 MESES MEIOS MESES . MESIO MESIG 680532 
BOI: 25,36% 

BOI (ITEM 14): 10,00% 

tT5M 1 000160 1 DES0%CÃ0006EBV1CO 1 UNO. 1 QUANT. - vAwgustl;  

PROT0Ç4) CONIRAINCKNDIO É PANICO 
- 

 ES 35.272,49 ' - 
- Z$± m. 7'  •P - - ,

0Ure 
,

a0.1- r69 

72.1 SiNAPI .72553 EXtiNTOR DE POS 4KG. FORNECIMENTO E INSTALACAO Pç 7,00 ES 107.50 ES 752.47 
 

7.2.2 SINAPI - 72554 EXTiNTOR DE CO2 6KG- FORNECIMENTO E INSTALACAO PÇ 2,00 8$ 359.28 8$ 718.56  
7.2.3 SINAPI .73775/O01 EXTTNTORINCENOIOTPPOQUIMICO4KG FORNECIMENTO ECOLOCACAO P5 7,00 ES 112,72 ES 789,07  
7.2.4 SINAPI -97599 LUMINÁRIA DE EMERGNCIS.FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 Pç 55,00 ES 31,39 ES 1.726.46  

7.2.5 CPU.PPC'02 Fundo: verde, Pictogromu: fotoluminescente. DirnensEo: 316/15Ernm, forrnecimentoe 
instalac2o 

pÇ 14,00 ES 12,34 ES 214,82 
SlnoIiauç3o de errrergflncia, conforme anexo O 1-115 do CBMMG "53". Simbolo: retangular,  

00.00% 

7.2.6 CPU-PPC'03 Fundo: vende. Pictograma: fotolurninescente. Dimens3o:442/22lerrn, fomedarenton 
1n5ta1aç30 

P5 6,00 R$ 13,34 ES 92,06 
linaliauç5o de emergência, conforme anexo O 01540 C8MMG '53". Sirebofo: retangular,  

0830% 

7.2.7 CPU'PPC'04 
Sinaliaaç3o de emergência, conforme anexo 8 IT1S do C8MMG 58". Slmbofo: retangulan, 
Fundo: vende. Pictognama: totofumlnescente. Dimenslo: 316/158rnrn, fornecimento e 
lnstalaç3o 

P9 2.00 ES 15,34 ES 30,69 
. - . - . - . . - - . moo 

- 
11006% 

7.2.8 CPU-PPC-OS 

Slnaiaaç3odeerner8ncia,ProlbIdoutIliaareIevadorerncasodeIncêedio conforme anexo 
8 ff1SdoCOMMG"P4".Slrebofo:drcolon. Fundo: bnanco.Pictogearna:elenadone.clmama, 
em cor pneta. Faixa clroular e barra, diametnal:venrnellsa. Diâmetro 202mm, fornecimento 

P5 2.00 ES 15.34 ES 30,69 
- - . . - - - - - 

ninstaiaçSo  
tm 

7.2.9 CPR.PPC'OA SinaRaaç3o de emergência. Indicaç3o da Iotaç3o máxima admitida no recinto de munilo 
PÇ 2,00 ES 15,34 ES 30,69 

 
forneelnnxnrto e Instalando  

7.2.10 CPU-PPC'07 rntaegularou quadrado. Fundo: amarelo, Pixtograma: listas, pretas inclinadas a 450, 
fornecimento e instalaç2o 

m 40,00 ES 15,34 ES 613.76 
Fita de indioç2o de obstaculos, conforme anexo E ff1540 CBMMG "01". Simbolo:  

0010* 

7.2.11 CPU.PPC308 retangular, Fundo: vende, Pietognarna: fotolumioescnnte. 0imen520:442/221mm, pç 3,00 ES 15,34 ES 46.03 
5ina8aaç3o de emergência, conforme anexo 8 815 do COMMG "Si e 52". Simbolo:  

ivvnxlcr3o  

72 12 cpu.pog-aS Placa de eotivtor IfototurnIvescevte, dimnexoes 3303300 20n42can1, fornecimento e 
PÇ 15.00 ES 9.75 ES 146,30 . . . . . 

3030 
-.- - 

7.2.13 CPU-PPC-10 Plucadehidrante(fototominencente.4ímen5oes33s33cm), fornecimento elnxtataçâo pÇ 4.00 ES 9.75 ES 39.01 -'--.'-' '"-' '" ' ' . . . . 
, tmoo' °'  

71.14 CPU.PPC.11 
Placadesatdalsobreaspontavdesulda,fotofuminescente.dimensâodonlntrasdoteeto 
"SAIDAcomnornininxo20cundeaIcora,dimenvtoaprnoimadodaplaraaoaaocanI, 
fornecimento e 1nstaiaç2o 

pç 2,00 ES 15,34 ES 30.69 
. . . . . - moo 

rm.m% 

7.2.15 CPU-PPC-12 Placa para botoeira para ligur amoco bomba dxx hidrantnv Ifotolominescente, d1men530 
PÇ 5,00 ES 9,75 ES 975 . . . . 

' 8.35 
2ov200nr. cxcv o tento BOMBA DE INCENtIlO. forveninrento e invIolado  

7.2.16 CPU-PPC-13 Fiara pata simnequeéaciovada com amolo bomba dovhidrantes(fotolumlnescevte, ES 9,75 ES 975 
 

dirnensán 20r28nan1  

7.2.17 CPU'PPC'34 Piara de pnlobido fumar dimens2o erivima diamrtro de lsvmni. fornecimento e ivstxloç3o pç 2.00 11$ 9,75 ES 19.51  

7.2.18 CPU'PPC'15 PIacadeindicaç3odeque edificaçâo protegida porsistema incendiotipo "Ml". 
fornecimento e instalado 

PÇ 1,00 ES 15.34 ES 15.34 , 
. 

-- 
__________ __________ __________ __________ __________ __________ • ¶1040% 

7.2.19 CPU-PPC-15 

Central de alarme endereçável, rapacidade para Identificar no mínimo 28 contos 

innemn30 de bateria, indicador visual de condiç3o de rede. prnteçAes contra sobre tensto 
de entrada e sobrecarga na soldo. Sex painel possibfila rápida xeefficaç3o na vituaç2o de 
dispam bem como bolSo sflencladore botâo de teste que permite o aclonornento a partir 

pç 1,00 ES 1.681:05 ES 1681.01 

, 

independentes. Deve possuir carregador flutuador, circuito de prnteç3o no placa para  

da prtpriacentral. fornecimento eInstataçio  

lrn.00n. 

7.2.20 SETOP-11,1C-Acl-005 AOONADORMANUALOEALARMEOEINcENDIO 0,00 ES 101,39 ES 811.13  

7.2 21 SINAPI -91863 ELOT000UTO EiGlDO ROSCAr/EI, PVC. ON 25 MM (3/4"). PARA ORCUITOSTERMINAIS, 
INSTALADO  EMFOREO-FORNEOMENTOEINSTALAÇÃO.AF 12/2015 

m 180,00 ES 6,02 ES 1083.11  

5030% 5040*  

7.2.22 CPU-PPC-17 Cabobiindado2o1.Srnmaresistenteaofogo,  fornecimento e instaiaçâo m 164.00 ES 9,44 ES 1.910,34  

72.23 SINAPI .flS81i CONOULETEDEPVC,TTPOLB,PARAELETRODLJTOOEPVCSOLDÃVELDN2SMM(3/4). 
pç 32,00 ES 10,33 ES 330.55 ' _________ ,______ ________  

APARENTE' FORNEOMENTO E INSTAIACÃO. 
Al`

11/2016  
____ 

72.24 SETOP.INC.00M-OOS ELETR080MBAMOT000E3.00V.220V.TRIFÁSICOCOMCAPAOOADEOEVAZÃOEE P5 1,00 ES 943.63 
2sohfMif&A1BMCAOEPXESSÃO  

ES 943.63 - . . 
- sa000  

-- -- _________ _________ 
r0000r. _______  

7.2.25 SINAPI .92934 
WVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 2.5/2'X 1.1/2", CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EMEE0EDEALlMENTAÇÃOPAEAFflDEANTE- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

pç 1.00 ES 57.35 ES 57.35 
. . . - - . . . - ve.ex - - 

ico^ 

7.2.26 SINAPI .92925 INSTALADO EM REDE DE AUMENTAÇÃO PARA HiORANTE - FORNECIMENTO E INSTA 
LAÇÃO.AF_52/2015 

P5 

- 

1,00 ES 21.34 
LUVA DE REDUÇÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 1 1/4" Xl', CONEXÃO ROSOUEADA.  

ES 25.94 
 10.10* 

7227 SINAPI -74091/001 VALVULARETENCAOVERTICALBRONZE(PN-16)2.1/2"200PSi-EiCTEEMiDAOESCOM P0 2,00 ES 233,06 ES 466,11 ' -, - - - ' - 380.11 - - 

ROSCA' FORNECiMENTO E INSTALACAO  
- - 

7.2.28 SINAPI- 73795/013 VÁLVULA  DE RETENÇÂOHORIZONTALØ 65MM I2.1/2"I- FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO p5 1,08 RI 366,29 ES 366,25  

7.2.29 SINAPI -94467 RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRWFIOROCIMEWTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2516 

P5 2.00 ES 43.96 
LUVA. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO EOSQUEAOA, DN 65125/21, INSTALADO EM  

ES 87.93  
08.10% 

7.2.30 SINAPI -94499 
REGISTRO DE GAVETA BENTO, LATÃO, ROSCA VEL 21/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO OUE POSSUA EESERVATÓRIO DE FIOEWFIOEOCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

P5 6.00 ES 148.03 RI 008,11 
- - - 

- 

- 
_________ 

- 
_________ 

- 
_________ 

- 
_________ 

- 
_________ 

rm.rs - , 
_________  

66 CLI vI 

¶10.10* 

7.2.31 SINAPI  -92687 
TUBO DESÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÃO ROSQUEAOA. 
EN 1511/2'), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-EAMAIS DE GÁR-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2E15 

ar 6,08 

1 

ES 15.16 
1  

- - 

ES 90,93  0030 - - - - 

110.10* - 

Ou 
e- 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CONSTRUrAO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

946203 945062 946$03 

- 

é. 945068 945606 MÉSO, 946309 946$09 9462312 946$11 MSSSZ 

BOI: 25,36% 
8D1(ITEM 04): 10,00% 

fTEM CODIGO DESCRIÇÃO DOSERVICO D QUAHT. VAlOR UNTE. SUBTOTAL - - 

72.32 SINAPI - 93098 
COTOVELO EM BRONZE/lATÃO, 90 GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, BOLSAS ROSCA E, ORlO 
MMX 1/2, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. pç 4.00 6$ 10,02 RI 40.87 

- - . . . - - . . ALor  

AF_01/20163  

7.2.33 SINAPI -95248 ÁGUADEEDIFICAÇ000UEPOSSUARESERVATÔRIOOEFIBRA/FIBROCIMENTO- pç 2,00 0$ 44,58 RÃ 89,16 
VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL 1/2 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016  

7.2.34 CPU.PPC.18 Curva 900, 2.1/5" F.G, forveclrnentoelnotalaç3o pç 14.00 RÃ 112,26 R$ 1371,64 
 

7.2.35 SINAPI - 04497 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCA VEL 11/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIDRA/FIRROCIMENTO 
FORNECIMENTO E_INSTALAÇÃO. AP_06/2016 

pç 1.00 6$ 65.63 RÃ 61.6: 
tem 

7.2.36 SETOP.INC-BOM-010 PARA PARTIOAMANUALEAIJTOMAI1CAATRAVÉSDEPRESSOSTATOESA(DAPARA 
ALARME DE BOMRA EM FUNCIONAMENTO 

pç iDO 0$ 385.07 RÃ 385,07 
QUADRO DE FORÇA PARA MOTOR DE 3,0 CV, 120V, TRIFÁSICO, CONTENDO DISPOSITiVO  

00.00% 

7.2.37 SETOP - INC-BOM-030 SIRENE PARA ALARMEDEBOMBAEMFUNCIONAMENTO.220V 94 1.00 RÃ 48.69 0$ 48.69 
 

7.2.30 SINAPI -92367 ROSQUEAOA, INSTALADO EM REDE DE AUMENTAÇÃO PARA HIDRANTE- FORRE en 138.00 RÃ 57.44 RÃ 7.926.7: 
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 0965(2 1/2"), CONEXÃO  

CIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/2015  

7.2.39 SINAPI- 92347 Lava galvanizada 2.1/2". fornednrcntoe instalação pç 15.00 BÁ 54.14 0$ 812.14  

7.2.40 SINAPI -92357 Te2.S/2"gatvanizadofornecimentoeinstalação pç 11,00 RÃ 106,87 RÃ 1.175.51 sa—  se— 

7.2.41 CPU-PPC-19 Devem suportar 5 vetes a mansa da tubo cheio de água elais 100kg. On tirunten redondos, 
se utilizados, devem ter diametro rnlnlmo de 9,Sn,rn, fornecimento e Instalação 

pç 33,00 RI 11,47 RI 378,5: 
Soportes da tubulação dos hidrantes, instaladas a no máximo 4m de distancia entre si.  

100,00% 

7,2.42 RINAPI.83633 HID000TEUUBTERRANEOFERROFUNDIDOCJCURVALONGAECAIXADIch7SMM 94 1.00 RÃ 1.625.79 RÃ 1.625.79 
 

7.2.43 SINAPI .92346 NIPLE, EM FER900ALVANIZADO, 0965 (2 1/2"), CONEXÃOROSQUEADA. INSTALADO EM 
PRUMADAS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

pç 4,00 RI 48,68 RI 194,72 - - - - 
- 1.31 - - -- - -.--_--.- -.----- 

 0000%  

7244 SINAPI -71516 CONIUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCENDIO EM FIBRA DE POUESTER PURA, 
Pç 0,00 RÃ 380,94 

COM 1.1/2" REVESTiDA INTERNAMENTE.  
RÃ 3.047.55 - - . - - 3447,55 - - -- -.-------. -- -- 

00.00%  

7.2.45 CPU-PPC-20 Adaptadorparaacaloadeáguaernlerrogalvanizadocomdi3rnrtrnde2.1/2", 
farnecinreoteeinsl,alac3n 

pç 6,00 6$ 44,31 R$ 205,0V - - - - - 38 - - - ______-_ -- -- 
 10006%  

7.2.46 CPU-PPC.21 sólidoenebEna com variação de abertura de leque até 1209. Bocal coe, anel de borracha 

pesn 2,65114"), SIPEC, código 04.07.59, ou oqulvalenle técnico;, fornecknento e Instalação 

pç 4,00 05 131,16 RI» 524,66 

Esguldno regulável polido 1.1/2,Exuicho regulável de 3 ponlç805 bocal-fechado. (ato  

00.00% 

7247 CPU PPC 22 

Armário para Hidrante, sobreposto, fabricado em chapa de aço de carbono com 
acabamento em pi 1 la 

ó 
na  c0 

S;C 
e ciso para 

m65 
 

plç 400 0$ 72038 

equivalente técnico, fornecImento e instalação  
RÃ 28815  

. - - - - aMolO, - - 

7.2.48 SINAPI - 74169/001 INCÉNDIO PREDIAIDN 2.1/2, COM VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE ATE 200 FOI- 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

60 4,00 RÃ 145,04 6$ 500,17 
- 

REGISTRO/VALVUL,AGIOROANGUL.AR4SGRAUSEMIATAO PARA HIDRANTESDI  

_...._.. 
 10006% 

-- - 
INSTAiAÇÕESELAIRiCAS . . 

- - 
Caastorona(dottemB RÃ 268.390,47 

6.2 SINAPI .95802 CONDULETTEDEALUM(NIO.TTPDX, PARA ELETRODUTODEAÇOGALVANIZADODNISMM 
I1'I.APARENTE-FORNECIMENTCIEINSTALACÃO,AF 1112016 P 

UN 798,00 RÃ 35,45 6$ 20.287,56 - - - - 10.148)8 10.Ia3.I0 - - - 
-.-- -. 

 5800% 00.00%  

8.2 SINAPI .95758  LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO. AÇO GALVANIZADO, ON ZSMM (1"), APARENTE. 
INSTALADA EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF  1112016 P 

UN 410,00 BÁ 6,91 RI 2832.8. - - - lama, 0.833.01 - - - 
-- - _________ 

 ,m tm*  

8.3 SE1'OP-ELE-PER-6170 SUPORTEEMCHAPADEAÇOPARAPERFILADO UN 510,00 RÃ 6,79 BÁ 3.465,20 
8.4 SETOP- ELE-PER-OBO VERGAUIÃODEAÇOCOM ROSCA TOTAL PARA PERF1LADO (DIÂMETRO: 1/4") m 1.021,00 BÁ 10,23 RI 110.444,119  

85 SINAPI -91934 CARO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1.5 MM', ANil-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS m 4940.06 RÃ 1.37 RÃ 6 613,4T  

TERMINAIS -PORNECIMENTOEINSTALACÃO.AP 1212015  

8.6 SINAPI 91935 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANT1.CHAfufA0,6/1,B 5/, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. AF 12/2015 

m 1040,00 RI 10.43 RI 100471'  

 5030% 5000*  

8.7 SINAPI -91926 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2.5 MM', ANO-CHAMA 450/700 V. PARA CIRCUITOS rn 9.420,00 RÃ 1.99 R$ 18.778.1 
TERMINAIS-FORNECIMENTOEINSTALACÃO,AP  

8.8 SlNAPI-93984 CABODE  COBRE FLEX(VEL  ISOLADO, 2S  MM, ANT1-CHAMAO.6/1.OICV,PARA 94 1.000,00 RÃ 11,07 BÁ 13021,37 - - 
- 041038 

 
DISTRlBUICÃCI- FORNECIMENTO EINSTALACAO,4F 1212015  

-- -..------- -- ________ 

0.9 SINAPI -92980 CABO DE CORRE FLEXIVEL ISOLADO, 50 MM', ANil-O/AMA 0,6/1 6V, PARA DISTRIBUIÇÃO- 
FORNECIMENTOEINSTALACÃO.AP 12/2015 

m 125.00 RÃ 22.00 RI 2 972,3 - ' -.---... - - - - a_Iva_o, - 
-- 

 ¶00.00%  

8.10 SINAPI -91938 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4MM'. ANTI-O-lAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS e, 2110,00 0$ 3,I5 0$ 6639,19 - - - -_. - 
- fBORtO - 

TERMlNAlS - PORNEOMENTOEINSTALACÃO,AF 12/2010  
- _________._ --."'. 

8.11 SINAPI -01931 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 6MM'.ANTi-CHAMAO.6/1,Bf(V. PARA CIRCUITOS 
en 3040,00 BÁ 4,65 RÃ 14 138,60  

FORNECIMENTO E IFéSTALACÃO, AF 12/2015  

812 SINAPI 93993 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 95 MM', ANO-CHAMA 450/750V, PARA 
DISTRIRUICÂO- FORNEOMENTOEINSTALACÂO.AF  12/2015 

m 350,00 RI 39.90 BÁ 18965.73  

 00.004 a 
8.13 SINAPI -83446 CAIXA DE PASSAGEM 30030040 COM TAMPA E DRENO BRITA UN 7.00 0$ 115,77 BÁ 810,39  
8.14 EXU-ELT-01 Alarme BanheIro Por Deficiente FIsIco Conforme Nbr 9050 com acionador, com pç 4,00 BÁ 209,25 RI 837,00 -- -  fomecirrtrntoeins1a1ac3o  
8,15 CPU-ELT-02 lvternptor para ventilador de teto com placa 2o4", fornecimento e instalação pç 27.00 BS 23.76 RI 641.40 -'- -- - __________ - - - - - 
B,16 CPU-ELT-03 Venttadorde teto 127V. Fornexirnento e Instalação 94 60,00 RI 311,09 RI 24.887.47  

8.17 SINAPI -91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA. UN   2800 9$ 10.67 RÃ 550,73  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 00 2212015  

1458/D 
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CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DE MEDICINA  

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONIMG 

CRONOGRAMA DETALHADO 

UNIVERSIDADE FEDERALDOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI  

00)501 00)562 00)503 a M)505 M)SO6 00)082 00)548 00)809 00)530 00)511 00)512 
BOI: 25,36% 

BDI ((TEM 14): 1000% 

COOIGO DES(RIÇÂ000SER%IÇO UNS. OUANT. VALORUNIT. SUBTOTAL  

8.18 SINAPI '91953 UN 38,80 RI 15,92 INTERRUPTOR SIMPLES (1 M000LO(, 106/2509, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - RI 60499 
FORNEOMENTOEINSTALACÃO.AÇ_12/2015  

8.19 SINAPI -91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 106/2509, INCLUINDO SUPORTE E PlACA- UN 2,00 RI 34,45 
PORNEoMENrOEINSTALACÂO.Ap_1212015  

RI 68,91  

_______  

8.20 S€TOP-ELE-TOM-005 TOMADASIMPIES.2P,T.10Aoo20ACOMPLACA UN 356.00 RI 19.67 85 7.002.11 -----_ _____________ _______ _______ _____________ ' _____________ ' ______________ ______________ ______________  

8.21 SINAPI-97595 SENSOROEPRESENÇACOMPOTOCSLULA.FIXAÇÂOEMPA.REDE-FORNTOMENTOE
INSTALACÂO.AP 11/2017 

UN   500 RI 40,65 RI 203,2'  
 133.33% 

8.22 SINAPI -83399 RELE FOTOEIXTRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W 
- 

FORNEOMENTO E INSTALACAO 
UN 1,00 RI 24.50 RI 24,50 - - - - - . - -- - 

8.23 SINAPI-93667 I1PODIN, DISJUNTORTRIPOJAR CORRENTENOMINALDE1OA-FORNEOMENTOE UN 3,00 RI 64,86 RI 194,58 
INSTALACÂO.AP 04/2016  

8.24 SETOP-ELE-OIS-048 DISJUNTORTRIPOLARTERMOMAGNÉTICOSTKA.DE1256 UN 1,00 RI 245,37 RI 245.3: 

8.25 SINAPI -93668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 166 - FORNEOMENTO E UN 20,00 RI 65,95 
INSTALACÂO.AP 54/2016  

RI 1119.0' . - - - - - - - - 1218.02 
__ _______ 

 

33034%  

826 SINAPI.93670 DISJUNTORTRIPOJAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE2SA-FORNEOMENTOE 
INSTALACÃO.AP 04/2016 

UN 10,00 RI 60,01 RI 600,01 - - - - - - - - ' wol  - 

 13334%  

8.27 SINAPI -93671 DISJUNTOR TRIPOTAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 326 - PORNEOMENTO E UN 7,00 RI 70,45 RI 493,1' - ' 

IN1TALRCAO.AP 04/2016  

8.28 SINAPI -93672 DISJUNTOR TRIPOLAR RPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 406- FORNEOMENTO E UN 1,00 RI 74,46 RI 74,41 
INSTALACÂO.AP 54/2016  

8.29 SETOP-ELE-OIS-044 OISJUNTORTRIPOLARTERMOMAGNÉ'TICO108A,DE7OA (TIPO DIN) UN 2.00 RI 87,09 RI 174.11' 
 

8.30 SINAPI -93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL 08106- FORNEOMERTO E UN 28,00 RI 10,07 RI 261,81 . - - - . 

INSTALACÂO.AP 54/2016  

831 SINAPI '93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TiPO DIN, CORRENTE NOMINAL 08256- FORNEOMENTO E UN 2,00 RI 11.11 RI 22,2: 
IN5TALACÂO.AP  

0.33 CPU-ELT-09 DISIUNTORTRIPOJ.AR16A,TENSAOMAXIMAOE4ISV,COMDR UN 5,00 RI 231.94 RI 23194  

0.33 CPU'ELT.04 Oi,jonlorbipolorDR )lo,e/Use. In 30336)- DIN (Cu— C) 25A. SOLA. loroed,nnnto e 
InstaIacUo 

UN 38,00 RI 147.25 RI 559542  

834 SINAPI -93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNEOMENTO E UN 7,00 RI 52.28 RI 365,93 
INSTALACÃO.AP 04/2016  

8.35 SINAPI -93661 DISJUNTOR BIPOLAR TiPO 01N, CORRENTE NOMINAL DE 16A- FORNEOMEN1'O E UN 18,00 RI 52,99 RI 953,8 
INSTALAC5O.AP 04/2016  

8.36 SINAPI -74130/10 DISJUNTORTERMOMAGNET1COTRIPOLAREMCAIXAMOLISADA200A240V, 
FORNEOMENTOEINSTAI/,CAO 

UN 1,00 RI 536,37 RI 536,3 ' _________ . _________ , _________ - _________ _________ - _________ - _________ 58601 - - -- 
 '3334%  

8.37 CPU-ELT.06 Di8poiIivodeproteç3osonIranurlo-17SV-0KA UN 16.00 RI 75.84 RI 1.213,41 

8.30 SETOP. ELE'CAL-045 ELETROCALHA PERFURADA GALVANIZADA ELETROLIT1CA CHAPA 14-100050 MM COM 
TAMP& INCLUSO/E CONEXÀO 

SI 222,00  6$ 49,54 RI 10.998,31 ' _________ - _________ . _________ - _________ - _________ _________ 
8.480,02 8488.10  

-- 
 8334' °'  

77 

L> 

-44 1 45 
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0(10,811V VALon MedicInal tln,/lr 

Compilmido Medicinal 16m/h 

18111 poro cilindros 404 paro ooigVnlo 

1100 Orar/rio 1904404 680nrn,, coerpleto cone oentllodores e golos de 

3140 V1G3 720p 40nrts Ir 2,7-12,mn lop leleibros 00 tierilor, fornecimento e 
-01 

Mt501 MEOOI 1 M503 1 
- , 

MS80 MSO6 

1 

Ivits 011 1(11569 1 MISOP 1 MISIO 1 MIS11 j  8(15312 

BOI (ITEM 14): 1000% 

140, QUANT. VALOR UNtE. SUBTOTAL 

M 2652 93 31.29 as 829,81 

CotøTotaIdattem12 8$ 7.803,83 

rn 255,00 1 9$ 27,47 8$ 7.003,93 

0oatolototdoltam13 8$ 2.295,31 

1.291,78 1 8$ 1,77 R$ 2.283,31 

CuotoToVItd8ltem14 laS 126.835,45 

pç 1,00 85 33.190.81 115 33.190,85 

pç 1,29 85 82.940,84 8$ 82.940,84 

PÇ 1,00 85 4.982.35 as 4,982.35 

Pç 

pç 

2,00 

8,00 

8$ 1.943,13 

as 229.39 

85 3,886,26 

8$ 1.835.15 

ti 

11.6 J 115061.94227 

DE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
CONSTRUÇÃO DO PRËDIO DE MEDICINA 

CAMPUS DO MUCURI - TEOFILO OTONI-MG 
CRONOGRAMA DETALHADO 

IÇ,00P0ERVIÇO 
A EM COIAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24 DESENVOLVIMENTO DE 33CM, 
JIQIBANSPORTE VERtICAL 06 06/2016 

.0 MEOTCINA!S 

Ioç0ode cobre Poro 6/coa reedicIfloi (494o0, 02V orconarIrnidoI - 

Teófilo OtonhlMG, 2211e março de 2019 

Lna, I9apon9cieol:par80 Antonio Pimento Macedo 
CREM,PG: 41.158/0 Uda 

25,320.81°°  

- 
- - 

- Página 14 de 14 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 
www.ufvjm.edu.br 

UFVJM 
ORDEM DE SERVIÇO 

À Contratada. 

FM Engenharia Ltda. 

Ref.: Contrato n. 034/2018 - Contratação de empresa para execução de obra de construção do 

prédio da medicina - Campus Mucuri —Teófilo Otoni(MG) da UFVJM. 

Pelo presente instrumento, fica, portanto, a Contratada autorizada a iniciar os serviços objeto 

deste Contrato, tendo o prazo máximo previsto para execução da obra de 12 (doze) meses, 

conforme cláusula sétima do contrato: 

"CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo máximo previsto para execução da obra é 

de 12 (doze) meses, contado a partir da data de início. 

7.1 - A data de início da obra será de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento, pela CONTRATADA, da "Ordem de Serviço";" 

O acompanhamento e fiscalização da obra serão realizados pela Diretoria de 

1 nfraestrutura/U FVJ M (contatos a baixo). 

Teófilo Otoni (MG), 23 de abril de 2019 

Renildo Lemos dos Santos 
Diretor de Administração e Planejamento 

UFVJM/Campus 

SECÃO DE CÕNTRATOS/PROAD/UFVJM FISCALIZACÃO - DIRETORIA DE 
TEL (33) 3529 2700 . 

INFRAESTRUTURA/PROAD/UFVJM 
TEL (33) 35292700. 

Ivanete Carvalho da Rocha 

Email: prowi1o(dufvjnLedu.br  
Horário de Atendimento: 09:00 às 13:00 

Fiscais 
EU Onofre Rodrigues de Andrade Email: eli.onofre@ufvjm.edu.br  

Altam iro Jun io Mendes Silva Email: altàmiro.silva@ufvim.edu.br  

Victor Luiz Batista Email victor.luiz@ufvjm.edu.br  

Gestor do Contrato 
Diretor de Infraes1rutura da UFVJM 

_____ 
• . . 

. ;NPi:2 
C.C—c>-Q... 

J 

Warco Antônio P. Macedo 
CREA-41 458/1) 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, no 187 - Centro / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532.6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, krn 583, no s000 - Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantna-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-1200 

Campus Avançado do Mucuri: Av. Dr. Luiz Boali Porto Salman, sln° - piranga 1 CEP: 39801-000 Teófilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX:(33) 3522-6037 
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Avisos de Drregandades 002/2019e003I2019 

contratos@ufvjm.edubr 23 de abril de}9 14:15,. 
Para: "Em Engenharia" <fmengenharia uol.com.br> 

Cc: "logistica.proad" <logistica.proadufvjm.edu.br>, "lnfraestrutura Proad' <infraestrutura.proad@ufvjm.edu.br>, "Renildo 
Lemos dos Santos" <renildoiemos@ufvjm.edu.br> 

Marco Antônio, boa tarde... 

Seguem anexos Avisos de Irregularidades 002/2019 e 003/2019 relativos ao Contratos 036/2018 e 034/2018, 
respectivamente, para as providências cabíveis. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Informo que os citados avisos serão encaminhados também via correios nesta data. 

Atenciosamente, 

Marciano de Souza Leite - SIAPE: 2993594 
Chefe da Divisão de Contratos - Portaria n.°  1.548, de 12 de junho de 2018. 
Diretoria de Logística/Pró-Reitoria de Administração - PROAD 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
N (38) 3532-1262 - marciano.leite@ubjm.edu.br  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO o 

DCon_002 UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI o 
 

DIAMANTINA - MINAS GERAIS 

AVSO DE IRREGULARIDADES 

O PRESENTE DOCUMENTO TEM POR FINALIDADE NOTIFICAR A CONTRATADA SOBRE SEU DESCUMPRIMENTO DE 

CONDIÇÕES ESTIPULADAS EM CONTRATO ADMINISTRATIVO (INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS). 

AVISON2: 003/2019 CONTRATADA: FM ENGENHARiA LTDA. 

CONTRATO N2:034/2018 CNPJ: 25.320.870/0001-79 

OBJETO: Execução de obra de construção do prédio da medicina - Campus Mucuri —Teófilo Otoni(MG) da 

UFVJM, sob o regime de empreitada por preço global. 

TEL/FAX:(33) 3522-2773 1  A/C: Marco Antônio Pimenta de Macedo 

DESCRIÇÃO DAS IRREGULARIDADES 

tem 8.11 do Contrato: Não apresentou a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional que 

elaborou o PCMAT referente ao contrato. 

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTA: .03 (três) dias úteis. 

Notificação emitida com base na cláusula 8.11 do Contrato; 

O não cumprimento pela Contratada de condições estipuladas em Contrato e/ou seus anexos, sem 
justificativa aceitável, poderá incorrer na aplicação de sanções administrativas previstas no Contrato, 
garantindo à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa; 

Dúvidas e/ou esclarecimentos, entrar em contato com Marciano Lejt,  via e-mail 
contratos@ufvjm.edu.br  ou telefone (38) 3532-1262; 
A Contratada deverá retornar este com o protocolo de ciência assinado (escaneado via e-mail) em até um 
dia útil. 

Diamantina(MG), 23 de abril de 2019 

Marciano de Souza Leite 

Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 
SIAPE: 2993594 

PROTOCOLO - CIENTE EM: 

DATA: ... J  

NOME: 

ASSI NATU RA: 
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Ofício n9  046/2019. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 

DIAMANTINA MINAS GERAIS 

DIVISÃO DE CONTRATOS 

; g 

\FVJM/ 

Diamantina(MG), 23 de abril de 2019. 

A Sua Senhoria, o Senhor 

Marco Antônio Pimenta de Macedo 

FM Engenharia LTDA. 

Rua Júlio Laender, 40— Ypiranga 

CEP: 39.801-002 - Teófilo Otoni 

Assunto: Aviso de Irregularidades 003/2019 - Contrato 034/2018. 

Prezado Senhor, 

Segue anexo o Aviso de Irregularidades 003/2019 relativo ao contrato 034/2018, cujo 

objeto é a "execução de obra de construção do prédio da medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni(MG) 

da UFVJM, sob o regime de empreitada por preço global". 

Favor tomar as providências cabíveis para regularização no prazo fixado no citado 

aviso. 

Atenciosa mente, 

Marciano de Souza Leite 

Chefe da Divisão de Contratos da UFVJM 

SIAPE: 2993594 

CorresponCncia kv'ecebLd 
ern:jO.?i/JQ 

Seção de Protocolo 
COf1Q5 

Campus 1 e Reitoria: Rua da Glória, n° 187- Centro! CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PABX: (38) 3532-6000 
Campus II: Rodovia MGT 367, km 583, n°5000 - Alto da Jacuba / CEP: 39100-000 Diamantina-MG-Brasil / PAl3X: (38) 3532-1 200 

Campus Avançado do Mucuri: Av. Dr. Luiz Boali Porto Sairnan, s!n° - piranga! CEP: 39801-000 Teófilo Otoni-MG-Brasil 1 PABX: (33) 3522-6037 
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4 j6aiu 

AIc de Marciano - Regularização dos Contratos 034/2018 e 036/2018 

"Wiviane Burmann° <wiviane.fmengenharia@outlook.com> 30 de ide20 91 :26 j 

Para: contratosufvjm.edu.br  

Cc: Marco Antonio Pimenta Macedo' <fmengenhariauoLcom.br>, natalia.fmengenharia©hotmail.com, 4 'OUUoU' 
eli.onofreufvjm.edu.br, Altamiro Junho Mendes Silva <altamiro.silvaufvjm.edu.br>, victor.luiz@ufvjm.edu.br, 
proad.to@ufvjm.edu.br, leonardo.rebolcasufvjm.edu.br, 'Leon Oliveira' <leon.oliveira@utvjm.edu.br> 

Prezado Marciano, bom dia, 

Segue em anexo as duas ART's que estavam pendenfes referentes a elaboração iq 
PCMAT das obras de Construção do Galpão do Gado de Leite(CT 036/2018) e 
Construção do Prédio de Medicina(CT 036/2018). 
As vias originais estaremos enviando hoje por SEDEX aos seus cuidados, em seguida, o 
código para rastreio. 

Qualquer dúvida nos colocamos a disposição. 

Att, 
Wiviane R. Burmann 

Setor de Licitações 
FM Engenharia LTDA 
telefax.: (33)3522-2773 

IL ' 

MU 
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0 

c 

Via do 

Anotação de Responsabilidade Técnca - ART CREA MG ART de Obra 
Lein°6.496, de 7 de dezembro de 1977 1420 190000O00521A9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

-... 1. Responsável Técnico ............................................................... 
GILDETE COSTA MARIOTTI 
litulo profissional: . RNP: 1405917741 
ENGENHEIRO MECANICO; ESPECIALIZACAO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO; Registro: 04.0.0000068623 

2 Dados do Contrato 
Cattratante: FM ENGENHARIA LTDA . CNPJ: 25.320.870/0001-79 
Logradouro: RUA JÚLIO LAENDER N: 000040 

Bairro: IPIRANGA 
Cidade: TEóFILO OTONI UF:MG CEP: 39801002 

Ccntrato: Cdebrsdo em: 

Valor: 500,00 Tpo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

- 3 Dados da Obra/Serviço ................................................. 
Logradouro: RUA CRUZEIRO N°: 000001 

Bairro: JARDIM SÃO PAULO 
Odade: TEÓFILO OTONI UF:MG CEP 39803371 

Dala de início: 15/04/2019 Revisão de término: 22/04/2019 
Fnslidade: CONHRCIAL 

opnelário: FM ENGENHARIA LTDA CNPJ:25.320.870/0001-79 
4, Atividade Técnica - Ojantidade: Unidade: 

1 - EXECUÇAO 
LAUDO, SEGURANÇA DO TRABALHO, OUTROS SERVICOS EM ENGENHARIA DE SEGTJRANCA 1.00 un 
DO TRABALHO 

Ape acord~ das atividades técnicas o profissional dev erá proceder a baixa desta ART  

—5 Observ ações PT—OBRA DA FEDERAL TEOFILO OTONI .................................................................... 

6 Declarações ------..-............... ............. 

7. Entidade de Classe _________ --.- 9.lnformações $ . 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASS . A ART é véfida somente quando quitadá, mediante apresentação do comprovante 

. 

do pagamseto ou conferfnclano sito do Croa. 
- - a assinaturas • A autenticidade deste documento pode ser verificada no sito 

Doserem verdadeiras as infomiações acima www.crea-mg.org.brou w«confeaorg.br  
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

T de GRI L de 4C1 
contratantecomoobjetivodedocumentarovtncul000ntratuaL 

'.FALOR DA OBRA: R$ R$500,00. ÍP.ER. DE ATtJACAO: EG. LIE 
3EGtJRANCA DO TRABALHO, 

GILDETE COSTA MARIOTTI RNP: 1405917741 

N ENGENHARIA LTDA CNPJ: 25.320.870/0001 w.crea-mg.org.br  1 0800. 0312732 
cR 

Valor da ART: 85,96 Ristrada em: ValorPago: 85,96 NsoNúmero: 0000000005063225 
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I Motao d 

.RespoflsablhdadeTécflka - ART ( EA.:MG 
1i 

• 1 
n°6496, de.7 de  dezembrD de 1977 '" - 

onseøio Reqioflal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

l~pc~cJTócriico  
G•LDETE COSTA MARIOTTI 
flKIO ro0sso,a4: 
ENGENHEIRO MECAXXcO.; ESPECIALIZACR EGHEIRO DE SEGURANCP. DO 
TRABALRO; 

a dô do Contrato - 

Cmtalante; Ft4 ENGENHI',RXA LTDZU. 
Log'adouro; RUA JtILtO WtE1tER 

c1e: TEÓFILO OTONI 
8arrc: IPIRANGA 

CE?: 39801002 

jatab ac, 

p,aDt 

.1' . 

Via do Pr0fia5,na1- 

ART de Obra ou Serviço 
1420 1g00000005212492 

NP 1405917741 

eto 04 .O.000006623 

cPJ: 25. 320. 87010001-79 
'- 000040 

•cebsado em: 
1 lor 50Õ,ÕO Tode conirá^ PESSOA JTiLÏDICA bn DIREITO PRIVÃDC> 

a000braJseuo ..... 
adoum RUA CRUZEIRO 

581a JARDtM S1O PAULO 
1 c4dde TEÓFILO OTONI L: MG 

15/04/2019 A odeUnao 22/04/2019 
F1iatdade: COMERCIAL 
opreo: FM NEN1A tWA 

vdaoeTécna 
EXECÇÃO 

LAUDO, SEGURANÇA 
DO TRABtLHO 

OOGOÕi 

CEP: 3.9803371 

ctdPJ: 25.320.870/0001-79 
QoaÓ1: rtdk: 

DO W.BALBO, otrrs SERVICOS EM ENGENHARIA DE SEGURANCA 1.00 

t ,aodas adada tc.1icaa o Saor.aever cacr e eiaa deata ART 

.. . .• 

ec Iaraçee  

7 Ert dado da Classe - - -' - - lnfo'açoes 
SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE A ,ttTo vd, semenle uasdo qaesd toada e ap a,dação a ao p-o 

,. 0* aofl1oa 00 ta ao Cr 
I.na . . ....• .A eattladadO.dUddoto pade0icoa4a 

Dtseee'n verdado4rAt as 14Ú'115 *es ecirut WWOeUm1OQ.b OU aco.IIea.*t9.br 
- . . E . 

. A atoda da vb ~~ da ARI e,o da tra *nsabbltlala da -po asna 
O' 1 L ttajI... °° '  

GIIIE TA .14AIt1OPX RMP: 140$917741. 

M::CREA pj- 2 320 . a1O/O 
LQ 

Valor daART 85, 96 Rstrda em: 26/04/2019 \or Pago: 85,96 Nooar: 00000000050:3225 
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3 oJO 

ENHARIA LTDAI 

e\\íV  
1 O-
1. 

o 
II 

o 
l i 

I i 

ff 
)ESTI NATÁRIO: 

Nc de Marciano de Souza Leite - Chefe da 
Divisão de Contratos da Universidade Federal (t 

dos Vales de Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM 
Campus JK - Diamantina/MG 
Rodovia MGT 367 - Km 583, n° 5.000 
Alto da Jacuba CEP 39100-000 

E % 
O' 

\ 

o 

Correios 

PE '(igY 
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t 
MINISTÉRIO DA EDUCÃÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI 
Superintendencia de Administração e Obras - Campus do Mucuri 

www.ufvffi m.edu  br UMM 
Oficio 056/20191DAP-TO 

Teófilo Otoni, 23 de Julho de 2019. 

À Sua Senhoria, a Senhora, 
Lilian Moreira Fernandes 
Diretoria de Logística 
Diarnantina - MG. 

Assunto: Desfazimento de subrogação 

Prezada Diretora, 

Vimos através deste solicitar o desfazimento da subrogação do Contrato 
031/2018 - FM Engenharia - Contratação de empresa especializada na execução de obras 
para construção do prédio da medicina, processo n° 23086.005532/2018-73, tendo em vista 
que o empenho foi feito para UASG de Diamantina, não tendo portando como seguirmos o 
processo pela UASG do Campus do Mucuri. 

Cordialmente, 

- 7') 

Fabricia Franco de Oíiveu 
Diretora Eventual 

Diretoria de Administração e 
UFVJM -Campus do Mu 

Rua do Cruzeiro n101 - Jardim São Paulo - 39803-37 1 - Teófilo Otoni - MG 

Telefone: (33) 3522-6037 - E-mail: proad.toufvjm.edu.br  
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Desfazimento de subrogação - Contrato 034/2018 -. Prédio de iViedicina/TO 

contratos@ufvjm.edu.br 26 de julho de 2019 16:07 

Para: "Divisão de Orçamento' <orcamento@ufvjm.edu.br>, "Divisão Contábil" 
<contabilidade@ufvjm.ed wbr> 

Cc: "Logistica Proad <Iogistica.proad@ufvjm.edy.br> 

Prezados, 

Trata-se do Contrato 34/2018 - FM Engenharia LTDA - Execução deobras para contrução,  do pédio da medicina. 

Informamos que foi realizado o desfazimento da subrogação do contrato, considerando que o empenho fora emitido 
para a UASG 153036. 

Atenciosameflte, - 

Jaiciara de MeIo Ferreira - 

Chefe da Divisão de Contratos Eventual - PROAD/UFVJM 
Tel: (38) 3532-1262 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Infraestrutura

OFÍCIO Nº 94/2020/DINFRA/PROAD
Diamantina, 11 de maio de 2020.

 
 
À Sua Senhoria, o Senhor
Prof. Dr. Janir Alves Sares
Reitor da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

                   Diamantina/MG

 
À Senhora
Flaviana Dornela Verli
Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal dos Vales do

Jequitinhonha e Mucuri.
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Diamantina - MG
  

Assunto: Unificação dos Processos Relacionados ao
Contrato 034/2018 com FM Engenharia Ltda. – Contratação de
empresa especializada para execução de obra de construção do
prédio da Medicina – CAMPUS TEÓFILO OTONI/ MG. Construção do
Prédio da Medicina FAMMUC.
  

Magnífico Reitor,

                  Com meus cordiais cumprimentos, venho através deste informar
que a pedido da Vossa Magnificência (documentos
SEI 0089896 0089888 0089862 0090223 0089873 0089907 0089910) que
os processos relacionados a FAMMUC foram devidamente encerrados,
restando somente no Processo SEI nº 23086.005532/2018-73 - que será o
único processo cadastrado da Construção do Prédio da Medicina - CAMPUS
TEÓFILO OTONI/MG - FAMMUC, devendo os demais serem anexos deste.

               A título de informação encaminho a relação dos processos que
estão sem nenhuma Unidade cadastrada, aguardando tão somente a
Unificação dos Processos por esta Reitoria.
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-Relação dos Processos da FAMMUC:
1- 23708.000471/2019-74;
2- 23708.000203/2020-96;
3- 23708.000369/2020-11;
4- 23086.005048/2018-44;
5- 23086.008056/2019-23;
6- 23708.000147/2020-90;
7- 23708.000497/2019-12.
 

 

Atenciosamente,
 
 

PEDRO HENRIQUE REZENDE DA SILVEIRA
Diretor de Infraestrutura/PROAD/UFVJM

 
Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Rezende da
Silveira, Diretor(a), em 11/05/2020, às 12:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0095223 e o código CRC 77DD1FEA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.005532/2018-73 SEI nº 0095223

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.005532/2018-73
Interessado: Diretoria de Infraestrutura
  
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, em especial a disposta no art. 4º, do
Regimento Interno da ProAd, aprovado pela Resolução nº 09 – CONSU, de
10 de julho de 2015, examinando os autos do Processo em
epígrafe, CONTRATO 034/2018 – FM ENGENHARIA LTDA –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA MEDICINA - CAMPUS
MUCURI - TEÓFILO OTONI/MG.

Solicita à Diretoria de Infraestrutura um relatório atual referente ao
contrato 034/2018.

 
Profª Flaviana Dornela Verli

Pró-reitora de Administração PROAd/UFVJM
Portaria nº 115 de 17/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Dornela Verli, Pro-
Reitor(a), em 12/05/2020, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0096117 e o código CRC 2E938BA5.

Referência: Processo nº 23086.005532/2018-73 SEI nº 0096117
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
OFÍCIO Nº 167/2020/PROAD

Diamantina, 18 de maio de 2020.
 
À
REITORIA
 
Ao Senhor
JANIR ALVES SOARES
Reitor da UFVJM
 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Diamantina - MG
 
 
 
 
Assunto: Relatório Circunstanciado do Contrato 034/2018 - FM

Engenharia Ltda - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de construção do prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/
MG.

 
Com nossos cordiais comprimentos, venho através deste

encaminhar o "Relatório Circunstanciado do Contrato 034/2018 - FM
Engenharia Ltda - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de construção do prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/
MG", SEI! 0098295, para conhecimento e demais providências.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 

Profª. FLAVIANA DORNELA VERLI
Pró-reitora de Administração PROAd/UFVJM

Portaria nº 115 de 17/01/2020.
 

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Dornela Verli, Pro-
Reitor(a), em 18/05/2020, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0098941 e o código CRC 9F5C5C2E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.005532/2018-73 SEI nº 0098941

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
21/05/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
19/08/2020

NOME/NOME EMPRESARIAL: FM ENGENHARIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 686827353.00-
50 CNPJ/CPF: 25.320.870/0001-79 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA JULIO LAENDER NÚMERO: 40

COMPLEMENTO: BAIRRO: IPIRANGA CEP: 39801002

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: TEOFILO OTONI UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000399707834

Página 1 de 1SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

21/05/2020https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=So...
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.320.870/0001-79
Razão Social: FM ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 07/09/2020
FGTS 18/07/2020
Trabalhista Validade: 19/06/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/05/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 28/05/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 21/05/2020 15:02 de
CPF: 036.409.136-39      Nome: CHRISLEN MUSAMARA SANTOS MIRANDA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.005532/2018-73
Interessado: @interessados_virgula_espaco@
  
O VICE-REITOR, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, examinando os autos do Processo em
epígrafe, PROCESSO Nº: 23086.005532/2018-
73, ASSUNTO: CONTRATO 034/2018 – FM ENGENHARIA LTDA –
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA MEDICINA - CAMPUS MUCURI - TEÓFILO
OTONI/MG.

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº
100/2020/DINFRA/PROAD, Assunto: Relatório Circunstanciado do
Contrato 034/2018 - FM Engenharia Ltda - Contratação de empresa
especializada para execução de obra de construção do prédio da
Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/ MG.

Estou ciente e de acordo com a solicitação do  OFÍCIO Nº
171/2020/PROAD (0099147) e portanto, encaminho o presente processo
para análise e emissão de Parecer pela PGF enm relação ao relatório
apresentado (0098295).

 
MARCUS HENRIQUE CANUTO

Vice-reitor - UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-
reitor, em 19/05/2020, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0099187 e o código CRC A2BC38F4.

Referência: Processo nº 23086.005532/2018-73 SEI nº 0099187
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
OFÍCIO Nº 171/2020/PROAD
À 
REITORIA
Senhor
JANIR ALVES SOARES
Reitor da UFVJM

 
Senhor Reitor, 
 
Ao cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente ofício

solicitar que o processo SEI! 23086.005532/2018-73 encaminho à Vossa
Senhoria, a Reitoria, para conhecimento e com posterior encaminhamento à
Procuradoria Geral Federal para análise, o "Relatório Circunstanciado do
Contrato 034/2018 - FM Engenharia Ltda - Contratação de empresa
especializada para execução de obra de construção do prédio da Medicina -
Campus Mucuri - Teófilo Otoni/ MG ", SEI! 0098295, em caráter de
URGÊNCIA.

 
Repeitosamente,
 
 

FLAVIANA DORNELA VERLI
Pró-Reitoria de Administração

Portaria nº115 de 17/01/2020.

Documento assinado eletronicamente por Flaviana Dornela Verli, Pro-
Reitor(a), em 19/05/2020, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0099147 e o código CRC 8061EA5E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.005532/2018-73 SEI nº 0099147

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Infraestrutura

OFÍCIO Nº 100/2020/DINFRA/PROAD
Diamantina, 18 de maio de 2020.

 
À Senhora

FLAVIANA DORNELA VERLI.

Pró-Reitora de Administração da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri.

Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

Diamantina - MG.

  
Assunto: Relatório Circunstanciado do Contrato 034/2018 - FM

Engenharia Ltda - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de construção do prédio da Medicina - Campus Mucuri - Teófilo Otoni/
MG.

 
Pró-Reitora de Administração,
Com nossos cordiais cumprimentos, venho através deste

apresentar relatório circunstanciado sobre o Contrato 034/2018 com a FM
Engenharia Ltda. - Contratação de empresa especializada para execução de
obra de construção do prédio da Medicina - Campus Teófilo Otoni/ MG.

O relatório ora apresentado é em cumprimento do despacho da
Pró-Reitoria de Administração da UFVJM documento SEI 0096117.

PRELIMINARMENTE.
Antes de adentrar no mérito, mister se faz apontar algumas

informações em sede de preliminar.
Esclarecemos que as informações aqui fornecidas neste relatório

circunstanciado foram retiradas do Sistema Eletrônico de Informação da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - SEI/ UFVJM,
especificamente dos seguintes processos: 23086.005532/2018-
73; 23708.000471/2019-74; 23708.000203/2020-96; 23708.000369/2020-
11; 23086.005048/2018-44; 23086.008056/2019-23; 23708.000147/2020-
90; 23708.000497/2019-12.

A pedido do Magnífico Reitor (documentos
SEI 0089896 0089888 0089862 0090223 0089873 0089907 0089910)
todos os processos relacionados a obra da  FAMMUC foram devidamente
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encerrados (em atendimento ao Princípio da Unicidade dos Processos),
restando somente no Processo SEI nº 23086.005532/2018-73 - que será o
único processo cadastrado da Construção do Prédio da Medicina - CAMPUS
TEÓFILO OTONI/MG - FAMMUC, devendo os demais serem anexos deste.

A título de informação, relacionamos  a lista do processos que
serão unificados ao processo principal da FAMMUC (23086.005532/2018-
73).

23708.000471/2019-74; 
23708.000203/2020-96; 
23708.000369/2020-11; 
23086.005048/2018-44; 
23086.008056/2019-23; 
23708.000147/2020-90; 
23708.000497/2019-12.

Supera as informações preliminares, passemos a adentrar ao
mérito do relatório circunstanciado ora solicitado a esta Diretoria.

DOS FATOS.
1. DO OBJETO.
O presente relatório circunstanciado refere-se à obra de

construção do prédio da Medicina do Campus Mucuri, localizada em Teófilo
Otoni/ MG, da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

A referida obra foi editada com média de custo no valor de
R$4.174,866,23 (quatro milhões, cento e setenta e quatro mil e oitocentos e
sessenta e seis reais e vinte e três centavos), foi contratada pela modalidade
de licitação pública denominada de RDC (Regime Diferencial de Contratação)
001/2018, lançada em 01/10/2018 - com a finalidade de contratação de
empresa especializada na execução de obra de construção prédio da
medicina – Campus Mucuri – Teófilo Otoni (MG) da UFVJM, sob o regime de
empreitada por preço global, à empresa especializada no ramo, de
comprovada experiência, com mão de obra e material incluso, conforme
especificações e demais elementos técnicos constantes do Projeto Básico e
demais anexos do Edital de licitação - documento SEI 0053619.

Os projetos constantes nos anexos do Edital são de
responsabilidade da ARQSOL Arquitetura e Tecnologia Ltda. (projetos
arquitetônicos), sem data especificada e da ENGEDER Engenharia e
Arquitetura Ltda. (projeto de fundações, projeto estrutural, projeto de
estrutura metálica para cobertura, projeto hidráulico, projeto de proteção
contra incêndio e pânico, projeto de lógica e cabeamento, projeto de circuito
de TV, projeto de proteção contra descargas atmosféricas, projeto de gases,
projeto elétrico), datados de maio/ 2018.

Após a realização dos trâmites referentes ao processo licitatório, à
empresa FM Engenharia LTDA, foi decretada vencedora do certame e
celebrou, juntamente à UFVJM, o Contrato 034/2018, assinado em 08 de
janeiro de 2019 para a realização dos serviços descritos no edital, com o
desconto de 25,4%, totalizando um valor de R$ 3.114.492,40 (três milhões,
cento e quatorze mil e quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta
centavos).
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2. DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E GESTOR DO CONTRATO.

A Comissão de fiscalização técnica para acompanhamento e
fiscalização dos serviços contratados que inclui os senhores Altamiro Junio
Mendes Silva, Eli Onofre Rodrigues de Andrade e Victor Luiz Batista Aguiar
foi nomeada, inicialmente pela Portaria/PROAD nº 162, de 21 de agosto de
2018. Tal portaria ainda especifica como fiscal administrativo o setor de
Contratos da UFVJM e como gestor do contrato os servidores Alberto
Pereira de Souza e Karenina Martins Valadares.

A portaria/PROAD nº 039, de 19 de fevereiro de 2019 mantém a
fiscalização técnica, altera o fiscal administrativo para a Divisão/Setor
responsável pelo acompanhamento administrativo do contrato no Campus
Mucuri e como gestores do contrato os servidores Marconi Leão Fernandes
e Leonardo Rebouças de Brito Figueiredo.

Por fim, a Portaria/SECPROAD/PROAD nº 205, de 15 de outubro de
2019 mantém as comissões de fiscalização técnica e administrativa,
alterando o gestor do contrato do servidor Marconi Leão Fernandes para o
servidor Gilmar Vieira.

3. DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO.
A ordem de serviço do Contrato 034/2018 foi emitida em 23 de

abril de 2019, pelo então Diretor de Administração e Planejamento do
Campus Mucuri, Renildo Lemos dos Santos.

4. DO INÍCIO DAS OBRAS.
A Contratada iniciou a obra na data de 06 de maio de 2019,

realizando a execução dos serviços preliminares, que compreendem a
demarcação do terreno conforme o projeto do contrato, regularização do
terreno, construção do barracão e mobilização da obra,
conforme documento SEI 0075176 no Anexo 1.

5. DAS MEDIÇÕES DA OBRA DA FAMMUC.

PRIMEIRA (1ª) MEDIÇÃO.

Na primeira medição atestada pela fiscalização técnica do contrato,
foram executados os serviços preliminares, além da verificação dos serviços
necessários para o bom andamento da obra. Dentre esses conforme
descrito pela fiscalização técnica, foram executados o escritório,
almoxarifado, refeitório, sanitário e vestiário e canteiro de obra em chapa de
madeira compensada. Foi realizada também a movimentação de terra, para
regularização do canteiro de obras.

Considerando os serviços executados desde o início da obra, a
contratada providenciou a elaboração dos documentos referentes à 1ª
Medição.

Foi apresentada para a fiscalização técnica documentos referentes
a esta medição, entretanto, a contratada apenas regularizou todos os
documentos na data de 19 de julho de 2019, com um valor total de R$
66.549,15 (sessenta e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quinze
centavos).

SEGUNDA (2ª) MEDIÇÃO.

Ofício 100 (0098295)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 712



Devido à necessidade da solução das inconsistências da
profundidade das fundações (tema que será abordado mais a frente), houve
um impacto no andamento da obra, uma vez que iria ocasionar na alteração
de itens da planilha orçamentária. Mediante tais fatos, a contratada
considerou na segunda medição apenas os itens relacionados à
administração local da planilha orçamentária do contrato.

A segunda medição foi enviada pela contratada para apreciação da
fiscalização técnica, em 20 de agosto de 2019, com o valor de R$ 15.651,92
(quinze mil e seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos).

TERCEIRA (3ª) MEDIÇÃO.

Na terceira medição foram executados parte das fundações do
tipo Estaca Hélice Contínua.

A terceira medição foi enviada pela contratada para apreciação da
fiscalização técnica, em 20 de agosto de 2019, com o valor R$105.885,51
(cento e cinco mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um
centavos).

QUARTA (4ª) MEDIÇÃO.

Paralelamente ao atendimento das demandas da fiscalização
administrativa, a contratada executou na quarta medição o restante dos
serviços de fundação e a escavação dos baldrames, que totalizou um valor
de R$ 44.609,17 (quarenta e quatro mil e seiscentos e nove reais e
dezessete centavos).

O acréscimo das estacas definido após o novo projeto não fez
parte desta medição, em virtude da não existência de saldo na planilha para
pagamento das mesmas. Em 03 de outubro de 2019, a contratada
apresentou a nota fiscal referente a esta medição para ateste dos serviços
que foram executados.

6. DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.
No início de agosto do ano de 2019, a fiscalização técnica teve

ciência que uma parcela da documentação para liberação de pagamentos
das medições seria de competência da fiscalização administrativa. Mediante
tal fato, a fiscalização técnica informou ao senhor Renildo Lemos, então
Diretor Administrativo do Campus Mucuri, e a contratada para tomarem as
medidas cabíveis para o comprimento das obrigações contratuais. Os
trâmites para liberação do pagamento das medições por parte da
fiscalização administrativa estão descritos no documento SEI 0075176, no
seu Anexo de nº 7.

Ressalta-se que, após a ciência da fiscalização técnica quanto aos
documentos que deveriam ser analisados pela mesma, a contratada deveria
além de executar os serviços, que foram conferidos, também atender os
questionamentos da fiscalização administrativa, para dar prosseguimento
quanto à liberação e liquidação do pagamento pelos setores responsáveis.

A conclusão da conferência administrativa para liberação das notas
fiscais ocorreram somente na data de 10/10/2019, muito em causa da
desídia da contratada em entregar a documentação correta. Tal ilação
será demonstrada no decorrer deste relatório quando for possível apurar
com maiores detalhes o ocorrido.
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7. DO PEDIDO DE RESCISÃO CONTRATUAL.
Em 04 de novembro de 2019, a contratada protocolou ofício nesta

instituição solicitando rescisão contratual, com base no artigo 78, inciso XV
da Lei 8.666/93, descrito da seguinte forma:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: XV - o
atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos
pela Administração decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação.

Diante do exposto, a contratada veio manifestar seu interesse na
rescisão do contrato, preferencialmente de forma amigável, em virtude no
atraso superior ao prazo previsto em relação ao pagamento das medições
efetuadas, o que segundo ela, inviabilizaria a continuidade dos serviços
prestados pela mesma.

Reafirmamos que o atraso no pagamento das notas fiscais se deu
por causa do comportamento da contratada em não respeitar os trâmites
da Instrução Normativa de nº 05 de 2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão. Inclui-se a este fato a entrega da documentação
administrativa incompleta, impedindo assim a liberação da medição pela
fiscalização administrativa.

Informa ainda que as medições foram apresentadas de forma
incorreta e as notas fiscais foram emitidas sem autorização do Gestor do
Contrato. Se não bastasse, a contratada emitiu notas fiscais com erros na
base de calculo do ISS. Tais fatos serão esclarecido em momento oportuno
deste relatório.

8. DAS ADEQUAÇÕES DAS MEDIÇÕES.
Na primeira semana do mês de novembro de 2019, a fiscalização

técnica teve ciência sobre a necessidade da adequação das medições,
conforme as orientações apresentadas pela Diretoria de Infraestrutura.

Em atendimento ao documento SEI 0075176, anexo 11, em 08 de
novembro de 2019, foi solicitada para a contratada a revisão e regularização
dos itens conforme os trâmites legais do respectivo contrato.

9. DA REUNIÃO NO CAMPUS MUCURI PARA DISCUTIR A
ACEITAÇÃO OU NÃO DA RESCISAO CONTRATUAL E PARA INFORMAR
OS PROCEDIMENTOS ADEQUADO QUANDO DAS REALIZAÇÕES DAS
FISCALIZAÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS.

Em 13 de novembro de 2019 ocorreu uma reunião no Campus do
Mucuri, em que estavam presentes: o Diretor de Infraestrutura à época,
Gilmar Vieira, Gestor do Contrato, o chefe da Divisão de Fiscalização do
Campus JK, Engenheiro Leonardo Rebouças de Brito Figueiredo, e todos os
membros da comissão de fiscalização técnica do respectivo contrato. Ficou-
se decidido a não aceitação da rescisão contratual, de acordo com
documento SEI 0075176, no anexo 12. Também foi informado o
procedimento adequado quanto aos valores das medições. O gestor do
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contrato e o Chefe da Divisão de Fiscalização informaram aos fiscais, que as
medições 1ª a 4ª, apresentadas pela contratada, aprovadas e atestadas pela
comissão de fiscalização não estavam em conformidade com as cláusulas
contratuais, principalmente com a cláusula 18.9 alínea “a” do contrato
034/2018. Por este motivo, as medições 1 a 4 deveriam ser corrigidas para,
posteriormente serem aprovadas/ atestadas pela fiscalização técnica. Após
as explicações, os fiscais analisaram e constataram que houve equívoco na
aprovação e ateste das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª medições. Os fiscais ficaram
incumbidos de solicitar á contratada o cancelamento e correção das
medições. Verifica-se que a Administração Pública utilizou do Princípio da
AutoTutela, ou seja, de acordo com o princípio da autotutela, a
Administração Pública exerce controle sobre seus próprios atos, tendo a
possibilidade de anular os ilegais e de revogar os inoportunos. Isso ocorre
pois a Administração está vinculada à lei, podendo exercer o controle da
legalidade de seus atos. 

Foi informado pelo Chefe da Divisão de Fiscalização, o Senhor
Leonardo Rebouças de Figueiredo Brito, de como a fiscalização deve
proceder em relação a etapa concluída, com pagamento somente após a
conclusão de toda etapa de acordo com o cronograma físico-financeiro.
Reiterou que as medições de 1 a 4, apresentadas pela FM Engenharia
apresentavam divergências em relação ao contrato e, por isso, devem ser
corrigidas para posteriormente serem aprovadas/ atestadas pela comissão
de fiscalização.

No mesmo dia (13/11/2019), aconteceu uma reunião com a
comissão de fiscalização administrativa que prestou esclarecimentos com
relação aos documentos necessários para liberação das medições,
especificamente da 1ª medição.

A comissão administrativa informou que apenas no dia 20/08/2018,
por meio de e-mail enviado pelo Sr. Renildo Lemos dos Santos, da Diretoria
de Administração e Planejamento, teve ciência da emissão da nota fiscal
1933/1, com data de emissão de 20/06/2019, referente à 1ª medição do
contrato 034/ 2018. Nota fiscal esta que jamais poderia ser emitida neste
procedimento, uma vez que como preceitua o art. 50 da IN 05/2017: a nota
fiscal somente será autorizada a ser emitida pelo Gestor do Contrato quando
da liberação da fiscalização técnica e administrativa. Vimos aqui um
atropelamento de etapas, haja vista que a nota fiscal foi emitida sem a devida
liberação da fiscalização administrativa e sem a liberação do Gestor do
Contrato.

Após conhecimento, a comissão administrativa entrou em contato
com a empresa nos dias 23/08/2019 e 27/08/2019 via telefone.

Ainda na ocasião, a comissão administrativa relatou que no dia
28/08/2019, a FM Engenharia entregou CD-ROOM na seção de contratos.
Logo em seguida, a comissão administrativa iniciou os procedimentos
administrativos de análise da documentação apresentada pela contratada.
Após análise verificou a falta de documentos exigidos em contratos e nas
Instruções Normativas, o que foi solicitado da contratada via telefone nos
dias 02/09/2019 e 04/09/2019, conforme relatos.

No dia 05/09/2019, por e-mail, a contratada enviou os documentos
digitalizados, para comissão administrativa.

No dia 11/09/2019, a comissão administrativa, questionou aos
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fiscais técnicos, via e-mail à verificação e confirmação de trabalhadores da
contratada presentes no canteiro de obras e relatórios de EPI´s devidos aos
trabalhadores.

Em 13/09/2019, o fiscal técnico, servidor Altamiro Junior, por e-mail
informou que ainda aguardava resposta.

Neste mesmo período, a comissão administrativa solicitou da
contratada a entrega dos pontos eletrônicos ou manual dos trabalhadores,
conforme exigidos em convenções trabalhistas, tendo em vista que a
documentação enviada pela contratada estava em desacordo com a
legislação.

A contratada respondeu a solicitação no dia 09/10/2019, via e-mail
sobre os documentos de pontos dos empregados referente à 1ª medição.

Somente no dia 10/10/2019 foi possível a liberação
pela fiscalização administrativa da nota fiscal nº 1933/1, referente
à 1ª medição.

Informa por oportuno que a Empresa FM Engenharia não poderia
emitir a nota fiscal sem a prévia anuência do Gestor do Contrato, visto que
este procedimento está regulamentado no art. 50, II, alínea “c” da Instrução
Normativa de nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

A comissão administrativa, na mesma data, informou que todas as
notas fiscais emitidas pela contratada continham erros na base de cálculo de
ISS, com ciência da empresa via e-mail.

Foram entregues ao Gestor de contrato a época, copia de e-mails,
relatório de ligação telefônica, relatório de pontos dos empregados em
desacordo, declaração de contratação de egressos e CD-ROOM, com
demais documentos.

Mediante tal procedimento, foi encaminhado à Diretoria de
Infraestrutura, em 14 de novembro de 2019, ofício de contestação do
pedido de rescisão contratual, emitido pela fiscalização técnica em que expõe
sobre o descumprimento por parte da contratada ao disposto na Cláusula
18ª (décima oitava), subitem 18.9, alínea "a" que sustenta:

"O pagamento do item Administração Local será feito na
proporção financeira dos serviços, de forma a garantir que a
obra chegue ao fim juntamente com a medição e o
pagamento de 100% deste item.”

Ainda no referido Ofício, referente à documentação de natureza
trabalhista, tributária e previdenciária, é citado que apenas na data de 09 de
outubro de 2019, foi sanada parte das pendências referentes à 1ª medição.
Desta forma, ficou indeferido o pedido de rescisão contratual por parte da
contratada.

 10. DA INCONSISTÊNCIA NO PROJETO.
Considerando o documento SEI 0075176, no seu anexo 5 em que

foi questionado pela fiscalização técnica a ausência de juntas de dilatação no
projeto estrutural, que é normal em obras com uma de suas dimensões
maior que 30 metros, além disto, foi apresentado a preocupação da
fiscalização quanto a falta de material adequado e necessário aos servidores
fiscais, para que pudessem exercer sua funções satisfatoriamente. Ressalta-
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fiscais, para que pudessem exercer sua funções satisfatoriamente. Ressalta-
se que os membros da fiscalização apenas tinham disponíveis a versão
digital do projetos, quanto a versão impressa que é de grande valia (cópias
solicitadas pela comissão de fiscalização através de e-mail junto à Diretoria
de Infraestrutura), apenas por meio do material de posse da contratada.

No documento retromencionado acima, foi identificado a
necessidade da correção de inconsistências nos projetos da obra.

11. DA AUSÊNCIA DA SONDAGEM DO SOLO.
Destaca-se que foi informado pela contratada, Ofício s/nº, datado

de 27 de maio de 2019, a ausência da sondagem do solo, que servem como
base para elaboração do projeto estrutural. A sondagem é um parte
essencial para a elaboração desse projeto, pois, somente com ela, é possível
o reconhecimento do solo, identificando a sua resistência e modo como será
distribuído o peso estrutural, adotando então a melhor solução técnica e
prevenindo possíveis problemas. Não foi localizado nos processos
relacionados a obra da FAMMUC a sondagem utilizada pela empresa
ENGEDER para elaboração do projeto estrutural da obra do respectivo
contrato.

Considerando o conteúdo do documento SEI 0075176, no seu
Anexo 2, de 19 de março de 2018, foi informado que a empresa responsável
pela elaboração do projeto de fundação e estrutural não iria produzir tais
projetos sem o laudo de sondagem, sendo o mesmo de suma importância.

Diante da ausência do laudo de sondagem do solo, a contratada
providenciou a sua elaboração, documento SEI 0075176, no seu Anexo 3.

De acordo com laudo de sondagem apresentado pela contratada,
foi diagnosticado a necessidade de alteração da profundidade das estacas
de hélice contínua. Considerando o documento SEI 0075176, no seu anexo
6, o Engenheiro Maicon, funcionário da empresa ENGEDER, informa:

“O quantitativo do item 5.1.1.1 deverá ser alterado. O quantitativo
total máximo para execução das estacas será de 120 unidades x 14,00
metros = 1.680,00 metros”.

12. NECESSIDADE DA CORREÇÃO DOS PROJETOS PELA
ENGEDER.

No documento SEI 0075176, no anexo 8, em 16 de agosto de
2019, a fiscalização técnica solicitou para a Diretoria de Infraestrutura a
necessidade da correção dos projetos pela empresa ENGEDER, de suma
importância para o bom andamento da obra, com o objetivo de prevenir
possíveis problemas na execução do objeto do contrato.

No documento SEI 0075176, no anexo 9, em 26 de agosto de
2019, foi apresentado a relação dos itens que deveriam sofrer revisão, como
a revisão do projeto estrutural e de fundações, compatibilização do projeto
estrutural e arquitetônico e a inserção na planilha do muro de contenção
para nivelamento do baldrame. Dentre as inconsistências, identificou-se a
ausência de uma laje no projeto estrutural que estava previsto no projeto
arquitetônico. Conforme documento SEI 0075176, no anexo 10, em 21 de
agosto de 2019, o Engenheiro Maicon, funcionário da empresa ENGEDER,
informou que:

“... sobre as fundações terem sido modificadas após a licitação,
sabemos que isso realmente aconteceu, pelo motivo de que não havia
estudo de sondagem realizado na época do projeto e foi uma
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decisão/solicitação tomada pela Gestão do Contrato por parte da UFVJM, e
que a projetista teve que atender a demanda.”

A Diretoria de Infraestrutura solicitou a ENGEDER que fossem
atendidas as demandas apresentadas, em que a empresa requisitou o prazo
de 20 dias para revisão dos projetos e planilhas a partir do dia 29 de agosto
de 2019. Os arquivos digitais das planilhas e projetos revisados foram então
encaminhadas para a fiscalização técnica na data de 4 de outubro de 2019.

13. DAS NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS.
Antes de adentrarmos nas notificações extrajudiciais

expedida em desfavor da contratada, analisando todos os processos
relativos a FAMMUC, informa que nunca houve por parte da UFVJM
nenhum pedido oficial de paralisação da obra.

Sendo assim, passemos as notificações extrajudiciais
propriamente ditas.

Em 20 de novembro de 2019, foi apresentada à contratada o
Ofício n° 3/2019/SMCCM-TO/DIRAPCM-TO, referente à Notificação
Extrajudicial, expondo que para a mesma cumpra no prazo improrrogável de
5 (cinco) dias úteis, a obrigação assumida no contrato nº 034/2018,
retornando às atividades da Construção do Prédio da Medicina, uma vez que
não lhe foi concedido maior prazo para análise de projetos - documento SEI
0025573. O Ofício n° 3/2019/SMCCM-TO/DIRAPCM-TO foi recebido pela
contratada no dia 26 de novembro de 2019, mediante assinatura no
documento.

Em 22 de novembro de 2019, a contratada emitiu à fiscalização
técnica, sua justificativa para não retornar, neste momento, as obras de
construção do prédio da Medicina - Campus Mucuri. No mesmo dia, ainda
emitiu ofício em resposta sobre a regularização das medições (1ª a 4ª)
relativas ao Contrato 034/2018, solicitado à UFVJM. Ainda nesta data, a
contratada enviou ofício à fiscalização técnica apresentando a planilha de
readequação gerada pelas interferências/ erros de projeto.

Em 29 de novembro de 2019, a fiscalização apresentou ofício de
resposta à contratada, a respeito aos diversos ofícios emitidos no dia 22 de
novembro, avaliando que as ponderações formalizadas pela contratada não
procediam no âmbito do referido contrato, e reafirmando o pedido de volta
imediata para prosseguimento da obra, ora paralisada por vontade própria
da contratada.

No dia 02 de dezembro de 2019, a PROAD emitiu nova notificação
extrajudicial à contratada, solicitando que a mesma cumpra no prazo
improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a obrigação assumida no contrato n°
034/2018, apresentando que a contratada deva retomar as atividades da
Construção do Prédio da Medicina, uma vez que não lhe foi concedido maior
prazo para análise de projetos, documento SEI 0029403. Além disso, atesta
o descumprimento por parte da contratada da notificação extrajudicial
recebida em 26/11/2019.

No dia 13 de dezembro de 2019, foi emitido pela fiscalização
técnica, aviso de inadimplemento de cláusulas contratuais. A respeito do
aviso citado, seguem algumas considerações:

1. A contratada não obedeceu ao prazo estipulado e acordado, pelo
que foi notificada pela Comissão de fiscalização técnica em
Ofício 100 (0098295)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 718



14/11/2019, com 05 dias de prazo para a retomada dos serviços.
2. A contratada foi notificada em 08/11/2019 e 14/11/2019 para

procedimento de correção das medições (1ª medição de
05/06/2019 a 06/05/2019) - (2ª medição de 06/06/2019 a
06/07/2019) - (3ª medição de 06/07/2019 a 06/08/2019) - (4ª
medição de 08/08/2019 a 06/09/2019), uma vez que as medições
apresentavam algumas inconsistências em desacordo com o
contrato 034/2018, além de apresentar erros na base de cálculo
de ISS em todas as notas fiscais emitidas pela contratada, com
ciência da empresa via e-mail. 

3. Pelo descumprimento das notificações de 14/11/2019 a contratada
foi notificada extrajudicialmente em 22/11/2019 e 02/12/2019.

Na data de 16 de dezembro de 2019, ocorreu uma reunião no
município de Diamantina - MG entre a Administração da UFVJM e a
contratada, com o intuito de sanar as pendências ocorridas até o momento,
que impossibilitaram o andamento da referida obra dentro dos prazos
previstos no cronograma físico-financeiro.

Na reunião foi deliberado pelo envio da documentação com as
medições corrigidas e elaboração de novo cronograma físico-financeiro,
devendo a contratada retornar às atividades no dia 15 de janeiro de 2020
para a continuidade dos serviços de forma contínua.

Em 15 de janeiro de 2020, foi solicitado para a contratada que
fosse feito aumento do efetivo da mão de obra, uma vez que o efetivo
constatado no canteiro de obra era insuficiente para o bom andamento da
obra.

Conforme solicitação da Diretoria de Infraestrutura, em 17 de
janeiro de 2020, foram assinados e encaminhados por e-mail os boletins
corrigidos da 1ª a 4ª medição e o cronograma físico financeiro atualizado.

Em 20 de janeiro de 2020, a fiscalização técnica emitiu aviso de
irregularidade à contratada, cobrando o que teria sido solicitado por e-mail
no dia 15/01/2020 sobre o aumento do efetivo da mão de obra, documento
SEI 0042854.

Em 22 de janeiro de 2020, foi apresentada à contratada em ofício
S/N , referente à notificação extrajudicial, expondo que para a mesma
cumpra no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, a obrigação
assumida no contrato nº 034/2018, que a contratada possa retomar as
atividades da construção do prédio da Medicina com o efetivo de mão de
obra compatível com o cronograma da referida obra, conforme documento
SEI 0051118.

Assim sendo, conforme se verifica no documento SEI
0052604, todas as notificações extrajudiciais citadas acima junto com o
aviso de irregularidade não foram cumpridas pela empresa FM Engenharia (
documentos: SEI0025573, SEI0028413, SEI0029403,
SEI0029991,SEI0042854,SEI0051118, SEI0052306)- todos concernentes a
descumprimentos contratuais por parte da contratada.

Informa por oportuno que apesar de diversas notificações
extrajudiciais, nenhuma penalidade foi imposta até o momento.

Fato de não ter aplicado sanções administrativas até o momento,
não impede que por autoridade do Reitor da UFVJM tais penalidades sejam
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aplicadas, uma vez que a cláusula quadragésima sexta do contrato 034/
2018, preceitua:

"A abstenção eventual da CONTRATANTE no uso dos direitos a ele
assegurados neste contrato, ou a não aplicação de penalidades nele
previstas, não será considerada novação ou renúncia".

14. DA SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA DE ADITIVOS
CONTRATUAIS.

No dia 24 de janeiro de 2020, a fiscalização técnica solicitou junto à
Diretoria de Infraestrutura, via e-mail, a ata da reunião realizada entre a
contratada e a UFVJM no dia 16 de dezembro de 2019, uma vez que teria
reunião marcada com a contratada, no dia 27 de janeiro de 2020, com a
finalidade de alinhar com o que foi estabelecido com a Universidade.

No dia 27 de janeiro de 2020, a contratada se reuniu com a
fiscalização técnica no intuito de discutir questões referentes ao andamento
do contrato 034/2018. Nesta reunião foi apresentado o áudio da reunião
ocorrida em 16 de dezembro de 2020, por parte da contratada. Na mesma
reunião, foi realizada a elaboração das planilhas e documentos para análise
de aditivos relacionados aos erros de projeto e qualitativo a pedido da
contratada, como se depreende da leitura dos processos SEI
23708.000147/2020-90 e 23708.000369/2020-11.

No dia 03 de fevereiro de 2020, foram encaminhados os
documentos referentes à solicitação de termo aditivo em virtude de erros de
projeto no valor de R$ 290.617, 09 (duzentos e noventa mil e seiscentos e
dezesete reais e nove centavos) provenientes das correções do projeto -
conforme documento SEI 0049253 e acréscimos qualitativos da obra em
questão no valor de R$ 404.642,86 (quatrocentos e quatro mil e seiscentos
e quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos).

Em 07 de fevereiro de 2020, a Diretoria de Infraestrutura
respondeu à solicitação, apontando algumas providências que deveriam ser
tomadas para regularização do termo aditivo solicitado.

Desde então, foram enviados diversas correspondências
eletrônicas à contratada, no intuito de prover celeridade ao atendimento das
solicitações apresentadas para a regularização do termo aditivo e o retorno
imediato à execução da obra. No entanto, houve demora nas respostas, por
parte da contratada, o que causou mais atrasos no atendimento às
demandas solicitadas.

Em 27 de fevereiro de 2020 foi encaminhado novamente o pedido
de atendimento da solicitação da entrega dos documentos e planilhas para
continuidade da obra, bem como o retorno e retomada dos serviços pela
contratada.

Em 28 de fevereiro de 2020, a contratada encaminhou as planilhas
para análise e aprovação da UFVJM. Nesta planilha consta aditivo de valor da
ordem de R$ 707.050,18 (setecentos e sete mil e cinquenta reais e dezoito
centavos), o que corresponde ao percentual de 22,70%, uma vez que a obra
foi licitada por R$ 3.114.492,38 (três milhões cento e quatorze mil e
quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos).  Mediante tal
afirmação, foi requerido ao gestor do contrato a manifestação quanto a este
tema.

Em 20 de março de 2020, reuniram-se por meio de
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videoconferência, representantes da Reitoria, Pró-Reitoria de Administração,
Diretoria de Infraestrutura, DAP - Campus Mucuri, fiscalização técnica e da
Faculdade de Medicina do Mucuri. Na referida reunião, foi decidido pela
elaboração de um relatório conclusivo da obra, desde o início até os dias
atuais e de um Laudo Técnico, explicando a situação da obra, além da
regularização dos documentos referentes às medições 1ª a 4ª, por parte da
fiscalização técnica.

15. DOS RESUMO DOS FATOS.
Em síntese dos fatos apresentados citamos as informações

do documento SEI 0088855.
Sobre a obra em questão, em um primeiro momento foram

realizadas medições em desconformidade com que estava descrito no
contrato de execução da obra de construção do prédio da Medicina
FAMMUC - Campus Mucuri e em desacordo com o estabelecido na Instrução
Normativa 05/2017 do Ministério de Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

Informa ainda que a empresa vencedora do certame entregou a
documentação administrativa relativo as medições com informações
incompletas, sendo regularizado quase 04 (quatro) meses após a emissão
da 1ª nota fiscal, em 10/10/2019 - conforme demonstrado acima.

Informa ainda que a empresa vencedora do certame emitiu as
notas fiscais com erros na base de cálculo do ISS.

É de bom alvitre informar pelas informações apresentada que
aparentemente o projeto contêm falhas e omissões e que precisam ser
revista, fato este que obritatoriamente precisa ser ratificado pela equipe
técnica, seja ela a fiscalização técnica do contrato ou uma comissão ad hoc -
criada especificamente para tal finalidade.

Após diversas diligências, reuniões e esclarecimentos o imbróglio
acerca da documentação administrativa e o real valor de cada medição foi
resolvido, permitindo assim a continuidade do processo no que tange a
conferência técnica e administrativa da Construção do Prédio da Medicina
FAMMUC - Campus Mucuri.

Os boletins de medições corrigidos foram devidamente assinados
pelos servidores responsáveis pela fiscalização da obra atestando que os
serviços foram efetivamente prestados- documento SEI 0082711, 0082712,
0082713 e 0082715.

Entretanto, constatou-se que os boletins de medições citados
acima não informaram qual era o período de cada medição. Diante deste fato
foi solicitado a comissão de fiscalização da obra a emissão do documento
(SEI! 0088997), em que retificando as informações  das planilhas de
medições (SEI! 0081904 e 0082711) (SEI! 0081908 e 0082712)
(SEI! 0081909 e 0082713) (SEI! 0081910 e 0082715), fez incluir e informar
o período relativo a cada medição. Isto é, o presente documento
(SEI! 0088997) faz constar quais são os períodos relativos a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª
medições - informações estas que não estão incluidas na planilhas de
medições.

As notas fiscais corrigidas, (SEI! 0082716) (SEI! 0082718)
(SEI! 0082720) (SEI! 0082722) foram devidamente assinados pelos
servidores responsáveis pela fiscalização da obra, atestando que os serviços
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foram efetivamente prestados.
Como medida a atender o art. 74 da Constituição Federal - que

trata sobre Controle Interno, a pedido do Magnífico Reitor documento
(SEI! 0088672), foi lavrado uma portaria em que foi instituída uma Comissão
especialmente designada (comissão ad hoc) para realizar atos de Controle
Interno, com a finalidade de verificar e ratificar a validade dos atos
administrativos praticados nas medições da Construção do Prédio da
FAMMUC - Contrato 034/2018. 

Em análise ao documento (SEI! 0088672), observa-se que a
Comissão especialmente designada ratificou as medições realizadas pela
comissão de fiscalização do contrato 034/2018, conforme se verifica a
resposta no OFÍCIO Nº 23/2020/ICETAPTEC/DIRICET/ICET: "Os novos valores
das medições apresentados estão de acordo com as etapas da obra já
executadas e com o disposto no Contrato, sendo a subsução já realizada
pela contratada conforme as notas fiscais 2132, 2133, 2134 e 2135,
presentes no processo supracitado". 

Por oportuno,  afirmamos que esta Instituição necessita
urgentemente instituir uma Controladoria Interna para todo e qualquer ato
que envolva dispêndio ao cofres públicos, visando o zelo pela coisa pública. 

Com a efetiva implementação do controle interno, a Administração
Pública garante à sociedade instrumentos de transparência na gestão dos
recursos públicos, sintonizado com o princípio de maior Accountability por
parte dos gestores, cumprindo com os ditames de uma gestão fiscal
responsável, bem como garantindo o cumprimento da atribuição
constitucional determinada ao Controle Interno de apoiar o Controle Externo
no exercício de sua missão institucional. 

Torna-se necessária a transparência nos atos e contas da
Administração Pública, que adquiriram maior divulgação em todas as
camadas da sociedade com o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar n. 101/2000) e posteriormente com a edição da Lei
Complementar n. 131/2009. Transparência esta que deve se basear na
ampla divulgação das ações emanadas pelo poder público (atos públicos),
bem como dos valores despendidos para custear tais ações (contas
públicas), acompanhados da devida documentação comprobatória.

A título de informação, listamos algumas responsabilidades de
uma Controladoria Interna: Coordenar as atividades do Sistema de Controle
Interno (SCI); Apoiar o Controle Externo; Assessorar a Administração;
Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade,
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, operacional e
patrimonial das unidades que compõem a estrutura do órgão; Realizar
auditorias internas; Avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária
Anual; Avaliar a observância, pelas unidades componentes do Sistema, dos
procedimentos, normas e regras estabelecidas pela legislação
pertinente; Zelar pela qualidade e pela independência do Sistema de Controle
Interno.

A comissão de fiscalização técnica nos documentos
(SEI! 0088101) (SEI! 0088120) (SEI! 0088121) (SEI! 0088122) realizou o
ateste fiscal de todas as medições realizadas até o presente momento.

A fiscalização administrativa nos documentos  (SEI! 0088013)
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(SEI! 0088018) (SEI! 0088029) (SEI! 0088040) (SEI! 0088044) realizou a
conferência administrativa. Foi juntando ainda documento (SEI! 0088166) -
certidão SICAF, demonstrando a regularidade fiscal da Empresa que
executou o serviço.

Informa ainda que foi juntanda pela fiscalização administrativa os
documentos Check-List referente as 04 (quatro) medições realizadas,
documentos (SEI! 0088739) (SEI! 0088743) (SEI! 0088747) (SEI! 0088748),
demonstrando que a contratada atendeu aos requisitos exigidos para
liberação para pagamento.

Foi realizado todos os termos de recebimento da medição (da 1ª a
4ª medição) - documentos SEI 0089293, 0089326, 0089330 e 0089335.

Diante todos os fatos, as 4 (quatro) primeiras medições da
presente obra da FAMMUC encontram-se na fase de liquidação e
pagamento. 

Em síntese, é o relatório.
DAS NORMATIVAS DO EDITAL E DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO Nº 034/ 2018.
1. DO EDITAL.

CONSIDERANDO que a contratada para a execução dos
serviços alega desde o início das obras que foram encontrados erros
no projeto estrutural e de fundações de forma superficial, não
apresentando cálculos e argumentos satisfatórios das alegações.

CONSIDERANDO que a contratada ao participar da licitação
tinha a opção da visita ao local para averiguar a real situação da obra e
tempo hábil para análise dos projetos e, posteriormente, realizar
anotações que julgar necessárias e importantes na elaboração do
preço de referência. Caso a contratada observe que a planilha de
referência e projetos adotados pela Administração contenha
incompatibilidades e erros, esta tinha o dever de avisar a comissão de
licitação pedindo esclarecimento dos fatos ou impugnando o edital,
situação esta que a empresa FM Engenharia LTDA não o fez, logo esta
empresa concordou com toda a situação encontrada.

Esta situação poderá ser confirmada nos itens descritos
abaixo do edital:

Item 3.1.1 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "As alegações de desconhecimento das suas
disposições, do edital, não serão aceitas para justificar eventuais
divergências ou erros existentes em seus documentos  de habilitação ou na
proposta".

Item 3.6 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "O licitante poderá vistoriar o local onde serão
executados os serviços, em companhia de servidor (a) da UFVJM, com o
objetivo de se inteirar das condições e grau de dificuldades existentes,
mediante prévio agendamento de horário".

Item 3.7 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "Tendo em vista a faculdade da realização de
vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições
e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das
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obrigações assumidas em decorrência desta licitação". 
Item 4.5 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme

documento SEI 0053619: "A participação na presente licitação implica a
aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições
constante deste Edital e seus anexos, bem como a observância dos
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase do processo". 

Item 6.3 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "O licitante deverá para fins de elaboração da
proposta, verificar e comparar todos os projetos fornecidos para a
execução dos serviços".  

Item 6.3.1 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "No caso de falhas, erros, discrepâncias ou
omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou
posturas, caberá ao licitante formular imediata comunição escrita à
Comissão de Licitação, no prazo estipulado neste edital, para fins de
esclarecimento por parte da Comissão, no prazo e momento estabelecidos
neste Edital".

Item 6.4 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "O licitante deverá elaborar sua proposta levando
em consideração que as obras e serviços objetos desta licitação devem ser
entregues por completo. Em consequência, ficará a cargo do licitante prever
qualquer serviço ou material necessário, mesmo quando não expressamente
indicado no orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários, não lhe cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos de
pagamentos decorrentes, caso não tenha se manifestado expressamente,
indicando as divergências encontradas entre as planilhas, projetos e
especificações".

Item 6.4.1 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "A falta da comunicação referida implicará a
aceitação tácita das especificações e documentações técnicas fornecidas".

Item 9.18 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "O licitante deve considerar que o desconto
ofertado prevalecerá durante toda a contratação, inclusive em eventuais
termos aditivos". 

Item 13.1.1 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "A assinatura do Contrato implica a concordância
da Contratada com a adequação de todos os projetos, anexos a este edital,
a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total deste contrato, nos termos do art.
13, II do Decreto n. 7.983/2013". 

Item 13.6 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "Nos termos do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, a
Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cindo por cento) do valor inicial atualizado do contrato". 

Item 13.6 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
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documento SEI 0053619: "As alterações contratuais sob alegação de falhas
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do § 1º,
do art. 65 da Lei 8.666/93".  

Item 13.9 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "A licitante vencedora se obriga a cumprir
plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e suas alterações
posteriores". 

Item 16.1, alínea c,d,g do Edital de RDC Eletrônico nº 001/
2018, conforme documento SEI 0053619: "A inexecução total ou parcial do
Contrato, a recusa injustificada em assinar o Contrato, a não manutenção
das condições de habilitação, assim como a inobservância das normas
ambientais relativas à licença ambiental, que sejam federais, estaduais ou
municipais, sujeitará o contratado às seguintes sanções:

Advertência, conforme cláusula trigésima segunda contrato;
Multa administrativa, conforme cláusula trigésima terceira a
trigésima quinta do contrato;
Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas, previstas neste edital e no
contrato, bem como das demais cominações legais o licitante
que:

c) ensejar o retardamento da execução do objeto desta
licitação sem motivo justificado;

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de
fato superveniente, devidamente justificado;

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração por prazo
não superior a 02 (dois) anos conforme cláusula trigésima
sexta do contrato;
Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, conforme cláusula trigésima sexta do
contrato";

 
Item 16.4 do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme

documento SEI 0053619: "As multas só poderão ser relevadas nos casos de
força maior ou de caso fortuito, devidamente comprovado, mediante decisão
fundamentada, com justificativas feitas por escrito pela Contratada". 

ANEXO I do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "Em atendimento ao previsto no Edital do RDC
Eletrônico n.º 001/2018 declaramos que estamos ciente que as alterações
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças,
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orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite do § 1º, do art. 65 da Lei 8.666/93".  

ANEXO IV do Edital de RDC Eletrônico nº 001/ 2018, conforme
documento SEI 0053619: "Possíveis indefinições, omissões, falhas ou
incorreções dos projetos ora fornecidos não poderão constituir pretexto
para o contratado cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de
preços unitários".  

2. DO CONTRATO.
CONSIDERANDO que a contratada para a execução dos serviços

alega desde o início das obras que foram encontrados erros no projeto
estrutural e de fundações de forma superficial, não apresentando cálculos e
argumentos satisfatórios das alegações.

CONSIDERANDO que a contratada ao participar da licitação tinha a
opção da visita ao local para averiguar a real situação da obra e tempo hábil
para análise dos projetos e, posteriormente, realizar anotações que julgar
necessárias e importantes na elaboração do preço de referência. Caso a
contratada observe que a planilha de referência e projetos adotados pela
Administração contenha incompatibilidades e erros, esta tinha o dever de
avisar a comissão de licitação pedindo esclarecimento dos fatos ou
impugnando o edital, situação esta que a empresa FM Engenharia LTDA não
o fez, logo esta empresa concordou com toda a situação encontrada.

CONSIDERANDO o bom e fiel cumprimento do contrato, com todas
as sua implicações devendo a contratada zelar pelo cumprimento das
normas entabuladas no contrato 034/ 2018.

Apresenta as cláusulas contratuais que poderá ser confirmada nos
itens descritos abaixo do contrato 034/2018, podendo confirmar a íntegra
do contrato administrativo no documento SEI 0053619:

CLÁUSULA 1.1: "A assinatura do presente Contrato implica a
concordância da CONTRATADA com a adequação de todos os projetos,
anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual
aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total deste contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto
n. 7.983/2013".

CLÁUSULA 3.6: "O Fiscal deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei 8.666/93".

CLÁUSULA 6.2: "O valor consignado neste Termo de Contrato é
fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano,
contado da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do
índice INCC, desde que não haja culpa da contratada. CLÁUSULA 6.2.1: Em
caso de culpa da contratada a correção é vedada, obrigando a contratada a
arcar com o ônus decorrente dos atrasos – Acórdão 1607-2009 –
TCU/PLENÁRIO";
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CLÁUSULA NONA: "O prazo de vigência deste contrato é de 20
(vinte) meses, contado de sua assinatura, excluído o dia do começo e
incluído o do vencimento, com eficácia após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial da União".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: "A garantia assegurará, qualquer
que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: a) prejuízo advindo do não
cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; b) prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; c)
as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE a
CONTRATADA; e d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de
qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA. CLÁUSULA 11.1 – Não
serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não
constem expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do
caput desta Cláusula".

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: "Compete a CONTRATANTE":
CLÁUSULA 15.12 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta".

CLÁUSULA 16.30: "É vedado à CONTRATADA interromper a
execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei".

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: "A CONTRATADA não poderá alegar
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer
detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer
ônus decorrente desses fatos".

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: "Este contrato pode ser alterado
nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse
da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA 24.1: A diferença percentual entre o valor global do contrato e o
preço global de referência não poderá ser reduzida em favor da
CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária. CLÁUSULA 24.2: Para efeito de reajuste do valor contratual,
este somente é admitido nos contratos cujo prazo de execução da obra se
torne superior a um ano em razão do próprio cronograma inicial ou por
força de vicissitudes supervenientes não decorrentes de culpa da
contratada, conforme estatuído na Lei 10.192/2001".

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: "O prazo para execução da obra
poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo
justificado, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE,
observado o disposto nos incisos I a VI do § 1º do artigo 57 da Lei n.º
8.666/1993. CLÁUSULA 25.1 A prorrogação dos prazos de execução e
vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do
cronograma físico financeiro, bem como de justificativa e autorização da
autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser
formalizada nos autos do processo administrativo".

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: "Ao longo da execução do contrato,
caso haja a necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos
itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: CLÁUSULA 26.1:
"Para itens que já constem do contrato, os custos unitários corresponderão
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àqueles já contratados; CLÁUSLA 26.2: Para itens novos existentes no
SINAPI, os custos corresponderão àqueles relativos aos das medianas
constantes daquele sistema para a região, aplicado sobre esse valor o
mesmo desconto global fornecido pela empresa em relação ao orçamento
estimativo da CONTRATANTE; CLÁUSULA 26.3: Para os itens novos não
constantes do SINAPI, após observado o art. 6º do Decreto 7.893/2013, o
menor custo obtido a partir da pesquisa realizada em pelo menos em três
fornecedores; CLÁUSULA 26.4: Para os itens novos, incluídos por meio de
aditivos contratuais, sempre que a taxa do BDI adotada pela CONTRATADA
for superior a estimada pela Administração, será adotada a incidência do BDI
especificado no orçamento base da licitação, com vistas a garantir o
equilíbrio econômico financeiro do contratado e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo CONTRATADO. CLÁUSULA 26.5: O contratado
fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem nas obras ou serviços, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. CLÁUSULA
26.6: As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se
esse percentual para verificação do limite do § 1º, do art. 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA 26.7: A formação de preços contará com orçamento específico
detalhado em planilhas elaborado pela CONTRATANTE, na forma prevista no
Capítulo II do Decreto 7.893/2013, mantidos os limites previstos no § 1º do
art. 65 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA 26.8: Quando houver necessidade de
alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica
aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que
não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, o contrato
poderá ser alterado observados os limites previstos na Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993".

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA: "Na hipótese de o prazo da
execução do serviço, exceder ao período de execução contratualmente
previsto, por razões não atribuídas ao CONTRATADO, o valor remanescente
do contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da
Construção Civil (INCC), regido e acompanhado pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV) mediante solicitação do CONTRATADO. CLÁUSULA 27.1: O
reajuste somente poderá ser concedido a partir de 1 (um) ano contado da
data limite para apresentação da proposta, mediante justificativa da variação
do custo de produção no período. CLÁUSULA 27.2: Caso o índice
estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou e qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor. CLÁUSULA 27.3: Na ausência de
previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. CLÁUSULA
27.4: Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer".

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: "A rescisão deste contrato se dará
nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. CLÁUSULA 28.1: "No
caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
CLÁUSULA 28.2: No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

Ofício 100 (0098295)         SEI 23086.005532/2018-73 / pg. 728



assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de
encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de
a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
CLÁUSULA 28.3: Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93,
constituirão causas de rescisão deste contrato: a) paralisação total ou
parcial da obra por prazo superior a 10 (dez) dias ininterruptos, em
decorrência de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, salvo motivo de
força maior, devidamente comprovado e aceito pela CONTRATANTE; b)
inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução da obra;
c) inobservância das normas ambientais relativas à licença ambiental, que
sejam federais, estaduais ou municipais; d) emprego de material em
desacordo com as especificações ou de material recusado pela fiscalização
da CONTRATANTE; e) atraso no pagamento do pessoal em serviço ou
fornecedores. f) não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para o FGTS, em relação aos empregados da CONTRATADA que
efetivamente participarem da execução do contrato, nos termos da IN 006,
de 06/07/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
CLÁUSULA 28.4: A não observância das regras previstas no art. 6º para
empresas que tenham se beneficiado do Decreto 9.450/2018, durante o
período de execução contratual acarreta quebra de cláusula contratual e
possibilita a rescisão por iniciativa da administração pública federal, além das
sanções previstas na Lei nº 8.666, de 1993. CLÁUSULA 28.5: Não haverá
rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que mantidas as condições de habilitação previamente
atestadas".

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: "A inexecução parcial ou total
deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 2,
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna possível,
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e neste contrato, conforme listado a seguir:
a) advertência; b) multa; c) suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a Administração;d) declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública".

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: "Será aplicada a sanção de
advertência nas seguintes condições: CLÁUSULA 32.1: Atraso superior a 5
(cinco) dias na execução do objeto, tendo como base o cronograma de
execução físico-financeiro; CLÁUSULA 32.2: Descumprimento de quaisquer
obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não
configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo
das multas eventualmente cabíveis; CLÁUSULA 32.3: Nos casos previstos na
Cláusula Trigésima quarta e item 35.8".

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA: "Será aplicada multa nas
seguintes condições: CLÁUSULA 33.1: De até 10% (dez por cento) sobre o
saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto; CLÁUSULA
33.2: De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução
total do objeto; a) Será configurada a inexecução total do objeto quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze)
dias após a emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;  CLÁUSULA
33.3: De até 10% sobre o valor total do contrato, na hipótese de rescisão do
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contrato por culpa da CONTRATADA".
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA: "Além das multas previstas no

item anterior, poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos
descritos nas Tabelas 1 e 2 do Contrato 034/ 2018. CLÁUSULA 34.1: Na
primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 2, a
FISCALIZAÇÃO poderá aplicar apenas a sanção de advertência". 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: "Quando a CONTRATADA deixar
de cumprir prazo previamente estabelecido para execução dos serviços
previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ele apresentado
e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas multas conforme a Tabela 3
do Contrato 034/ 2018. CLÁUSULA 35.1: A apuração dos atrasos será feita
mensalmente. CLÁUSULA 35.2: A(s) multa(s) por atraso injustificado na
execução dos serviços incidirão sobre os valores previstos para o
pagamento do mês em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma
físico-financeiro inicialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO. CLÁUSULA 35.3: O atraso injustificado na execução dos
serviços sujeitará a CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a
depender da gravidade e da frequência do(s) atraso(s). CLÁUSULA 35.4:
Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: a) brando: quando
acarretar um atraso de 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por cento) na
execução dos serviços no mês; b) mediano: quando acarretar um atraso de
15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) na execução dos
serviços no mês; c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25%
(vinte e cinco por cento) na execução dos serviços no mês. CLÁUSULA 35.5:
Quanto à frequência, o atraso será classificado como: a) eventual: quando
ocorrer apenas uma vez; b) intermitente: quando ocorrer mais de uma vez,
em medições não subsequentes;c) constante: quando ocorrer mais de uma
vez, em medições subsequentes. CLÁUSULA 35.6: A gravidade do atraso
será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à
comparação entre o valor total acumulado previsto pela CONTRATADA no
cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente
realizado até a medição em questão. CLÁUSULA 35.7: A multa poderá ser
aplicada no decorrer da obra, nos períodos de medição seguintes ao da
constatação do atraso. CLÁUSULA 35.8: No primeiro mês em que ocorrer
atraso, poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a sanção de
advertência. A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de
advertência se constatado atraso da obra de 5% (cinco por cento) do valor
que deveria ter sido executado conforme o cronograma físicofinanceiro.
CLÁUSULA 35.9: Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição
seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao
cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu
exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. CLÁUSULA 35.10: A
recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso
de incidência de novos atrasos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: A inexecução total ou parcial do
Contrato, a não manutenção das condições de habilitação, assim como a
inobservância das normas ambientais relativas à licença ambiental, que sejam
federais, estaduais ou municipais, sujeitará o contratado às seguintes
sanções: CLÁUSULA 36.1: Ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas, previstas neste contrato, bem como das demais
cominações legais o licitante que: a) deixar de entregar documentação
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exigida neste contrato ou apresentar documentação falsa; b) ensejar o
retardamento da execução do objeto deste contrato sem motivo justificado;
c) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente,
devidamente justificado; d) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos
na execução do contrato; e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal; f) der causa à inexecução total ou parcial do contrato.
CLÁUSULA 36.2: A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar
com a CONTRATANTE, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93,
poderá ser aplicada a CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, entre outros casos, no caso de inexecução parcial do objeto.
CLÁUSULA 36.3: Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art.
87, da Lei 8.666/93, entre outros casos, quando a CONTRATADA: a) tiver
sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) praticar atos ilícitos, visando
frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrar, a qualquer tempo, não
possuir idoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, em
virtude de atos ilícitos praticados; d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em
benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato,
sem consentimento prévio da CONTRATANTE; e) cometer ato capitulado
como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato; f) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso ou
falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou
para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação; g) incorrer em inexecução total do
objeto.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: O presente contrato poderá
ser alterado unilateralmente pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: A abstenção eventual da
CONTRATANTE no uso dos direitos a ele assegurados neste contrato, ou a
não aplicação de penalidades nele previstas, não será considerada novação
ou renúncia.

DAS RECOMENDAÇÕES.
CONSIDERANDO os dispositivos da Lei 8.666/ 93.
CONSIDERANDO que o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93 permite

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CONSIDERANDO os dispositivos do decreto 7.983/13, no art 13, II:
deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância
do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual
para verificação do limite previsto no § 1º so art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

CONSIDERANDO os dispositivos da Instrução Normativa de nº 05
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de 2017 do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão.
CONSIDERANDO o Acordão do TCU 1607/ 2009 - Plenário.
CONSIDERANDO os itens descritos no edital de RDC eletrônico nº

001/ 2018.
CONSIDERANDO as cláusulas do Contrato Administrativo 034/

2018.
CONSIDERANDO que a Universidade Federal do Vales do

Jequitinhonha possui no seu organograma uma Procuradoria Jurídica Federal
ligada a Advocacia Geral da União (AGU).

CONSIDERANDO que a UFVJM é uma Universidade centrada em
seus princípios dentre os quais a visão de estar entre as melhores
Instituições de Ensino Superior do Brasil, reconhecida e respeitada pela
excelência do ensino, da pesquisa e da extensão, contribuindo para o
desenvolvimento nacional, em especial dos Vales do Jequitinhonha e do
Mucuri, corroborando com a missão de produzir e disseminar o
conhecimento e a inovação integrando o ensino, a pesquisa e a extensão
como propulsores do desenvolvimento regional e nacional. E para
atendimento a estes princípios necessita de infraestrutura que possa ser
disponibilizada à comunidade acadêmica com a maior celeridade, dados os
anseios da sociedade.

CONSIDERANDO que o objetivo da UFVJM é a conclusão do prédio
e que a estrutura do prédio da FAMMUC implantada no Campus Mucuri visa
proporcionar aulas teóricas e práticas, pesquisa e extensão aos alunos do
curso de Medicina visando um maior conhecimento e aproveitamento das
aulas ministradas pelos docentes.

DIANTE O EXPOSTO, a Diretoria de Infraestrutura recomenda a
Administração:

1. Aplicação de sanção administrativa pelo descumprimento
contratual causado pela paralisação indevida da obra, como demonstrado
anteriormente. Ficou exposto que a UFVJM não deu causa a paralisação da
obra diante todos os fatos narrados.

2. Expedição de notificação extrajudicial para o retorno imediato ao
canteiro de obras, uma vez que a Contratada não faz jus como
demonstrado no presente relatório.

3. Que seja submetido a avaliação a retenção da garantia ofertada
pela Contratada com base na Cláusula Décima Primeira, na alínea "a".

4. Que não seja concedido a Contratada o realinhamento de preço,
uma vez a mesma deu causa, agindo com culpa. A cláusula 6.2 veda tal
realinhamento de preço no atual cenário. Em caso de culpa da contratada a
correção é vedada, obrigando a contratada a arcar com ônus decorrente
dos atrasos - Acórdão 1607/ 209 - TCU/ Plenário.

5. Entendendo a Reitoria pela viabilidade do termo de aditivo
contratual com base no art. 65, § 1º da Lei 8.666/ 93, tanto pra acréscimo
ou supressão dentro do limite legal, ou seja, 25% (vinte e cinco por cento). 
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento). Tal termo de aditivo deverá ser elaborado pela
comissão de fiscalização do contrato podendo ser submetido a uma
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comissão ad hoc, especialmente criada para avaliação da viabilidade e
validade desta planilha de aditivo.

6. Entendendo a Reitoria pela viabilidade do item 5, que logo após
seja estudado o aditivo contratual com base no art. 13, II do Decreto
7983/13, para alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, dez por cento do valor total do contrato. Tal termo de aditivo
deverá ser elaborado pela comissão de fiscalização do contrato podendo ser
submetido a uma comissão ad hoc, especialmente criada para avaliação da
viabilidade e validade desta planilha de aditivo.

7. Que o presente relatório e as recomendações aqui advindas
sejam encaminhadas a Procuradoria Jurídica Federal desta Universidade para
futuras análises.

 
 
Atenciosamente,
 
 
 

PEDRO HENRIQUE REZENDE DA SILVEIRA
Diretor de Infraestrutura/PROAD/UFVJM

 
Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Rezende da
Silveira, Diretor(a), em 18/05/2020, às 17:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0098295 e o código CRC 6AE505ED.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.005532/2018-73 SEI nº 0098295

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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